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CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 32.a SESSÃO CON­
JUNTA, .EM 4 DE SETEMBRO DE 
1987 ' 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO FRANCISCO CAR­
NEIRO - Eleição para Governador 
do Distrito Federal. 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA 
- Plano Bresser. 

DEPUTADO NELSON AGUIAR 
- Amparo à criança. 
SENADOR GERSON CAMATA 
Lavoura -cafeeira. 

DEPUTADO JOSÉ TINOCO 
Educação no Brasil. 

DEPUTADO OLíVIO DUTRA 
Reforma Agrária. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Mensagem Presidencial n.O 

152, de 1987-CN (n.o 28/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 

~SUMÁ.RIO 

o texto do Decreto-Lei n.o 2.318, 
de 30 de dezembro de 1986,_ que dis­
põe sobre fontes de custeio da Pre­
vidência Social e sobre a admissão 
de menores nas empresas. (Relator 
Senador Pompeu de Souza). 

- Mensagem Presidencial n. ° 
153, de 1987-CN (n.o 50/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Cong:r:esso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.o 2.319, de 
7 de janeiro de 1987, que dispõe so­
bre a participação da Embraer -
Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A., em sociedades a serem cons­
tituídas no_Brasil e no exterior. 
(Relator Dep. Jorge Uequed). 

- -- Mensagem Presidencial n.o 
154, de 1987-CN (n.o 49/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do _Decreto-Lei n.O 2.320, 
de 26 de janeiro de 1987, que dis­
põe sobre o ingresso nas Catego­
rias Funcionais da 10arreira Poli­
cial Federal e dá outras providên­
cias. (Relator Seno _Áureo Mello). 

- Mensagem Presidencial n.o 

155, de 1987-CN (n.o 48/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n.o 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987, que ins­
titui, em defesa das finanças pú­
blicas, regime de administração es­
pecial temporária, nas instituições 
financeiras privadas e públicas não­
federais, e dá outras providências. 
(Relator Dep. Aloysio Chaves). 

- Mensagem Presidencial n. ° 
156, de 1987-CN (n.o 124/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto'do Decreto-Lei n.O 2.327, 
de 24 de abril de 1987~ que altera 
o Decreto-Lei n.O 2.321, de 25 de 
fevereiro de 1987. (Anexada à MSG 
155/87). 

- Mensagem Presidencial n. ° 
157, de 1987-CN (n.o 75/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n.o 2.323, 
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de 26 de fevereiro de 1987, que dis­
põe sobre a atualização monetária 
de débitos fiscais e dá outras pro­
vidências. (Relator Seno Leite Cha­
ves). 

- Mensagem Presidencial n.o 
158, de 1987-CN (n.o 103/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n.o 2.324, 
de 30 de março de 1987, que dispõe 
sobre incentivos à exportação de 
produtos manufaturados. (Relator 
Dep. Nilson Gibson). 

_ Mensagem Presidencial n.O 
159, de 1987-CN (n.o 104/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Lei n.o 2.325, 
de 8 de abril de 1987, que altera a 
legislação do Imposto de Renda. 
íRelator Seno Meira Filho). 

_ Mensagem Presidencial n.o 
160, de 1987-CN (n.o 105/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.o 2.326, de 
14 de abril de 1987, que altera a 
legislação do Imposto de Renda 
aplicável a pessoas físicas. (Relator 
Dep. Sigmaringa Seixas). 

- Mensagem Presidencial n.o 
161, de 1987-CN (n.o 133/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio-
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Cl$ 264,00 
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nal O texto do Decreto-Lei n.o 
2.328, de 5 de maio de 1987, que 
extingue o Grupo Executivo das 
Terras do Araguaia - Tocantins -
Getat, e dá outras providências. 
(Relator Seno Wilson Martins). 

- Mensagem Presidencial n.o 
162, de 1987-CN (n.o 169/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.o 2.330, de 
22 de maio de 1987, que altera o 
limite percentual da Gratificação 
de Segurança de Vôo instituída pelo 
art. 5.0 da Lei n.o 7.139, de 7 de 
novembro de 1983, e dá outras pro­
vidências. (Relator Dep. Jorge Ar­
bage) . 

- Mensagem Presidencial n.o 
163, de 1987-CN (n.o 167/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.o 2.331, de 
28 de maio de 1987, que dispõe so­
bre a adoção de medidas de incen­
tivo à arrecadação federal, e dá 
outras providências. (Relator Seno 
Nabor Júnior). 

- Mensagem Presidencial n.o 
164, de 1987-CN (n.o 168/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da 'República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.o 2.332, de 
9 de junho de 1987, que dispõe so­
bre a constituição de reserva espe­
cial no balanço de instituições fi­
nanceiras, e dá outras providências. 
(Relator Dep. Francisco Amaral). 

- Mensagem Presidencial n.o 
165, de 1987-CN (n.o 225/87, na ori­
gem) , através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n.O 2.333, de 
11 de junho de 1987, que concede 
aos membros da Advocacia Consul­
tiva da União as vantagens que 
menciona e dá outras providências. 
(Relator Seno João Lobo). 

- Mensagem 'Presidencial n.o 
166, de 1987-CN (n.o 251/87, na ori­
gem), através da qual o Senhor 
Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-Lei n.o 2.334, 
de 11 de junho de 1987, que dispõe 
sobre os vencimentos dos Membros 
do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios e do 
Tribunal de Contas da União. (Re­
lator Dep. José Mendonça de Mo­
rais). 

1.3.1 - Questão de Ordem 

- Levantada pelo Deputado Só­
lon Borges dos Reis e acolhida pe­
la Presidência, solicitando o encer­
ramento da sessão por falta de 
quorum. 

1.3.2 - Comunicacão da Presi-
dência -

- Convocação de sessão conjun­
ta a realizar-se quarta-feira, dia 9, 
às 18 horas e 30 minutos, com Or­
de do Dia que designa. 

1.4 - ENCERRAMENTO 
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Ata -da 32.a Sessão Conjunta, em 4 de Setembro de 1987 

1.a Sessão Legislativa Or~inária, da 48.a Legislatura 

Presidência do Sr. Aluísio Bezerra 

ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Mário Maia - Aluizio Bezerra -
Nabor Júnior - Leopoldo Peres -
Aureo Mello - Odacir Soares - Olavo 
Pires - Almir Gabriel - Jarbas Pas­
sarinho - Alexandre Costa - Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodri­
gues - Virgílio Távora - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides -
José Agripino - Lavoister Maia -
Raimundo Lira - Marco Maciel -
Mansueto de Lavor - Divaldo Surua­
gy - Francisco Rollemberg - Louri­
val Baptista - Luiz Viana - Jutahy 
Magalhães - Ruy Bacelar - José Ig­
nácio Ferreira - Gerson Camata -
João Calmon - Afonso Arinos -Al­
fredo Cam.pos - Ronan Tito - Severo 
Gomes - Fernando Henrique Cardoso 
- Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior 
- Pompeu de Sousa - Maurício Cor­
rêa - Meira Filho - Roberto Campos 
- Louremoorg Nun.es Rocha - Már­
cio Lacerda - Mendes Canale - Ra­
chid Saldanha Derzi - Wilson Mar­
tins - Affonso Camargo - José Richa 
- Dirceu Carneiro - Carlos Chiarelli 
- José Paulo Bisol - José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Geraldo Fle­
ming - PMDB; José Melo - PMDB; 
Narciso Mendes - PDS; Osmir Lima 
- PMDB; Rubem Branquinho 
PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth 
Azize - PSB; Eunice Michiles - PFL; 
José Dutra - PMDB. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Ca­
nuto - PFL; Francisco Sales -
PMDB; José Guedes - PMDB; José 
Viana - PMDB; Raquel Cândido 
PFL; Rita Furtado - PFL. 

Pará 
Ademir Andrade - PMDB; Aloysio 

Chaves - PFL; Amilcar Moreira -
PMDB; Arnaldo Moraes - PMDB; 
Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto 
Monteiro - PMDB; Carlos Vinagre 
- PMDB; Domingos Juvenil- PMDB; 
Eliel Rodrigues - PMDB; Gabriel 
Guerreiro - PMDB; Gerson Peres -

PDS; Jorge Arbage .....:... PDS; Paulo Ro­
berto - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Cid Carva­
lho - PMDB; Costa Ferreira - PFL; 
Eliézer Moreira - PFL; Enoc Vieira 
- PFL; Francisco Coelho - PFL; Ha­
roldo Sabóia - PMDB; Joaquim 
Haickel - PMDB; José Carlos -Sabóia 
- PMDB; José Teixeira - PFL; Viei­
ra da Silva - PDS; Wagner Lago 
PMDB. 

Piauí 

AtUa Lira - PFL; Felipe Mendes -
PDS; Heráclito Fortes - PMDB; ~e­
sualdo Cavalcanti - PFL; Jesus TaJra 
- PFL; José Luiz Maia - PDS; Mus­
sa Demes - PFL; Myriam Portella -
PDS; Paes Landim - PFL; Paulo Sil­
va - PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borbã - PDS; Bezerra de 
Melo - PMDB; Carlos Benevides -
PMDB; César Cals Neto - PDS; Ete­
valdo Nogueira - PFL; Expedito Ma­
chado - PMDB; Firmo de Castro -
PMDB· Furtado Leite -- PFL; Gidel 
Danta~ - PMDB; José Lins - PFL; 
Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Marques 
- PFL- Manuel Viana - PMDB; Moe­
ma Sã~ Thiago - PDT; Moysés Pi­
mentel - PMDB; Orlando Bezerra -
PFL- Osmundo Rebouças - PMDB; 
Pae~ de Andrade - PMDB; Raimundo 
Bezerra - PMDB. 

Rio Grande do Norte 
- Flávio Rocha - PL; Iberê Ferreira 

- PFL; Vingt Rosado - PMDB; Wil-
ma Maia - PDS. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Cam­
pos - PMDB; Antônio Mariz -
PMDB; Edivaldo Motta - PMDB; 
Edme Tavares - PFL; Evaldo Gon­
çalves - - PFL; João Agripino 
PMDB; João da Mata - PFL. _ 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima =- PMDB; Ge­
raldo Melo - PMDB; Gonzaga Patrio­ta .-:: -PMDB; Harlan Gadelha -
PMDB;- Inocêncio Oliveira - PFL; Jo­
sé Carlos Vasconcelos - PMDB; José 
Mendonça Bezerra - PFL; ,José Mou­
ra - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz 
Freire - PMDB; Nilson Gibson -
PMDB; Oswaldo Lima Filho - PMDB; 

-
Roberto Freire - PCB;_ Wilson Cam­
pos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Geraldo 
Bulhões - PMDB; José Costa -
PMDB; José Thomaz Nonô - PFL; 
Roberto Torres - PTB. _ 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antônio 
Carlos Franco - PMDB; Bosco Fran­
ça -- PMDB; Cleonâncio Fonseca _ 
PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; João 
Machado Rollemberg - PFL; José 
Queiroz - PFL; Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PMDB; Angelo 
Magalhães - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PlVIDB; Celso Dourado - PMDB; 
Francisco Benjamim - PFL; Haroldo 
Lima - PC do B; Jairo Azi - PFL; 
Jairo Carneiro - PFL; Joaci Góes -
PMDB; João Alves - PFL; João Car­
los Bacelar - pMDB; Jonival Lucas 
- PFL; José Lourenço - PFL; Leur 
Lomanto - PFL; Lídice -da- Mata -
PC do B; Luís Eduardo - PFL; Manoel 
Castro - PFL; Marcelo Cordeiro -
PMDB; Mário Lima - PMDB; Milton 
Barbosa - PMDB; Prisco Viana- -
PM:QB; Raul -Ferraz - PMDB; Uldu­
rico- :pinto ~ PMDB; Virgildásio de 
Sel!1la - !PMDB; Waldeck ornelas -
J:'F:r,. _-

Espírito Santo 
_H~lio .Manhães - PMPB; Lezio 

Sathler - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB; Nyder Barbosa - PMDB; Ri­
ta-Gamata - PMDB; Rose de Freitas 
-:: PMDB; Stélio Dias -- PFL; Vasco 
Alves - PMDB; Vítor Buaiz - PT. 

Rio de Janeu·o , 

Adolfo Oliveira -:- PL; AlOYSio Tei­
xeira ......: PMDB; Anna Maria Rattes 
- PMDB; Arolde de Oliveira - PFL; 
Artur da Távola - PMDB; Brandão 
Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó 
- PDT; Denisar Arneiro - PMDB; 
Edésio Frias - PDT; Edmilson Valen­
tim - PC do B; Fábio Raunheitti -
PTB; Feres Nader - PDT; Francisco 
Dornelles - PFL; José Carlos Couti­
nho - PL; José Maurício - PDT; 
Juarez Antunes - PDT; Luiz Salomão 
- PDT; Lysâneas Maciel - PDT; Mi­
ro Teixeira - PMDB; Paulo Ramos 
- PlVillB; Roberto Augusto - PTB; 
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Roberto Jefferson - PTB; Sandra 
Cavalcanti - PFL; Simão Sessim -
PFL; Sotero Cunha - PDC; Vivaldo 
Barbosa - PDT. 

Minas Gerais 
Aécio Neves - PMDB; Alvaro An­

tônio - PMDB; Bonifácio de Andra­
da - PDS; Garlos Cotta - PMDB; 
Carlos Moseoni - PMDB; Célio de 
Castro - PMDB; Chico Humlblerto -
PDT; Christóvam Chiaradia - PFL; 
Dálton Canabrava - PMDB; Home­
ro Santos - PFL; Humberto Souto 
- PFL; Israel Pinheiro - PMDB; 
João Paulo - PT; José Elias Murad 
_ PTB· José Geraldo - PMDB; José 
Mendo:O:ca de Morais - PMDB; José 
Ulisses de Oliveira - PMDB; Leo­
poldO Bessone - PMDB; Luiz Alber­
to Rodrigues - PMDB; Mário Assad 
- PFL; Maurício Pádua - PMDB; 
Mello Reis - PDS; Milton Reis -
PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Os­
car Corrêa - PFL; Paulo Delgado -
PT; Pimenta da Veiga - PMDB; Ro­
berto Brandt - PMDB; Ronaldo Car­
valho - PMDB; Rosa Prata - PMDB; 
Sérgio Werneck - PMDB; Sílvio 
Abreu - PMDB; Virgílio Galassi 
PDS; Virgílio Guimarães - PT; Ziza 
Valadares - PMDB. 

São Paulo 
Adhemar de Barros Filho - PDT; 

Afif Domingos - PL; Agripino de 
Oliveira Lima - PFL; Airton San­
doval - PMDB; Antônio Perosa -
PMDB; Antônio Salim Curiati -
PDS; Arnaldo Faria de Sá - PTB; 
Arnold Fioravante - PDS; Cardoso 
Alves - PMDB; Cunha Bueno -
PDS; Del Bosco Amaral - PMDB; 
Dirce Tutu Quadros - PTB; Do­
reto Campanari - PMDB; Edu­
ardo Jorge - PT; Farabulini Júnior 
- PTB; Francisco Amaral - PMDB; 
Francisco Rossi - PTB; Hélio Rosas 
- PMDB; Irma Passoni - PT; Jay­
me Paliarin - PTB; João Rezek -
PMDB; Joaquim Bevilacqua - PTB; 
José Carlos Grecco - PMDB; José 
Egr,ej,a - PTB; José Genoíno - PT; 
José Maria Eymael- PDC; José Ser­
ra - PMDB; Koyu Iha - PMDB; 
Luiz Gushilken - PT; Luiz InáciO Lu­
la da Silva - PT; Mendes Botelho 
- PTB; Michel Temer - PMDB; 
Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur 
- PMDB; Plínio Arruda Sampaio -
PT; Roberto Rollemberg - PMDB; 
Robson Marinho - PMDB; Samir 
Achôa - PMDB; Sólon Borges dos 
Reis - PTB; Theodoro Mendes -
PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB. 

Goiás 
Aldo Arantes - PC do B; Antônio 

de J'esusi - PMDB; Délio Braz -
PMDB; Fernando CUnha; - PMDB; 
Jalles Fontoura - PFL; José Freire 
- PMDB; Mauro Miranda - P.MDB; 
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Naphtali Alves de Souza -:- PMDB; 
NÍ{m Albernaz - PMDB; Pedro Ca­
nedo - PFL; Roberto Balestra 
PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 
Augusto Carvalho -' PCB; Fran­

cisco Carneiro - PMDB; Geraldo 
Campos - PMDB; Jofran Frejat -
PFL; Márcia Kubitschek - P.MDB; 
Maria de Lourdes Abadia - PFL; 
Sigma;ringa Seixas - PMDB; Valmir 
Campelo - PFL. 

Mato Grosso 
Antero de Barros - PMDB; Joa­

quim Snlcena - Plv.IDB; Júlio Cam­
ipOS - PFL; Percival Muniz - PMDB; 
Ubiratan Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 
Ivo Cersósimo - PMDB; José Elias 

- PTB; Ruben Figueiró - PMDB; 
Saulo Queiróz - PFL; Valter Perei­
ra - PMDB. 

Paraná 

Alarico Abib - PMDB; Alceni 
Guerra - PFL; Basílio Villani -
PMDB; Dionísio Dal Prá - PFL; Eu­
clides Scalco - PMDB; José Tavares 
- PMDB; Jovanni Masini - PMDB; 
Matheus Iensen - PMDB; Mauricio 
Fruet - PMDB; Maurício Nasser -
PMDB; Max Rosenmann - P.MDB; 
Nelton Friedrich - PMDB; Osvaldo 
Macedo - PMDB; Paulo Pimentel­
PFL; Renato Bernardi - PMDB; Re­
nato JohnsSon - PMDB; Sérgio Spa­
da - PMDB; Tadeu França - PMDB; 
Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 
Alexandre P.uzyna - PMDB; An­

tôniocarlos Konder Reis - PDS; Ar­
tenir Werner - PDS; Cláudio Avila 
- PFL; Eduardo Moreira - PMDB; 
Francisco Küster - PMDB; Henri­
que Córdova - PDS; Ivo Vanderlin­
de - PMDB; Luiz Henrique - PMDB; 
Orlando Pa:checo - PFL; Paulo Ma­
carini - PMDB; Renato Vianna -
PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; 
Victor Fontana - PFL; Vilson SOuza 

PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Adylson Motta - PDS; Amaury 

Müller - PDT; Antônio Britto -
PMDB; Arnaldo Prieto - PFL; Garr­
los Cardinal - PDT; Darcy Pozza -
PDS; Erico Pegoraro - PFL; Flori­
ceno Paixão - PDT; Hennes Zaneti 
- PMDB; Hilário Br,aun - PMDB; 
Ibsen Pinheiro - P.MDB; Ivo Lech 
- PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; 
João d,e Deus Antunes - PDT; Júlio 
Costamilan - PMDB; Lélio Souza -
PMDB; Luís Roberto Ponte - PMDB; 
Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Olívio Dutra - PT; 
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Paulo Mincarone - PMDB; P.a;ulo 
Paim - PT; ROSipide Netto - PMDB; 
Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo 
- PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 
Annibal Barcellos - PFL; Eraldo 

Trindade - PFL; Geovani Borges -
PFL; Raquel Capiberibe - PMDB. 

Roraima 
Chagas Duarte - PFL; Marluce 

Pinto - PTB; Mozarildo GaV'alcanti 
- PFL; Ottomar Pinto - PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - As listas de presença acusam 
o comparecimento de 54 Srs. Senado­
res e 139 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
se_são. 

Passando-se ao períOdO de breves 
Comunicações, concedo a palavra ao 
nobre Deputado Francisco Carneiro. 

O SR. FRANCISCO CARNEffiO 
(PMDB - DF. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Na edição de ontem do Jornal do 
Brasil e através do seu porta-voz jor­
nalista Frota Neto, na primeira edi­
ção jornalística da TV Brasília, Sua 
Excelência o Senhor Presidente da 
República se posiciona contrário, às 
eleições para Governador do Distrito 
Federal. 

As alegativas se confrontam com 
as realidades, frustram e decepcionam 
as aspirações mais vivas e atuais dos 
brasilienses e negam as afirmações e 
compromissos de Tancredo Neves na 
sua campanha pelas Diretas Já, de 
cujo resultado o Dr. José Sarney, com 
muita competência e dignidade, assu­
miu a Presidência da RepÚblica. Os 
temores de Sua Excelência, segundo 
a imprensa e seu porta-voz, se alicer­
çam, primeiro, sob a responsabilidade 
de quem ficaria o comando da Polí­
cia Militar, pois, em caso de necessi­
dade. quem faria a proteção do Palá­
cio do Planalto? Por certo que Sua 
Excelência não leu o Capítulo V do 
Projet{J de Constituição, cognomina­
do Cabral I, quando, no § 4.0 do art. 
4.7, deixa à disposü,ão da lei federal 
as Polícias Civil, Militar e Gorpo de 
Bombeiros. 

Pretende Sua Excelência o rebaixa­
mento do status de Governador do 
Distrito Federal para o de Prefeito, in­
dicado pelo Pre.sidente da República, 
como forma de preservar a caracte­
rística fundamental da cidade, va­
lendo-se de exemplos das estruturas 
administrativas de Washington e Pa­
ris, que têm seus prefeitos. 

Ora. Sr. Presidente, a Assembléia 
Nacional Constituinte foi convocada 
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para elaborar uma Constituição que 
atendesse às aspirações, às necessida­
des e cultura do povo brasileiro, sem 
os modelos importados que orienta­
ram todas as demais Constituições 
brasileiras e que justamente, por te­
rem o. feitio distorcido das Ilo~sas _pe­
culiaridades, foram mais um fracasso 
do que uma realidade orientadora -da 
nossa nacionalidade. 

Quando Sua Excelência, Dr. José 
Sarney, defende como eu o presiden­
cialismo para o Brasil, como o siste­
ma de Governo mais apropriado para 
a nossa atual conjuntura política, 
econômica, social e cultural, não vai 
buscar nos regimes parlamentaristas 
mais bem suc·edidOs da Europa os 
exemplos que poderiam justificar o 
parlamentarismo para o Brasil, por­
que sabe perfeitamente que essa rou­
pagem de parlamentarismo não é em 
nada vestida pelo 'nosso Br?-sil da 
atualidade. -

Assim procedendo, com muita jus­
teza, Sua Excelência estabelece, no 
entanto, um paradoxo, se confunde, 
se conflita, quando pretende buscar 
em Washington, em Paris, modelos de 
governos para o Distrito Flederal. 

Nós, os brasilienses, sabemos muito 
bem qual o governo que cab~ à esta 
comúnidade. Os exemplos passados de 
governos indicados e apadrinhados 
pelos militares deixaram-nos profun­
das cicatrizes que não queremos le­
gar aos nossos filhos. 

Quando tive a honra de saudar, em 
nome do empresariado de Brasília e 
de suas associações de classe, o Dr. 
Tancredo Neves, por ocasião de sua 
campanha pelas Diretas Já, interro­
gando-lhe sobre como via para- Bra­
sília o direito de elegermos os nossos 
governantes. ele respondeu firme e 
forte: "Conheço homens cassados em 
seus direitos políticos, mas não co­
nheço cidades cassadas. Se eleito, 
Brasilia elegerá os -seus próprios go­
vernantes". Este compromisso do Dr. 
Tancredo Neves para com os brasi­
lienses é muito bem conhecido do Dr. 
José Sarney, vez que inclusive ele foi 
r.epetido elÍi. plenáriO· da OAB de Bra­
sília. Não acredito que Sua Excelên­
cia o Presidente da República rom­
pa com esse compromisso; e o pró­
prio Governador do Distrito. F~der~l, 
ao assumir o Governo, por mdlCaçao 
do Dr. José Sarney, externou que ele 
seria o último governo não eleito pe­
los brasilienses. De maneira que estas 
aspirações são as reivindicações sen­
timentais de 1 milhão e 800 mil bra­
silienses; o brasiliense quando nasce 
e toma conhecimento de sua razão já 
quer eleger o seu próprio governante. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bB'l11! Palmas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Adylson Motta. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. presidente, 
Srs. Congressistas: 

Desejo apenas, Sr. Presidente, fazer 
aqui um rápido registro já que tantas 
vezes vim a esta tribuna para recla­
mar providências, por parte do Sena­
do, no que respeita ao atraso na apre­
ciação dos decretos-leis que se e~­
contravam naquela Casa. 

Hoje quero apenas fazer um regis­
tro e agradecer à Mesa a sensibilida­
de que teve por acatar uma sugestão 
que fiz, para que acelerasse a leitura 
dessas mensagens, o que nos possibi­
litou hOje praticamente pôr em dia, 
aqui, a leitura de todos os decretos 
que se encontram sob a apreciação 
do Congresso Nacional. 

Então, assim' como fiz a minha crí­
tica as minhas exigências, as minhas 
soli~itações, por uma questão de jus­
tica e de coerência, quero registrar a 
presteza com que se houve à Mesa 
nos últimos dias e dizer a V. Ex.a, Sr. 
presidente, que agora acredito, a pró­
xima etapa seria fazer o mesmo com 
relação a essà herança -que recebemos 
dos vetos presidenciais, com mensa­
gens de 5, 6, 7 anos, que apenas têm 
que cumprir a formalidade de serem 
apreciadas pelo Congresso, uma vez 
que não teríamos condições, sequer, 
de revogá-las, embora tenhamos esse 
direito. Na"1lrática, se sabe, seria pra­
ticamente absurdo a revogação, tanto 
desses decretos, como dos vetos apos­
tos a projetos pelo Executivo, pelo 
tempo já decorrido. 

Dentro do que teria ficado acerta­
do, aqueles decretos mais polêmicos 
agora seriam separadOS para, em reu­
niões especiais, serem apreciados. Os 
outros, talvez até no seu conjunto, se 
for assim ,possibilitado pelo Regimen­
to, seriam votados e haveremos de 
resgatar um compromisso que nos foi 
aqui entregue dentro de uma triste 
herança de um Congresso que não 
cumpriu com as suas finalidades nos 
últimos tempos e de um Poder Exe­
cutivo que, apesar de fazer promessas 
na campanha eleitoral, de assumir 
publicamente o compromisso de nun­
ca mais usar os intrumentos de exce­
ção, na prática, hoje demonstra exa­
tamente o contrário. 

Ao final, Sr. Presidente, quero, ape­
nas, fazer um apelo à Mesa e um pro­
testo junto ao Governo. Temos decre­
tos importantíssimos que foram assi­
nados pelo Senhor Presidente da Re­
pública e dos quais não tivemos co-
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nhecimento até hoje a não ser atra­
vés da imprensa. Refiro-me aos de­
cretos do falado "Plano Bresser", do 
"Plano de Estabilização Econôinicá" 
que já foram assinados, acredito, há 
mais de dois meses, que estão geran­
do os seus efeitos, que modificaram 
totalmente as regras no campo eco­
nômico e que, numa prova de falta 
de consideração, de respeito e até de 
uma maneira afrontosa ao Congresso 
Nacional, não foram encaminhados, 
até hoje, para a apreciação desta 
Casa. Faço este llipelo para que che­
gue até o Executivo e esse tipo de 
coisa não se repita porque, no mo­
mento em que nós estamos aqui, ten­
tando construir a imagem de um novo 
tipo de Poder LegislatiVO, um Legis­
lativo forte, o Poder Executivo é o 
primeiro a procurar depreciá-lo e a 
denegri-lo, através desses gestos de 
desconsideração como este que estou 
apresentando neste momento. 

Era apenas este registro, Sr. Presi­
dente, com os meús agradecimentos 
pelas providências adotadas com re­
lação à apreciação dos decretos-leis 
que hOje cumprem a sua etapa de lei­
tura. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Concedo a palavra ao nobre 
Depu~ado _ Nelson AgUiar. 

O SR. NELSON AGUIAR (PMDB­
ES. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Eu ocupo a tribuna, nest~ momen­
to, para fazer um agradecimento. Du­
rante todo o tempo em que tenho 
ocupado esta tribuna, tenho falado 
sobre a questão das providências que 
precisam ser tomadas por esta Nação 
em relação à criança, sobre a oportu­
nidade que se enseja, agora, para que, 
através da formulação de uma nova 
Constituição, possamos assentar as 
bases constitucionais para a solução 
deste que, isoladamente - insisto -
é o maior problema do Brasil. 

Tivemos, aqui, emendas populares 
compondo, mais ou menos, 1 milhão 
e 200 mil assinaturas, solicitando à 
Assembléia Nacional Constituinte que 
ensejasse agora a ocasião de resolver 
esse problema. 

Tivemos do Relator Bernardo Ca­
bral a promessa de acolher essâs 
emendas populares, desde que todas 
elas fossem consolidadas numa só 
emendao-Reunimos as entidades e elas 
concordaram em que elaborássemos 
uma emenda única, e acabo de rece­
ber a última assinatura do Senador 
Gerson Camata -do meu Estâdo. To­
dôs os Srs. Constituintes presentes em 
Brasília acorreram em assinar essa 
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emenda sem nenhuma recusa. Ela 
deixa de ser agora a emenda de um 
grupo, ela deixa de ser agora o emen­
da do Constituinte Nelson Aguiar e 
do Constituinte Robson Marinho, que 
a assinaram em primeiro lugar, para 
ser a emenda da Nação, a emenda 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

É espantoso lembrarmos que já ti­
vemos sete Constituições e que em 
nenhuma delas o legislador constitu­
inte preocupou-se em estabelecer os 
princípios do direito da criança no 
texto de.ssas Constituições, como já 
fizeram todas as nações do mundo. 
O Brasil nisso negligenciou, mesmo 
após o advento da Declaração Univer­
sal dos Direitos da- Criança, de 20 de 
novembro de 1959 de que somos tam­
bém signatários. 

Agora estamos com as esperanças 
acesas de que no texto da futura 
Constituição o direito da criança deva 
ser individualizado. 

Queremos lembrar que trazemos um 
vício jurídico histórico que tem acar­
retado conseqüências graves à vida 
desta Nação. Que vício jurídico é este? 
É aquele de. que o direito da criança, 
no Direito brasileiro, está incorporado 
ao Direito da Família, o direito do 
pai e da mãe, de tal forma que o di­
reito da criança só possa ser exercido 
através do pai e da mãe, o que sig­
nifica dizer que a criança sem famÍ­
lia neste País não tem direito. 

Daí por que o menor abandonado 
pode ser conceituado como aquele 
para quem a família não existe mais, 
a sociedade o marginaliza e o Estado 
não assume a sua situação. Por que 
não faz? Porque não dispomos neste 
País de nenhum instrumento jurídi­
co-'Constitucional que diga que a cri­
ança é sujeito de direito e que o Es­
tado deva responder pela garantia 
desse direito. Agora, estamos tentan­
do isto pela primeira vez e temos es­
peranças, pela acolhida que temos re­
cebido dos Srs. Constituintes e do Re­
lator Bernardo Cabral, de que a fu­
tura Constituição do Brasil vai reali­
zar o que as demais constituicões do 
mundo civilizado têm feito: garantin­
do o direito da criança, ,para que, in­
dependentemente da existência do 
pai e da mãe, a sociedade e o Estado 
possam responder pela sua situação. 

Hoje, aquele menorzinho que está 
abandonado pelas ruas das pequenas 
e grandes cidades deste País não é 
ninguém, ninguém é responsável por 
ele; só depois que ele pratica algum 
delito é que a sociedade, encontrando­
se incomodada por ele. aciona os seus 
mecanismos de controle social, isto é, 
a Polícia, o Juizado de Menores, as 
Delegacias de Menores, as instituições 
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oficiais e particulares, e tira esse me­
nor do seio da sociedade. Com este 
ato, a sociedade resolve o seu proble­
ma, tirando do seu meio o menor in­
cômodo, mas não resolve o prOblema 
do menor; antes, pelo contrário, agra­
va-o. Queremos, pois, que o Estado, 
de uma vez por todas, afaste-se da so­
lução desse problema. A solução des­
se problema tem que ser da socieda­
de. e o Estado tem que funcionar co· 
mo um instrumento para o apoio da 
sociedade, porque a criança não é do 
Estado: a criança é da sociedade, a 
criança, enfim, ela própria, é a socie­
dade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE RE­
FERE O ORADOR: 

Brasília, 3 de setembro de 1987 
Ilustre Relator Bernardo Cabral, 

Conforme entendimento mantido 
com V. Ex.a , em reunião em seu gabi­
nete, a que compareceram o professor 
Victal Dinodet, representando a Co­
missão Nacional 'Criança e Constituin­
te e o Dr. 'Deodato Rivera, que defen­
deu a emenda popular da CNBB, da 
SBP (Sociedade Brasileira de Pedia­
tria), da Fenasp (Federação Nacional 
das Sociedades Pestalozzi), do Movi­
mento Nacional Meninas e Meninos de 
Rua, da FNDdC (Frente Nacional de 
Defesa dos Direitos da Criança) e do 
Serviço Nacional Justiça e Não-Vio­
lência, encaminhamos para sua douta 
apreciação e necessário acolhimento, 
a presente Emenda, que unifica as 
propostas populares e consolida a 
matéria referente ao direito da Crian­
ça e do Adolescente, contemplada em 
diferentes preceitos do projeto apre­
sentado por V. Ex.R 

Vale ressaltar, senhor relator, que 
ao optarmos por sugerir um Capítulo 
- o de n. o VIII - da Criança e do 
Adolescente tivemos por preocupação 
primeira dimensionar a grave, com­
plexa e dramática questão da criança 
e do adolescente em nosso País, situa­
dos em faixas de carência, estado de 
abandono e portadores de deficiência. 
Não é preciso dizer que, isoladamente, 
trata-se do maior problema brasileiro 
por suas conseqüências e implicações 
em todos os setores da vida nacional. 

A futura Constituição precisa insti­
tuir, de forma inequívoca e patriótica, 
a base constitucional de uma Nação 
justa, fraterna e democrática. E isto 
passa, necessariamente, por resgatar 
a enorme dívida social que, pela omis­
são. negligência e irresponsabilidade, 
contraímos com todos os brasileiros 
de idade inferior a 18 anos, mais da 
metade deles em situação de risco, 
não se esquecendo dos milhões dos que 
se acham atirados ao abandono com 
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suas variadas e terríveis conseqüên­
cias. 

Em defesa deles queremos o direito 
instituído de fOrlIna clara, objetiva. 
sem condicionamento e sem porquês. 

Dois artigos apenas, com alguns pa­
rágrafos e itens sob o Capítulo VIII, 
ou que outro número tenha. 

Todos os senhores Constituintes 
presentes em Brasília acorreram em 
assinar essa emenda, sem uma recusa 
sequer. 

Embora apresentada por mim e pe­
lo Deputado Robson Marinho ela é 
a proposta da Nação inteira. Ao en­
tregá-la em mãos de V. Ex.R confiamos 
em que os condicionamentos de técni­
ca ou de forma jurídica, não venha 
a ferir ou mutilar a questão de fundo, 
isto é, o agasalho do direito. 

Deus ilumine V. Ex.a E quando se 
escrever a verdadeira história das lu­
tas pela justiça social do Brasil mo­
derno, dirão que Cabral (o Bernardo) 
descobriu, para resgatá-lo, o novo 
Brasil, o da infância à beira do abis­
mo, sem voz, sem grito, ou com o 
choro sufocado de quem caminha ine­
xoravelmente para as sepulturas sem 
cruzes ou para os braços da violência 
e da brutalização. 

Esta é a hora, o lugar é aqui, o ho­
mem é V. Ex.a Esta emenda é uma ora­
ção à Pátria. 

Ela não é de ninguém, é do Brasil. 
Com o abraço imenso de todos nós. 

- Nelson Aguiar. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Constituintes: R{)bson Marinbo, Nel­
son Aguiar e outros 

Emenda de Redação 
'Consolide-se, com nova redação, co­

mo Capítulo VIII do Título IX, pas­
sando o atual Capítulo vrn, do Subs­
titutivo, para Capítulo IX, a matéria 
tratada no art. 7.0, inciso XXI e § 2.0 , 

art. 268, inciso lI, art. 299 e §§ 1.0 e 
2.0

, do art. 300, nos termos seguintes: 

"CAPíTULO VIII 

Da Criança e do Adolescente 

Art. É dever da família, da socie­
dade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prio­
ridade, o direito à vida, à alimenta­
ção, à moradia, à saúde, à educação, 
à proteção espeCial, à assistência so­
cial, à profissionalização, ao lazer, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a sal­
vo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 
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§ 1.° O Estado promoverá con­
juntamente com entidades não-go­
vernamentais, programas de assistên­
cia integral à saúde da criança e do 
adolescente, obedecendo os seguintes 
princípios: 

I - o maior percentual dos recur­
sos públicos destinados à saúde será 
aplicado à assistência de saúde ma­
terno-infantil; 

II - serão criados programas de 
prevenção e atendimento especializa­
do aos portadores de deficiência físi­
ca, sensorial ou mental, bem cqmo de 
integração do adolescente :portador 
de deficiência, mediante o treinamen­
to para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e ser­
viços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de pre­
conceitos. 

§ 2.° Do direito da criança e do 
adolescente à educação constará: 

I - a obrigatoriedade por parte do 
Estado de oferta de educação pré-es­
colar gratuita a todas as famílias que 
o desejarem, em instituições como cre­
ches e pré-escolas às crianças de O a 
6 anos; 

II - o ensino de primeiro grau 
universal, obrigatório e gratuito; 

III - percentuais mínimos de re­
cursos para a educação pré-escolar, na 
forma da lei; 

IV - a participação da sociedade 
no controle e na execução da política 
educacional em todos os níveis, atra­
vés de organismos coletivos criados 
por lei especial. 

§ 3.° O direito à proteção especial 
abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de 14 anos para 
admissão no trabalho, bem como proi­
bição do trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso para menores de dezoito 
anos; 

II - garantia de direitos previden­
ciários e trabalhistas, e de isonomia 
salarial quando o adolescente realize 
trabalho equivalente ao do adulto; 

III - garantia de acesso à escola ao 
trabalhador adolescente; 

IV - proteção contra abuso, vio­
lência e exploração sexuais; 

V - garantia de instrução contra­
ditória e de ampla defesa, com todos 
os meios e recursos a ela inerentes, à 
criança e ao adolescente a quem se 
atribua autoria de infração penal; 

VI - obediência aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respei­
to à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação 
de qualquer medidá privativa de li-
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berdade decorrente de infração pe­
nal; 

VII - acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente ór­
fão ou abandonado, estimulado pelo 
Poder Público, com assistência jurídi­
ca, incentivos fiscais e subsídios, na 
forma da lei; 

VIlr - :programas de prevenção e 
atendimento especializado à criança e 
adolescente dependente de droga. 

§ 4.° A adoção será assistida pelo 
Poder Público, na forma da lei, que 
também estabelecerá casos e condi­
ções de adoção por parte de estran­
geiros. 

§ 5.° No atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente levar-se-á 
em consideração o disposto no item I 
do art. 269, além de assegurada a par­
ticipação da comunidade. 

Art. Fica instituída a inimputabi­
lidade penal até os dezoito anos." 

Justificação 
A ampla mobilização da sociedade 

brasileira, em torno das questões que 
afetam a criança e o adolescente em 
nosso país, trouxe à Assembléia Na­
cional Constituinte propostas da mais 
alta prioridade e urgência. Dada a si­
tuação de marginalização a que as 
crianças e jovens são relegados, esta 
Constituinte tem procurado ouvir e 
contemplar; nas diversas etapas de 
elaboração da nova Constituição, as 
:propostas recebidas da sociedade em 
defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Considerando que as crianças e 
adolescentes constituem 45 milhões 
de pessoas, que vivem períOdOS da vi­
da com características específicas que 
requerem atenções especiais da famí­
lia, da sociedade e do Estado, e que 
é preciso dar um passo histórico à 
frente no reconhecimento do signifi­
cado social da infância e adolescência, 
propomos que os diversos dispositivos 
constantes' do Projeto de Constituição 
referentes especificamente a estes 
dois grupos etários sejam englobados 
e consolidados num capítulo especial. 

A grandeza de uma Nação e o ca­
rá ter de um povo se medem pela ma­
neira como são tratados os seus cida­
dãos mais vulneráveis. O Brasil esta­
rá caminhando para cumprir o seu 
destino de grande Nação, se o seu po­
vo conquistar uma nova ordem econô­
mica e social que contemple as crian­
ças e jovens ,como :pessoas, como ci­
dadãos, como- futuro-hoje. 

Os Constituintes signatários da pre­
sente Emenda comprometem-se a lu­
tar por sua aprovação. (Seguem-se 
assinaturas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Concedo a .I>alavra ao no­
bre Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB 
- ES. Pronuncia o seguinte- discurso. 
S,em revisão do orador.) - Sr. Presi-
dente, Srs. 'Congressistas: -

Quero aproveitar a oportunidade da 
realização desta sessão do Congresso 
Nacional para comunicar à Casa a 
formação, no Parlamento brasileiro, 
do Grupo Parlamentar de Defesa da 
Lavoura Cafeeira. 

O café, hoje, no Brasil é, sem dú­
vida, uma das principais atividades 
agrícolas brasileiras. Nós temos 700 
mil propriedades de tamanho médio, 
entre 15 e 20 hectares, que empregam 
cinco milhões de brasileiros nas ati­
vidades de cultivo, colheita e preparo 
do café consumido no mercado inter­
no e exportado pelo Brasil. Esses cin­
co milhões de brasileiros atravessam, 
talvez, a crise mais dura e difícil da 
sua história. 

A primeira dificuldade é conjuntu­
ral. O mundo, hoje, neste ano, -está 
produzindo 96 milhões de sacas de ca­
fé, para um consumo que se situa 
em torno de 58 a 60 milhões de sacas. 
Esse excesso de produção provoca um 
excesso de oferta de café no merca­
do internacional, e, em conseqüência, 
uma violenta queda dos preços que 
atingem de maneira dura a lavoura 
de café no Brasil. 

Essa dificuldade conjuntural, pro­
vocada pelo excesso de oferta e a,.gra­
vada pelo fato de qüe o café ainda 
representa na pauta de exportações 
de muitos países, principalmente, la­
tino-americanos e africanos, cerca de 
70% a 90% de suas exportações e de 
sua balança de pagamentos. Países co­
mo Honduras, Nicarágua, México, Co­
lômbia, Zâmbia têm, no café, a sua 
principal fonte de divisas, e diante 
desse excesso de ofertas, estão indo 
ao mercado oferecendo o seu produ­
to a preços quase que aviltantes, dian­
te da necessidade extrema de fazer 
mnada forte para cumprir seus com­
:promissos internac1onais. 

No Brasil, há um outro fator que 
agrava e torna difícil a vida dos ca­
feicultores brasileiros. No ano passa­
do - todos se recordam - o café che­
gou a quase 4 mil cruzados a saca; e 
milhar,es de lavradores brasileiros fi­
zeram financiamento de suas lavou­
ras, numa taxa de juros que-se situa­
va, naquela época, em t6rno de 2,8 
~ 3%.,_ 

Com o fim do Plano Cruzado esses 
lavradores ficaram em terrível e difí­
cil-situação. A saca de café que che­
gava a 4 mil cruzados caiu para 1 mil 
e 800 cruzados, os juros dispararam 
para cerca de 23%, 27% e até 30%. 
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Resultado: eles não conseguem hoje, 
com a venda de todo o seu café, pa­
gar sequer os juros dos empréstimos 
tomados para o custeio de suas la­
vouras. Há uma situação de pânico e 
de pré-falência. 

O Governo brasileiro pode adotar 
algumas providências, Sr. Presidente, 
que o Grupo Parlamentar de Defesa 
da Lavoura do Café está sugerindo, 
que não pode salvar a lavoura do ca­
fé mas pode amenizar a situação da 
lavoura do café. De vários Estados, 
na primeira reunião, tivemos até no­
tícia de vários suicídios de cafeiculto­
res que, no ano passado, eram prós­
peros e que hoje estão falidos e des­
moralizados nas suas pequenas cida­
des interioranas, diante da dificulda­
de de cumprir os seus compromissos 
financeiros. Dentre as medidas que 
está propondo a Frente Parlamentar 
de Defesa da Lavoura do Café é a 
adoção para os pequenos cafeiculto­
res dos mesmos benefícios oferecidos 
pelo Governo aos micro e pequenos 
empresários, no último mês de junho, 
em resolução do Banco Central. 

Sr. Presidente, o café hoje, apesar 
do preço aviltante que ele tem no 
mercado interno, ele paga o maior 
confisco cambial da história do Bra­
sil; de cada três sacas de café que 
um lavrador produz, uma saca é con­
fiscada pelo Governo, sob a forma de 
cota de contribuição. Cada saca de 
café paga 47 dólares hoje, Sr. Presi­
dente, de taxa de contribuição ou co­
ta de contribuição, ou de confisco 
cambial, o mais alto da História do 
Brasil. Queremos fazer chegar às au­
toridades monetárias brazileiras a ne­
cessidade de o Governo diminuir um 
pouco, retirar um pouco desses qua­
renta e sete dólares que ele confisca 
do lavrador e injetar um pouco des­
se recurso no preço de sustentação, 
que está sendo oferecido aos agricul­
tores e aos lavradores de café. Esse 
Grupo Parlamentar de defesa da La­
voura Cafeeira, que reúne cem Srs. 
DeP"l!tados e ~enadores, terá na pró­
xima semana uma audiência com o 
Sr. Presidente da República, com o 
Ministro da Fazenda e com o Presi­
dente do IBC. Queremos ajudá-los com 
propostas exeqüíveis, que o Governo 
pOde levá-las adiante para que tire 
esse setor importante da economia 
brasileira de uma crise tão grave e tão 
difícil. O Governo deve entender que 
não pode ser eªpolíada a lavoura ca­
feeira, na hora em que ela atravessa 
sua crise mais difícil e 'quase sem es­
perança provocando tantos dramas 
familiares pelo interior do Brasil. 
Agradeço, Sr. Presid~nte, a condes­
cendência de V. Ex.a. e faço essa co­
municação aos nossos companheiros. 
Muito obrigado! fMlúto bem! Pal­
mas.) 
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o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado José Tinoco. 

o SR. JOSÉ TINOCO (PFL - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Constituintes: 

Estamos diante do desafio histórico 
de elaborar uma nova Constituição. 
D?v? -ela registra:r o;s consensos bási· 
cos sobre as regras que vão presidir 
o convívio de todos os brasileiros na 
vida social, econômica e política. Não 
podemos vê·la como o resultado fi­
nal de um jogo, que nunca mais será 
jogado, que há portanto que ganhar 
de qualquer jeito. Ao contrário, o que 
buscamos com a Constituição são re­
gras para partidas que se jogarão ao 
longo de muitos anos em campeona­
tos sucessivos em que ganhadores e 
perdedores se alternem. O crucial é 
ter regras que assegurem, a todos os 
grupos, a todos os interesses, o direi­
to de jogar limpamente e de ter, por­
tanto, o resultado do jogo acatado, 
porque todos reconhecem que as re­
gras do jogo são corretas, não dis· 
torcidas sistematicamente contra um 
grupo ou classe socia1. Se não conse­
guirmo~ êxito na elaboraçãÇl desse 
conjunto de normas, de -regras do jo· 
go que sejam reconhecidas como jus· 
tas, é ilusão aspirarmos a uma demo­
cracia estável entre nós. Só regras 
justas farão com que as minorias oca­
sionais numa votação não se sintam 
perpetuamente condenadas à condição 
de eternas derrotadas. Futuras ques­
tões poderão ter esse grupo na maio­
ria. Assim funcionam as democracias 
pluralistas contemporâneas. 

Para que o documento que estamos 
elaborando tenha as características 
que acima expus, é preciso que certas 
pré-condições se verifiquem. O texto 
constitucional deve, também, afirmar 
certos ideais básicos, certos direitos 
fundamentais, que igualem os cida­
dãos, capacitando-os a se tornarem 
participantes ativos no convívio social 
e politico, com competência para lu­
tar por seus direitos. O documento 
constitucional não deve conter apenas 
as regras formais de funcionamento 
da democracia - que são cruciais -
mas também a formulação de alguns 
pontos substantivos básicos, que ga­
rantam uma igualização -do ponto de 
partida dos diversos grupos da socie­
dade brasileira, dando-lhes condições 
de lutar de igual para igual com seus 
compatriotas. ]j preciso que a Cons­
tituição seja afirmativa na questão 
dos direitos da cidadania e expresse 
alguns ideais a serem alcançados em 
nossa sociedade. 

A questão educacional deve estar no 
centro de nossas preocupações, cons­
titucionais, à luz do que postule~. 
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,Hoje se encara a educação como 
direito essencial, elemento integrante 
da moderna idéia de cidadania. 

Contudo, o Brasil ainda está longe 
de ter garantidO a todos os seus fi­
lhos o pleno alcance desse direito, que 
dá as condições de formação e enri­
quecimento da personalidade, permi­
tindo o convívio social em plenitude, 
em moldura civilizada, com consciên­
cia de direitos e deveres e habilitação 
para a necessária inserção no mundo 
do trabalho. 

A educação para a cidadania é, prin­
cipalmente, a educação fundamental. 
Ela deve preparar o indivíduo para se 
comunicar em igualdade de condições 
com os outros, permitindo-lhe a mobi­
lidade indispensável a uma cidadania 
de fato. Compreende o aprendizado do 
ler e escrever, a norma culta da língua 
nacional e as noções elementares de 
matemática, ciências naturais e so­
ciais, que conduzem a pessoa a com­
preender o mundo que a cerca, em 
âmbitos que vão desde o local ao uni­
versal. 

É preciso, portanto, que o preceito 
constitucional não se limite à fixação 
do número de anos, nem do período 
de vida que os indivíduos devam pas­
sar pela escola, como está no presen­
te Projeto. Ao invés, deve indicar o 
direito à universalização, não apenas 
do acesso - que está praticamente' já 
conquistado, uma vez que 90% da po­
pulação brasileira jovem têm acesso 
à escola - mas também da graduação 
ao longo das oito séries do 1.0 grau. 
Por que insistimos nesse ponto? Por­
que hoje os jovens já freqüentam, em 
média, 7,8 anos de escola de 1.0 grau. 
No entanto, só completam, em média, 
5,l séries, devido às enormes taxas de 
repetência. Pesquisas recentes indicam 
que o grande responsável pela evasão 
escolar nesse grau de ensino, que im­
pede a universalização da graduação 
nesse primeiro segmento, é precisa­
mente a enorme repetência existente. 
Portanto, o preceito constitucional de­
ve ressaltar o direito ao primeiro 
grau completo e não apenas a idéia de 
8 anos de presença na escola na faixa 
etária de 7 a 14 anos. A seguir, as leis 
ordinárias devem exigir que os con­
teúdos curriculares deste grau funda­
mental se aproximem cada vez mais 
das necessidades do ideal de cidada­
nia por nós defendido. 

Ao preparar para a cidadania, a 
educação fundamental também dá, à 
sociedade, forte impulso de desenvol­
vimento. O investimento na educação 
primária torna as pessoas maIs pro­
dutivas no trabalho e no lar. Prover 
de educação primária a uma substan­
cial porcentagem dos cidadãos facili­
ta também alcançar objetivos centrais 
de política social nos vários campos: 
saúde, alimentação, planejamento fa-
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miliar e comunicacão, entre outros. 
Também se sabe que os benefícios 
econômicos e sociais advindos do In­
vestimento há. educação primár~a ,na 
rnaioria das nações -em desenvolvImen­
to são mais altos, no presente, do que 
os de outras formas de investimento 
educacional. 

Contudo, à extensão real do direito 
à educação é preciso rapidamente 
acrescentar' o esforço, t~mbé:n, de 
busca de qualidade. )1] p~eCIso nao, 8;pe­
nas expandir, construmdo predlOs, 
contratando mais professores,. am­
pliando vagas no sistema e?-uCa?IOnal. 
)1] preciso também que as dISparIdades 
de nível cognitivo entre as esco~a~ nas 
diversas regiões e camadas ~oCIals. se­
jam diminuída~ e qu~ 8; u~1VersalIza­
ção almejada nao se hmIte ",o aspecto 
formal da titulação. Este esforç~ com­
preende a melhoria d~ pr~paraçao dos 
professores, sua valonzaçao, o au~er:­
to de disponibilidat!,e d~!~cursos dlda­
ticos e de instalaçoes .LISlcas. As fun­
ções de assistência prestadas pela es­
cola, com alimenta,9ão, 8;tendim~nt~ 
médico e social, darao apOlO ao q,ue e 
função primeira da escola, ou seJa, o 
ensino de qualidade. ~stes pontos, ob­
viamente não figuranam no texto que 
.aprovarmos, mas a exigê~cia de busca 
ne qualidade da educaçao nele deve 
constar. 

Uma vez que a universalização ?-a 
formação de 1.0 grau ~or sendo atm­
gida dentro das prem}ssas que me~­
cionamos, é indispensavel que a PO~l­
tica pública se volte cada vez m~Is 
para a universalização da formaçao 
de grau médio. 

Esse grau, cuja funç~? básica é.o 
desenvolvimento de habIlIdades cog~­
tivas de análise e síntese, deve p~rmI­
tir o desenvolvimento da capacIdade 
de resolver problemas. Resolver pro­
blemas é a conseqüência da prepa,ra;­
ção pelo método científico,. pela 10gI­
ca matemática, pelo conheCImento d~s 
ciências humanas e pelo con~acto ~l­
reto com habilidades_manuaIS. e t~c­
nicas. li: a preparaça:o dos CId~d~os 
para suas futuras ativldade~ profIssIO­
nais em qualquer campo, s~Ja no pro~­
seguimento de estudos pos-s.ecun.d~­
rios de caráter técnico ou un~verslta­
rio, seja no cotidiano de sua VIda pro­
fissional e política. 

li: importante que a Constituição fi;xe, 
para o grau médio, um )mpera~l~o 
público, visto que a situaçao brasileI­
ra é de atraso no setor. Basta lem­
brarmos que, se nos países do Tercei­
ro Mundo, entre 1950 e 1980, porcent!!-­
gem de matriculados passou, em me­
dia de 5 % para 45 % da faixa etária 
prÓpria - no Brasil ainda estamos em 
15% de matriculados apenas. 

Finalmente não poderíamos deixar 
de observar aÍgumas características do 
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ensino superior, grau de ensino que, 
pela grande visibilidade, sempre m~­
rece mais discussões do que os demaIs, 
inclusive nesta Constituinte. Trata-se 
de um grau de ensino extremamente 
importante para nosso País. Dele se 
esperam muitas funções, nem semp~e 
compatív_eis umas com as outras. DI­
ferentemente do ensino fundamental, 
não há aqui um direito de cida~ania 
- o direito de ter _uma educaçao de 
nível superior - a ser universalizado. 
A formacão de nível superior visa à 
\Jbtençãô, no Pa.ís, de profissiopais 
com nível mais alto de preparaçao, e 
à expansão da base científico-tecno­
lógica nacional através, sobretudo, da 
pesquisa que s~ efetua, no âmbito ~a 
universidade. Há tambem uma funçao 
importante de elevar o pa~a;mar cul­
tural da sociedade, permItmdo, aos 
que o desejarem, a ob.tenção de c~nhe­
cimentos de grau maIS elevado, vlsa~­
do ao próprio aperfeiçoa~ento e enrI­
quecimento cul~ural, ~a~s do que me­
tas profissionaIs espeCIfICas. 

Para desempenha.r as_várias f,tm­
ções, o ensino sup~rl:or nao_ pode fIcar 
preso em molde UnICO. ~a~ se co~­
preende que um modelo UllICO naCIO­
nal que muitos defendem, possa con­
te:rri,plar satisfatoriamente desde a 
formação de profissionais até as tar~­
fas de guardar e acumular. ~o?heCI­
mentos, ou produzi-los, classlfICa-los,e 
difundi-los. Releva notar que os pa~­
ses onde os graus anteriores de enSI­
no tendem à universalização, apre­
sentam formatos instituciona;is ?a~a 
vez mais diversificados nas 1Dst:t~l­
ções de ensino superior. Ao contrano, 
em países como o nosso, ~nd.e es~as 
instituições são, em sua maIOr~a, am­
da privilégio das camadas domlllantes, 
existe a forte tendência a proP.o~-se 
uma instituição única com e::ngen­
cias ultra-sofisticadas e deslIgadas 
dos interesses mais abrangentes da so­
ciedade. Ao contrário, acreditamos 
que é preciso caminhar no sentido de 
diversos formatos institucionais para 
a educação superior, com maior au­
tonomia das entidades que a ela se 
dedicam. É preciso ter escolas com 
sentido mais profissionalizante, ao 
lado de outras que façam avançar as 
fronteiras do conhecimento, outras que 
atendem à especificidade dos pr,oble­
mas regionais, outras que considerem 
as peculiaridades da demanda dos 
que estudam à noite - e há que lem­
brar que estudam à noite 51 % dos que 
hoje estão no curso superior no Bra­
sil - em termos de currículo e méto­
dos de ensino, por exemplo e outr~~ 
que atendem à demanda dos que, Ja 
profissionais, na vida adulta, querem 
estudar mais e aperfeiçoar-se, através 
dos métodos de ensino a distância, 
entre outras modalidades. 
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A Constituição, ao inporp9Jar a 
idéia ae autonomia' da universidade, 
deve ser coerente e esclarecer que au-, 
tonomia significa diversidade 1nstitu­
êional, vocações específicas, inclus~ve 
do ponto de yista da, c::rreira do. ma­
gistério. A carreira Ulllca que flg,:,-ra 
no anteprojeto é "absoluta~ent~ In­
compatível çom, a autono.mla unIv!lr­
sitária. Nenhuma universIdade tera a 
liberdade de estabelecer planos de car­
reira próprios, criar incentivos para 
recrutar pessoal e deseny~lve! a pes­
quisa ou estabelecer eXlgenCIaS para 
aumentar a qualificação do corpo do­
cente", como formulam os professores 
:José GOldemberg e Eunice Durnham, 
em recente artigo na Folba de S. 
Paulo. 

Autonomia -não significa Iaissez­
faire. Acho que o texto constitucio­
nal deve-ser claro em -fixar a respon­
sabilidade pública de velar pela qua­
lidade do ensino, sobretudo através 
da fiscalização e da avaliação, como 
figura nos subsídios preparados pelo 
PFL para esta Constituinte. A avalia­
ção deve ser pública, deve ter seus 
critérios explícitos, e seus resultados 
devem ser conhecidos, para beneficiar 
a própria sociedade. Acredito que 
a maneira mais legítima de realizá-la 
é convocando em cada área do saber, 
as próprias ~omunidades de ,profis­
sionais e cientistas, para -fixarem os 
critérios de avaliação e também rea­
lizá-la. 

Ao encerrar este breve pronuncia­
mento, quero mencionar um problema 
perSistente que a;qui tem ensejado 
numerosos conflitos, ou seja, o finan­
ciamento do sistema de ensino. li: pre­
ciso pensar que as prioridades da po­
lítica de governo devem estar voltadas 
para os interesses da sociedade como 
um todo e não apenas para os inte­
resses de categorias especiais dos par­
ticipantes no sistema educacional. As­
sim, parece-nos, pela ordem, <:lue a 
gratuidade do ensino deve ser garan­
tida, primeiro, ao 1.0 grau e à uni­
versalidade dos cidadãos, e em segui­
da ao grau médio. Por último é que 
deveria ser estendida ao ensino supe­
rior. Dadas às p7essões das camadas 
dominantes, parece-me que no Brasil 
estamos invertendo a ordem das prio­
ridades. 

Outro aspecto importante a consi­
derar, relacionado com fl anterior, é o 
do ensino privado e~'l1 nível de curso 
superior. Dos 1.379 alunos de cur­
sos superiores no País, 810 mil estão 
em instituições privadas. Ainda que 
fosse ~desejável, seria _inviável que as 
instituições públicas pUdessem res­
ponder a essa demanda, mesmo no 
médio prazo. Supondo-se um custo 
anual por aluno da ordem-de 180 mil 
cruzados, que é a média no setor pÍL-
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blico - O orçamento para o. ensino, 
do Governo, teria que ser mais do que 
duplicado. De onde viriam os recur­
sos? Além disso, dentro do pluralis­
mo que se busca neste País, a presen­
ça do ensino privado, sobretudo o de 
caráter comunitário, que até se tem 
caracterizado com justeza de público 
não estatal, é legítima. Por essas ra­
zões, concordo com os que defendem 
que, desde que tenham boa q~alid~de, 
publicamente afiançada, e nao seJam 
entidades que visem ao lucro, possam 
as instituições privadas receber re­
cursos do público em modalidades que 
a lei ordinária deve fixar. (Muit9 
bem!) 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 
1987. - José Tinoco - PFL-PE 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Olívio Dutra. 

O SR. OLíVIO DUTRA (PT - iRS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do Orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Constituintes: 

Ontem ouvimos aqui, da tribuna 
desta Casa, numa sessão da Comissão 
de Sistematização, na defesa de llm!1 
emenda popular sobre a reforma agra­
ria o companheiro Valdir Ganzer, 
Deputado Estadual do PT do Pará. 
O companheiro Valdir Ganzer nos re­
latou no bojo da defesa da emenda 
da R~forma Agrária, do ponto de vista 
dos trabalhadores sem terra ou com 
pouca terra, também, um ep~sódio re­
cente ocorrido numa das CIdades do 
pará' envolvendo a figura de S. Ex.a 

o Mi~istro da Justiça, Dr. Paulo Bros­
sard de Souza Pinto. 

Leio hoje, uma justificativa do Mi­
nistro 'da Justiça do porquê de se ter 
levantado abruptamente de uma reu­
nião que estava no seu início e abando­
nado o recinto. O Ministro estava em 
uma reunião que S. Ex.a mesmo havia 
convocado r~união esta que foi aceita 
por um coiljunto de entidades do Pará 
e do Norte do País, na defesa dos di­
reitos humanos - vêm há muito de­
nunciando a violência do latifúndio e 
dos seus prepostos sobre trabalhado­
res rurais sem terra ou com pouca 
terra, em luta naquela região - luta 
justa, digna, por possuir um naco de 
terra para ali morar, trabalhar, produ­
zir e ter perspectiva de vida digna pa­
ra si e para sua família. 

O Ministro da Justiça sabe dos tan­
tos crimes ainda impunes no campo. 
O Ministério da Justiça tem feito vis­
ta grossa a esses assassinatos. O opi­
nião pública da região conhece até, 
pessoalmente, os mandantes desses 
crimes, os assassinos objetivamente. 
Só o Ministério da Justiça, no entanto, 
não encontra instrumentos para jul-
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gamento eficaz e prisões desses assas­
sinos. 

Essa reunião trataria desta e de ou­
tras questões atinentes ao problema 
da violência no campo. O Sr. Ministro 
da Justiça alega que não poderia ficar 
na reunião, porque houve um atraso 
no seu avião - que é real - mas o 
depoimento do companheiro Valdir 
Ganzer e de outras pessoas que esta­
vam presentes à reunião não checam, 
no entanto, com essa alegação do Mi­
nistro. As pessoas que estavam lá se­
quiosas, ansiosas, para ouvir explica­
ções do Ministro, como membro do 
Executivo, a respeito dos encaminha­
mentos que o Governo está dando à 
violência no campo, a fim de sustá­
la, foram decepCionadas com o gesto 
abrupto do Sr. Ministro que, aberta a 
sessão, numa primeira manifestação 
pública de pedidO coletivo de justiça, 
o Sr. Ministro tomou o chapéu, que 
tinha colocado em cima da mesa, e 
se retirou sem dar nenhuma explica­
ção aos presentes. O Sr. Ministro da 
Justiça está dando uma explicação 
agora, a posteriori e tardia, num des­
respeito àquelas entidades que S. Ex.a 
mesmo convocou para a reunião no 
Pará, e uma explicação que, na ver­
dade, não explica no fundamental. O 
Ministro, na verdade, está devendo 
uma explicação direta, efetiva, para os 
que participaram da reunião, e mais 
do que explicação, porque saiu abrup­
mente da reunião, o Ministério da Jus­
tiça deve explicar por que ainda cente­
nas de assassínios no campo não fo­
ram devidamente apurados pelo seu 
Ministério? 

Fica aqui esta denúncia Muito obri­
gado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezer­
ra) - Passa-se à 

ORDEl\{ DO DIA 
A presente sessão destina-se à lei­

tura das Mensagens Presidenciais nPs 
152 a 166, de 1987-CN. 

O Sr. l.o-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.O 152/87 -CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 152, de 1987 -CN 

(N.o 028/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhada de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Es-tado da Previdência e As­
sistência Social, o texto do Decreto­
Lei n.o 2.318, de 30 de dezembro de 
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1986, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "dis­
põe sobre fontes de custeio da Previ­
dência Social e sobre a admissão de 
menores nas empresas". 

Brasilia, 10 de fevereiro de 1987. -
José Sarney. 
EM. n,o 060 

Em 23 de dezembro de 1986 
Excelentíssimo Senhor presidente 

da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o incluso projeto de decreto-lei que 
objetiva fortalecer as entidades res­
ponsáveis pelo aprendizado profissio­
nal e pelo desenvolvimento social da 
classe trabalhadora, no comércio e na 
indústria, estimular o aproveitamento 
intensivo do menor, bem assim incre­
mentar as fontes de custeio da Previ­
dência Social. 

2. Ficam mantidas, na forma do 
art. 1.0, as contribuições 'para o Servi­
ço Nacional de Aprendizagem Indus­
trial - Senai, para o Serviço Nacio­
nal de Aprendizagem Comercial -
Senac, para o Serviço Social da In­
dústria - Sesi e para o Serviço So­
cial do Comércio - SESC eliminando 
o limite a partir do qual as contribui­
ções são carreadas, sob a forma de 
contribuição da União, para a Previ­
dência Social. Com essa providência, 
as instituições passarão a receber in­
tegralmente o produto da contribui­
ção a elas destinadas, para melhor 
cumprir suas finalidades de formação 
profissional e de execução de progra­
mas sociais, em relação à classe tra­
balhadora. 

3. Pelo art. 2.0, a alíquota da con­
tribuição previdenciária calculada so­
bre a folha de salários, devida pelos 
ban'Cos comerciais e demais entidades 
afins, fica acrescida de mais dois e 
meio pontos percentuais. 

4. O art. 3.° determina que, no 
cálculo da contribuição da empresa 
para a Previdência Social, o salário­
de-contribuição não mais ficará sujei­
to ao teto de vinte ve~es o salário mí­
nimo, atualmente imposto pelo artigo 
4.° da Lei n.O 6.950, de 4 de novembro 
de 1981. 

5. No art. 4.°, o projeto institui 
providência do mais elevado alcance 
social. Trata-se de dinamizar a uti­
lização obrigatória de menores no 
processo de iniciação ao trabalho, 
contribuindo para o treinamento e o 
aperfeiçoamento da mão-de-obra, e 
-para o engajamento da juventude no 
processo econôIDÍ'Co do País, de modo 
a obter efetivos e reais benefícios 
para esse segmento social. 
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fi. A expedição do decreto-lei ra 
proposto se justifica por tratar de 
matéria atinente a finanças públicas, 
que não implica aumento de despesa 
e que necessita de ser urgentemente 
regulada. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Raphael de Almeida Magalhães, Mi­
nistro da Previdência e Assistência 
Social. 

DECRETO-LEI N.o 2 318, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio 
da pll'evidência social e sobre a 
admissão de menores nas empll"e· 
sas. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 Mantida a cobrança, fisca­

lização, arrecadação oS reprasiS·e às enti­
dades beneficiárias das contribuições 
para o Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Industrial (Senai), para o Ser­
viço Nacional de Apr.endizagem Co­
mercial (Senac), para o Serviço So­
cial da Indústria (S'esi) ,e para o S·er­
viço Social do ComéTc~o, (Ses'c), ficam 
revogaodos: 

I - o teto limite a que se referem 
os arts. 1.0 e 2.0 do Decreto-Lei n.o 
1.86'1, de 25 de revereiro doe 1981, com 
a redação dada pelo art. 1.0 do Decre­
to-Lei n.O 1.867, de 25 de março de 
1981; 

II - o art. 3.° do Decreto-Lei n.o 
1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com 
a redação dada pelo art. 1.0 do Decre­
to-Lei n.O 1. 867, de 25 de março de 
1981. 

Art. 2.° Fica acrescida de dois e 
meio pontos percentuais a alíquota da 
contribuição previdenciária, calculada 
sobre a folha de salários, devidos pe­
los bancos comerciais, bancos de in­
vestimento, bancos de desenvolvimen­
to, caixas econômicas, sociedades de 
!crédito, financiamento e investimen· 
to, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários e em­
presas de arrendamento mercantil. 

Art. 3.0 Para efeito do cálculo da 
contribuição da empresa para a pre· 
vidência social, o salário de contri­
buição não está sujeito ao limite de 
vinte vezes o salário mínimo, imposto 
pelo art. 4.° da Lei n.o 6.950, de 4 de 
novembro de 1981. 

Art. 4.° As empresas deverão admi­
tir, como assistidos, com duração de 
quatro horas diárias de trabalho e sem 
vinculação com a previdência social, 
menores entre doze e dezoito anos de 
idade, que freqüentem escola. 
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§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, 
as empresas que tenham mais de cin­
co empregados ficam obrigadas a ad· 
mitir, a título de iniciação ao traba­
lho, menores assistidos no equivalen­
te a cinco por cento do total de em­
pregados existentes em cada um de 
seus estabelecimentos. 

§ 2.0 Na hipótese em que o número 
de empregados do estabelecimento se­
ja superior a cem, no que exceder esse 
número o percentual fixado no pará.­
grafo anterior reduz-se a um por cen­
to. 

S 3.° No cálCUlo dos percentuais 
acima estabelecidos, as frações de uni­
dades darão lugar à admissão de um 
menor. 

§ 4.° Em relação aos gastos efetua­
dos com os menores assistidos as em­
presas não estão sujeitas a ei:J.cargos 
previdenciários de qualquer natureza, 
inclusive Funrural, nem a recolhimen­
tos em favor do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

§ 5.0 As demais condições relacio­
nadas com o trabalho .do menor assis­
tido s'erã:o fixadas em ato <10 P.o·der 
Executivo. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

A·rt. 6.° Revogam-se a,s dis'Oo.sicões 
em contrário. - • 

Brasília, 30 de dezembro de 1986; 
165.° da Independência e 98.° da Re­
pública. - José Sarney. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.950, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 1981 

Altera a Lei n.O 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, fixa novo limite 
máximo do salário de contriblü· 
ção, previsto na Lei n.o 6.332, d3 
8 de maio de 1976, e dá outras 
providências. 

Art. 4.° O limite máximo de salá­
rio de contribuição, previsto no art. 
5.° da Lei n.O 6.332, de 18 de maio de 
1976, é fixado em valor corresponden­
te a 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O limite a que se 
refere o presente artigo aplica-se às 
contribuições parafiscais arrecadadas 
por conta de terceiros. 

DECRETO-LEI N.o 1.361, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981 

Altera a legislação referente às 
contribuições compulsórias reco­
lhidas pelo IAPA:S à conta de di­
versas entidades, e dá outras pro· 
vidências. _' 

O Presidente da República no uso 
da atribuição que lhe conf~re o in­
ciso rI do art. 55 da Constituição, 

Sábado 5 529 

DECRETA: 

Art. 1.0 As contribuições compulsó­
rias dos empregadores calculadas so­
bre a folha de pagamento e recolhi­
das pelo Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistên­
cia Social - lAPAS, em favor das en­
tidades, Serviço Social da Indústria -
Sesi, Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Industrial - Senai, Serviço So­
cial do Comércio - Sesc e Serviço Na­
cional de Aprendizagem Comercial -
Senac, passarão a constituir receitas 
do Fundo de Previdência e Assistência 
Social, incidindo sobre o limite máxi­
mo de exigência das contribuições pre­
videnciárias, mantidas as mesmas alí· 
quotas e contribuintes. 

Art. 2.0 As transferências às enti­
dades e fundos destinatários dos re­
cursos aludidos no art. 1.0 serão con­
signadas no Orçamento do lAPAS. 

Art. 3.° Os critérios para as trans­
ferências de que trata o artigo ante­
rior serão estabelecidos por decreto, 
mediante proposta do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, ouvi­
da a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

Parágrafo único. O montante das 
transferências às entidades a que se 
refere o art. 1.0 terá como limite mí­
nimo a importância correspondente a 
10 (dez) vezes o maior valor de refe­
rência (MVR) , calculado sobre a fo­
lha de pagamento, conforme se dispu­
ser em regulamento. 

DECRETO-LEI N.o 1.867, 
DE 25 DE MARÇO DE 1981 

Dá nova redação ao Decreto-Lei 
n.O 1.861, de 25 de fevereiro de 
1981. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso 
II do art. 55 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 O Decreto-Lei n.O 1.861, de 
25 de fevereiro de 1981, que altera a 
legislação referente às contribuições 
compulsórias recolhidas pelo Institu­
to de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social -
lAPAS à conta de diversas entidades, 
e dá outras providências, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 As contribuições compul­
sórias dos empregadores calculadas 
sobre a folha de pagamento e recolhi­
d~s pel? Instituto de Administração 
Fmanceua da Previdência e Assistên­
cia Social - lAPAS em favor do Ser­
viço Social da Indústria - Sesi Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Índus­
trial - Senai, Serviço Social do Co­
mércio .- Sesc e Serviço Nacional de 
AprenC!.lZagem Comercial - Senac 
passarao a incidir até o limite máxi­
mo de exigência das contribuições pre-
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videnciárias, mantidas as mesmas alí­
quotas e contribuintes. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Bezer­
ra) - Designo o relator da mensagem 
lida o Sr. Senador Pompeu de Souza. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 153/87-CN. 

É lida a seguinte 

lVIENSAGEM 
NQ 153, de 1987 -CN 
(N.o 50/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Aeronáutica, o 
texto do Decreto-Lei n.o 2.319, 4e 7 de 
janeiro de 1987, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobre a participação da 
Embra6r - Empres-a Braslleira 'l1·3 
Aeronáutica S.A. em sociedades a se­
rem constituídas no Brasil e no ex­
terior". 

Brasília 27 de fevereiro de 1987. -
José Sarney. 

EM N.o 06f1/GM4 
Brasília, 29 de dezembro de 1986. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Faz pouco tempo dirigi-me a Vossa 
Excelência, em EM n.o S-001/GM4, de 
11 de setembro de 1986, cópia anexa, 
para expor o interesse de que a 
Embra e1' - Empresa Brasilsira d2 
Aeronáutica S.A., vinculada a este Mi­
nistério, participasse no campo das 
atividades aeroespaciais, através da 
formação de uma nova empresa, a 
partir de uma composição entre en­
tidades do Governo e da iniciativa 
privada brasileira. 

2. Sensibilizado pela idéia, Vossa 
Excelência houve por bem aprovar a 
anexa exposição de motivos, em des­
pachO de 26 de setembro de 1986, pu­
blic:1.do no Diálio Oficial ~a União ct? 
29 do mesmo mês:, pág. 14627. 

3. Encaminhado o assunto à 
seplan, marec='u daquda. S3cret:lria 
de Estado integral aprovação, tradu­
zida· no ,AVÍ:O n.O 1. 509, doe 23 do cor­
rente, cuja cópia segue anexa. 

4. De um lado, está bem claro, o 
interesse para o Brasil em assegurar 
o domínio de uma indústria sofistica­
da, objetivando o exercício de ativi­
dades espaciais e de defesa. De outro, 
a óbvia correlação dessas atividades 
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com a indústria aeronáutica, na qual 
a Embraer é o expoente maior em 
nosso País. 

5. Ainda de interesse desta Pasta 
e '!ia Embra'er, S'"nhor PreEidente, é 
a participação da nossa empresa na 
sociedade "AM-X INTERNATIONAL 
LIMITED", com 29,7% do capital ini­
cial, constituída juntamente com a 
AEmITALIA SAIPA e a AERONAUTI­
CA MACCHI, estas, tanto quanto a 
nossa vinculada, participantes do Pro­
grama do Caça-Bombardeiro de Reco­
nhecimento Leve AM-X, o qual envol­
ve diversas fases, dentre elas o de­
senvolvimento, a industrialização, a 
produção, a promoção e a comercia­
lização. Para ativar e incrementar as 
duas últimas fases, que respondem 
pelo retorno do investimento e pelo lu­
cro, mister se faz a criação de uma 
empresa específica, que, no caso, terá 
sede em Londres, com o objetivo de 
atuar como representante exclusiva, 
para as vendas do AM-X a terceiros 
países, exceto o próprio Brasil e a Itá­
lia. 

6. Pedida, também, a manifesta­
ção da Seplan aCf<rca dest3 nI,,,ito. 
recebeu-se a competente aquiescência, 
traduzida no anexo Aviso n.o 1.332, de 
10 de novembro de 1986. 

7. Ambos assuntos, o primeiro con­
solidando '2: ampliando a 1)articipacão 
do nosso País no campo aeroespacial 
e o segundo criando condições para 
assegurar retorno com lucro do in­
vestimento no Projeto AM-X, se ca­
racterizam por dispêndios moderados 
e absorvidos 1)ela Embraer, sem a.pe­
los ao Tesouro, capazes de carrearem 
para o País, apreciável soma de divi­
sas, advindas das exportações cuja 
fronteira de interesse é larga e pro­
missora. 

8 Materializando oS dois pleitos, 
tenho a honra de apresentar para exa­
me de Vossa Excelência a inclusa mi­
nuta de decreto-lei, que autoriza a 
Bmrraer. a participar das duas em­
presas referidas. 

Aproveito para renovar a Vossa Ex­
celência os meus protestos do mais 
profundo respeito. - Octávio Júlio 
Moreira Lima, Ministro da Aeronáu­
tica. 

DECRETO-LEI N.o 2.319, 
DE 7 DE JANEIRO DE 1987 

Dispõe sobre a participação da 
Embraer - EmpNsa Brasileu'a 
de Aeronáutica S.A. em sociedades 
a serem constituídas no Brasil e 
no exterior. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do art. 55, da Consti-
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tuição da República Federativa do 
Brasil, decreta: 

Art. 1.0 Fica a Embraer - Em­
presa Brasileira de Aeronáutica S.A., 
autorizada a participar de Sociedades: 
a serem constituídas, sendo uma no 
Brasil para o exercício de atividades 
no campo aeroespacial e outra no ex­
terior, objetivandO a promoção e co­
mercialização dos aviões AM-X. 

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de janeiro de 1987; 166.° 
da Independência e 99.0 da !República. 
- JOSÉ SARNEY - Octávio Julio 
Moreira Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da men­
sagem lida, o Sr. Deputado Jorge 
Uequed. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 154/87-CN. 

.É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 154, de 1987-CN 

(N.o 049/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos dü § 1.0 do 'art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nwtro de Estado da Justiça, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.320, de 26 de 
janeiro de 1987, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, 
que "dispõe sobl'e o ingresso nas Ca­
tegorias Funcionais da Carreira Po­
licial Fed<eral, e dá outras providên­
cias". 

Brasília, 27 de fevereiro de 1987. -
José Sarney. 
ElL'W/DAL N.o 00028 

Brasília, 26 de janeiro de 1987. 
Exoolentissimo Senhor Pres.idente 

da República 
Os processos seletivos ~ara ingresso 

nas Categorias Funcionais da Carrei­
ra pollcial Federal são regidos por 
várias n{)rmas 'elSparsa:&, constantes da 
Lei n.O 4.878, de 3 de dez.embro de 
1965; Lei n.O 5.883, de 24 de maio de 
1973; Lei n.O 6.334, de 31 de maio de 
1976; Lei n.O 6.974, de 14 de dezembro 
de 1981; Lei n.o 7.144, d·e 23 de no­
vembro de 1983; Lei n.o 7.176, de 15 
de dezembro de 1983, /e Decreto-Lei 
n.o 2.251, de 26 de fevereiro de 1985. 

2. A multi1)licidad-e de leis sobre 
o ingresso nas Categorias Funcionais 
da Carreira Policial Federal tem ge­
rado fl'leqüentes divergências admi-



:nistrativas 'e 'inúmeras demandas ju­
diciais, o que ~esulta em repercussões 
neglLtivas 'para: o Dlep3Jrtamento de 
'polícia Fedel13Jl; significando um pro­
-fundo desgaste da' instituição policial. 

\ 

3. Por falta -de cl~reza dos: te~s 
legais, o Poder Judiciário -tem profe­
:rido decisões contraditórias em casos 
,semelh3Jntes e, ,até aumento de notas 
os candidatos têm conseguido p~a 
sua aprovação. Não ,raro, por qual­
·quer outro motivo. obtêm liminar pa­
ra freqüenmr os respectivos cursos de 
fonnação p'l'ofissional, subvertendo a 
ordem de classificação le ferindo o 

-principio de isonomia relatlv:amente 
aos demais candidatos regularmente 
aprovados, que se submeteram' a to­
das as provas e exames. 

. I 

4. Além disso, o desenvolvimento 
da programação normal dos proces­
sos seletivos fiea seriamente Compro­
metido com a matrícula, na Acade­
mia Nacional de Polici3J, de candida­
tos acima do número prevWto para 
cada curso, envolvendo gastos desne­
cessários -e superiores à dotação or­
çamentária existente !para fazer face 
às despesas com maJterial' _didático, 
alimentação, hOSipedagem le venci­
mento mensal do -aluno, este atual­
mente no valor de 80% (oitenta por 
cento) do vencimento do cargo a que 
concorre. 

.- ~ 

5. O obietivo do ~rojeto_ora apre­
sentado é enfieixar em um único do­
cumento' 'Várias. das nonnas oop3Jrsas 
que regulam. a . matéria, consolidan­
do'::se, na .tentátiva. de-não mais dei­
xar qualquer diÍvlda quanto _ às' exi­
-gêneias Ilt serem_cumpridas:.;pelos ean'­
diq:atos_para ingresso nas Categorias 
"Funcionais da Carreira Policial Fe­
deral, seja . através ç,e nomeação,-Se-. 
ja através de'-;progressão-funcional:~ 

~ , r __ . 

6. O Projet~ deixa claro que ;para 
o ingresso na Car'l'eil1a .Policial Fe­
deral deverá o candidato submeter-se 
a dois processos seletivos: ;prelimi:' 
narmem:be, habilitação em ooncunso 
público de ;provas ou de 'Provas e tí­
tulos, 00- candidato à nomeação, ou 
habilitação em concurso interno, se 
candidato à progressão funcional. Su­
perada a fase preliminar, .todos os 
candidatos habilitados; em proporções 
iguais, ooncol'rerão às vagas ofooe­
cidas nos CUl1SOS de formação e de 
tl'\einame~to profissiol1!al, submeten­
do-se a processo seletivo, iPromovido 
pela Acooemia Nacional de Policia. 
Desse modo, o Projeto 'Preservou a re­
gra constitucional contida no § 1.0 do 
art. 97 da Magna Carta. 

7. A consolidação objetivadà. no 
presente Projleto visa a acrescer meios 
ao Departamento de Polícia Federal 
'para que possa este eficientemente 
cumprir suas missões. -:. 

- , 8. Justifica-se a utilização do ins­
trumento do decreto-Lei neste caso, 
em face da urgência que se tem em 

.possibilitar o recrutamento de_pessoal 
por parte da Policia Federal. , 

A 'l'epressão eficaz à erimina;lidade 
orgtanizad!h notadamelllte! I(} contra­
·bando e o tráfico internaeional üe 
entorpecentes !exigem que se forneça 
condições adequ3Jdas ;par~: a atuação 
policial. Somente a imecüata entrooa 
em vigor, de nova .regulamentação, 
permitirá a realização de concurso 
com o objetiVO de se reforçar o qua­
dro do .Departàmento dê Polícia Jre­
deral. 

Finalmente, -deve-se registrar que 
,em face da atribuição oonsti~ucional 
da Polícia Federal, na qual se inclui 
a execução dos serviços de polícia 
marítima, aérea e de fronteiras (ar­
tigo 8.°, VIII), está presente a hipó­
tese do art. 55, I da Constituição Fe­
deral, que autoriza a expedição ,de 
decreto-lei, tendo por objeto a ma­
téri'a que especifica. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
de elevada' estima e consid'eração~ -
Paulo Brossard de Souza Pinto Mi-
nistro da Justiça. ' , ' 

DECRETO-LEI N.o 2.320, 
DE 26 DE JANEIRO DE 1987 

Dispõe sobre o ingresso nas Ca­
tegorias Funcionais da CarraiJ:la. 
Policial Federal, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso 
da 'atribuição que lhe conferoe o ar­
tigo 55, item I, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. 3.° O ingresso nas categorias 
funcionais da! C3J1'reira Policial ~e­
deral ocorrerá sempre no padrão I 
das classes iniciais, mediante nomea.:. 

-ção ou- progressão funcional. ' 

_ Art. 4.° As vagas verificadas na 
classe, inicial das categorias funcio­
nais de nivel superior, da Carreira 
Policial Federal, serão providas. da 
.seguinte forma: 

a) 50% (Cinqüenta por oento) me­
diante nomeação de candidatos ha­
bilitados em eu'l'SO de formação pro­
fissional a que se tenham submetido 
na Ac3Jdemia Nacional de Polícia; 

b) 50% - (cinqüenta por cento) me­
diante progressão funcional dos 
ocupantes de cargos das categorias 
funcionais de nível médio, da Carrei­
ra Policial Fed-eral, habilitados em 
curso de treinam-ento profissional, 
realizado pela Academia Nacional de 
P{)lícia .. 

Parágrafo- único. ,Somente 'poderão 
concorrer, à progressão funcional ser­
vidores policiais posicionadOS na últi­
ma classe das categorias funcionais 
de nível médio. ~ 

Art. 5.° Os processos seletivos para 
matrícula em curso de formação ou 
de treinamento profissional serão pla­
nejados, orgánizados e executados 
pela Academia Nacional de Polícia, 
sob supervisão do órgão central do Sis­
tema de Pessoal Civil da Administra-

- ção Federal - Sipec. 

Art. 6.0 As instruções reguladoras 
dos processos seletivos serão publica­
das por meio -de Edital, que deverá 
conter: 

Art. 1.0 A Car,reira Policial F1ed!eral a) O número de vagas a serem pre-
far-se..:á nas Categorias Funcionais de enchidas, para a matrícula nos cursPs 
Delega;do dei Policia Federal, Perito de formação e de treinamento profis­
Crimin3JI Fedeml, Censor Federal, Es- . al 
crivão de Polícia Federal, Agente de -Slon ; 
Polícia Federal e Papiloscopista Po- b) os limites de idade dos candida-
licial F1ederal, mediante progressão ~ tos; -
funcional, de confonnld3Jde oom 3iS _ 
normas estabeleeid3JS pelo Poder E~- c) as condições de sanidade física 
cutivo. - e psíquica; 

§ 1.0 As' categorias funcionais de 
_ Delegooo de Polícia FedeT'al, Perito 
Criminal e Censor F1ederal são clas­
'sificadas como categorias de nível su-
perior. 1 ' 

, §- 2.b 'Ascategorias funcionais de 
Escrivão de Polícia Federal, Agente 
de Polícia' Federal e Papiloscopistla 
Policial Federal são classific3Jd-as co­
..mo categorias de nível médio. . 

Art. 2.0 A hierarquia na Carreira 
Policial ~ederal se estabelece primor­
diahhente das classes mais elev3idas 
para as menores e, na mesma classe, 
pelo pwão superior. ' 

d) as matérias sobre as quais ver­
sarão as provas e respectivos progra-

. mas; 

_ e) o . desempenho mínimo exigido 
-,para ap~vação nas provas, inclusive 
as de capacidade fisica; 

f) as técnicas psicológicas aplicá­
veis; -

g) os critérios de avaliação dos tí­
_tulos. 

o 'Art. -7,0 São _requisitos -para' a ins­
crição em 'processo seletivo, para o 

-preenchimento de vagas oferecidas 
em curso de formação ou de treina-
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mento ,profissional, realizado pela 
Academia Nacional de Polícia: 
, - , 

1 - Ser, brasileiro; 
II - estar no gozo dos direitos po­

líticos; , ' ' " , , 

, lir - estar quite com as obriga-
9ões ,milit.ares; . 

IV - ter a idade mínima de 21 e 
máxima de 30 anos nos concursos de 
nível médio; 

V - ter a idade máxima de 35 anos 
_ ,no3l concJlrsos de nível superior; 

DIARIO DO ,CONGRESSO NACIONAL 

IV - possuir aptidão física, verifi­
caaa mediante prova de capacidade 
f!si~a; , ". 

V - ter sido habilitado previamen­
te em concurso público de provas ou 
.de proy~s ~ títu}'os. 

Art. 9.° A matrícula em curso de 
treinamento profissional obedecerá a 
rigorosa ordem <le classificação dos 
cândidatos habilitados em concurso 
interno de provas ou de provas e tí­
tulos, com: nível de conhecimento, 
grau de complexidade, forma e con­
diçõ.es de realização idênticos aos es­

VI - possuir certificado de conclu- tabelecidos para o concurso público. 
são' do 2.° Grau de Ensino Médio, Parágrafo único. Para matrícula 
quando se tratar de concurso para in- nos cUrsos de treinamento profissio­
gresso nas categorias funcionais de ,nal são exigidos,' ainda, os requisitos 
nível médio; cônstantes do~ incisos I e II, <lo arti-

VII - possuir p.iploma de Bacharel go 8J', desta lei. ' 
em Direito, para a Categoria Funcio- - Art. 10. Será de dois anos, a con­
nal de DelegadO de Polícia Federal; tai· da data de homologação do re­

VIII - possuir diploma dos cursos 
superiores de Química, Física, Enge­
nharia Civil, 'Elétrica, Eletrônica ou 
de Minas, Ciências Contábeis, Ciên­
cias Econômicas, Ciências Biológicas, 
Geologia, Farmácia e Bioquímica, 
para a Categoria Funcional de Perito 
Criminal Federal, observada a respec­
tiva especialidade; 

IX - possuir diploma dos cursos 
superiores de Direito, Filosofia, Co­
municação, Pedagogia, Letras, Psico­
logia ou Ciências· Sociais, com habi­
lítação nas áreas de SOCiologia, Ciên­
cias Políticas e Licenciatura em Ciên­
cias Sociais, para a categoria funcio­
nal de Censor Federal. 

§ ,1,0 A comprovação das condições 
previstas neste artigo será feita pelo 
candidato no ato da inscrição. 

§ 2.° Independerá dos limites de 
idade fixados neste artigo a inscrição 
de candidato que ocupe cargo inte­
grante da Carreira Policial Federal. 

Art. 8.° São requisitos para a ma­
trícula em curso de formação profis­
sional, apurados em processos seleti­
vos, promovido pela Academia Nacio­
nal de Polícia: 

I - Ter procedimento irrepreensí­
vel e idoneidade moral inatacável, 
avaliados segundo normas baixadas 
pela Direção Geral do Departamento 
de Polícia Federal; 

. U - gozar de boa saúde física e 
psíquica, comprovada em inspeção 
médica; 

lU - possuir temperamento ade­
quado ao exercício das. atividades ine­
rentes à categoria funcional a que 
concorrer, apurado em exame psico-
técnico; , 

sulfado final, o prazo de validade do 
p~c~so seletivo para matrícula em 
curso de formacão ou de treinamento 
profissional, . podendo ser prorrogado 
por igual período. 

ParágrafO Anico. .A habilitação em 
qualquer, dos requisitos exigi<los para 
matrícula em curso de formação ou 
de treinamento profissional não po­
derá ser aproveít'ada em processo se­
letivo distinto. 

Art. 11. Prescreve em 1 (um) ano 
o direito de ação contra qualquer ato 
relativo aos processos seletivos, reali­
zados pela Academia Nacional de Po­
l!cia, par,a 'matrícula em curso, de for­
mação ou de treiname,nto profissio­
nªl" a cOIltar da data de sua publi­
cação. 

ParágrafO único. Decorrido esse 
prazo e inexistindo ação pendente, as 
provas, os exames e o material inser­
vivel poderão ser incinerados. 

Art. 12. A matrícula em curso de 
formação ou de treinamento 'profis­
sional será feita dentro do número de 
vagas estabelecido e obedecerá a ri­
gorosa ordem de classificação dos 
candidatos habilitados no concurso 
em ql!e tiverem concorrido. 

,Art. 13. A nomeação e a ,p,rogres­
são' funcional obedecerão a rigorosa 
ordem de classificação dos candida­
tos habilitados, respectivamente, em 
curso ·de formação ou de treinamen­
to pr.ofiS§~~~aÇ -

Art. ,14. O regimeescolar,-da Aca­
demia Nacional de PolíCIa definirá os 
critérios para verificação de, aprendi­
zagem e para desligamento ,de alunos, 
sêUS direitos e deveres, bem como ou­
tras normas relativas ~ qisciplina, 
conc~ito! - fteqüência ~ encerramento 
dos' eursos. ' 

Setembro de 19~T 

Ar,t. 15. Será demitido o servidor 
polic~al que, ',para ingressar nas cate-

~ gorias. funcionais da- Carreira Policial 
Federal, tenha omitido fato que' Ím­
possibilitaria a s-ua matrícula em cur­
so -de formação ou de- treinamento> 
profissional, apura<lo mediante pro-

-cesSo disciplinar. -
- Art, 16. Este decreto-lei entra em 
vi!?;?r na data de sua pub~cação. 

Brasilia, 26 de janeiro de 1987; 166.0 
aà Independ~ncia e 99.° ct'a República. 
- José SarneY - Paulo Brossard de 
Souza Pinto. 

" O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
, ra) ~ Designo o Relator da mensa­
,gem l!da o Sr. Senador Áúreo Mel~o. 

O Sr. l.°-Secretário procederá à lei­
tura das Mensagens n,os 155 e 156/87-
CN. . 

São lid~s as s~!n~l?s 

l\'IEN~AQ.EM 
N9 155, de 1987-CN 

C~lo 048/87, na origem) 
. ~~Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 
, Nos terlllOS .do § 1.0- do artigo 55 da 

-Constituiçã,o Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministrq~ de Est~do da Fazenda, Che­
fe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência 'da' República e do Consul­
tor-Geral da República, o texto do De­
cretO-Lei n.O 2.321, de 25 de fevereiro 

-de 1987, pUblicadO no Diário· Oficial 
da "ú"'nião do dia subseqüente, que "ins­
titüi, em defesa das finanças públicas, 
regime de administração especial tem­

''porária, nas instituições financeiras 
privadas e públicas não federais, e dá 
outras providências". 

Br&sília, 27 de fevereiro de 1987. -
Jo~é Sarney. 
E.M. n.o 001/87 

Bra~í1ia, 26 de fevereiro de,1987. 
: Excelentíssimo SeM.o.r Presidente 
ga República: 

Fatos de extrema grâvidade, concer­
-nentes ~s -dificuldades econômico-fr .. 
nanceiras que ãfet'am; de modo real, 
bancos _comerciais, integrantes do Sis­

""'tema =Finài:J.qêiro ,Estaduà1, 'impõem a 
-àdoção, em deifesa do interesse públi­
, co, 'de I,lleçãnismos que -subme~am 
àque1às institUições a um regime, es­
pecial de adfuinistfàção temporária, 
disêfpíinado no projeto de decreto-lei 
ora submetido à 'süperior ãpreciação 
de y:o~sa ~cel~:p.cia. 
>2'- .Um grupo de pancos estadirais 
'.-tem 'sido' respons~vel 'pela mais 'dra­
,niáticã. ~evação 'dos níveis iiJ.flacioná­
-rios no País,' com a prática,al,tamente 



irregular, -de saques a descoberto na 
conta de Reservas Bancárias, junto ao 
.Banco Central do Brasil, em escala· 
inaceitável. ' 

3. Essa prática, que obriga o 13an­
oco Central a indesejáveis emissões de 
moeda, expande, em desacordo com a 
programação da política -monetária do 
Governo Federal, os meios de' pâga-
mento. -

4'. Alguns desses bancos' vêm fi, 
nanciando despesas correntes dos n;s­
pectivos Estados, sem que tenham os' 
,correspondentes recursos. Para tanto, 
sacam a descoberto na conta de Reser­
vas Bancárias, mantida no Banco Cen­
tral, mediante perda na. compensação 
de cheques: Os cheques contra a insti­
tuição bancária são honrados com re­
cursos públicos federais, mediante 
emissão primária de .moeda: Assim, o 
mecanismo de redesconto, concebido 
unicamente para o ajuste monetário 
das operações bancárias, transformou­
se em sangradouro. dos recursos fe­
derais desviados para as despesas dos 
governos estaduais, circunstância que 
é uma. das mais fortes causas da infla­
ção suportada. pelo .País inteiro. 

5. A situação referida desloca, de 
fato, para os_Estados, o poder de emis­
são de moeda, prerrogativa de que ape­
nas a União Federal constitucional­
mente dispõe. 

6 . Assinale~se que um pequeno 
conjunto de bancos estaduais, todos 
em crônica situação de iliquidez, al­
guns até insolventes, deve ao Banco 
Central do Brasil mais de 43 bilhões 
de cruzados, entre saques a descober­
to (23 bilhões) e dé'Pitos junto ao Pro­
grama de Recuperação (20 bilhões)., 

'7. I'.ara que se tenha uma clara 
iaéia' da pressão inflacionária gerada 
por_ essa situação, registre-se que o 
subsídio ao trigo, igualmente respon­
sável pelo déficit público, sequer ul­
trapassa a quantia de 25 bilhões de 
cruzados. -. • . . 

8. Somente uma dessas institui­
ções financeiras, controlada' por im-' 
portante Estado da Federação, 'deve 
ao Banco Central do Brasil quântia 
superior àquela destinâda ao subsí-
dio do trigo. -

9. O Tesouro Nacional não mais 
pode suportar que lhe sejam subtraí­
dos tais recursos, que atingem a' in-' 
qutetante soma correspondente a 3 bi­
lhões de dólares, quantia cuja magni­
tude pode 'ser aquilatada, sabendo-se 
que equivale ao' custo de 4 meses de 
jui-os da dívida externa, cujo, paga­
mento o País teve de suspender 'para 
não comprometer o desenvolvimento 
nacional. -,: - ~ ; ~ . , ,- -, - _ . i 
- ~O:' -iir ~iD:ip~>'rtánte' .ã&sinalái --'qüe~ 
ápeáar dâ'~ ação = il~s~J5.vóltid~' ,jlelo. 
Banco Central, frustraram.::se-lhe· to-

dos os esforços no' sêntido de Persua­
dir os. bancos estaduais e seus acio-' 
nistas controladores a uma gestão ra­
cional e ao necessário aporte de re­
cursos para"sua capitalização. 

li. p~ra eq'~acioi1ar a questão no 
quadro do direito positivo, dispõe o 
Banco Central, alternativamente, de 
três opções: 1) excluir o banco' infra­
tor da Câmara -de Compensação; 
2) decretar-lhe a ,intervénção; e 
3) submetê-lo a liquidação extraju­
dicial. 

12. Qualquer dessas medidas, além 
do seu caráter traumático, certamen­
te levaria à- virtual extincão da enti-
dade afetada. • 

- , 
13. Daí a necessidade de prover o 

sistema jurídico com um novo instru­
mento capaz de ensejar a preserva­
ção dos interesses sociais, sem prejuí­
zo da plena incidência dos mecanis­
mos ·de fiscalizàção das atividades 
submetidas ao controle do Banco Cen­
tral, com evidentes resultados favo­
ráveis à própria higidez do Sistema 
Financeiro Naciõnal. 

14. O regime de administração es­
pecial temporária, cuj a adoção se pro­
põe, visa, precipuamente, ao sanea­
mento das instituições financeiras 
privadas e públicas não federais, au­
torizadas a funcionar no País, nos 
termos da Lei n.O 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, desde que ocorrentes 
determinados pressupostos, cuja gra­
vidade objetiva denota, por sua na­
tureza mesma, situações caracteriza­
dora., de insolvabilidade, gestão teme­
rária ou fraudulenta, e desrespeito às 
diretrizes de política econômica ou fi­
n!1nceira estabelecida em ~ei federal. 

15, ' Dispõe o projeto que a histau­
ração do regime especial, por deter­
minação do' Banco Central do Brasil, 
não afetará o curso regular-dos' ne­
gécios da instij;uição financeira posta 
sob administração temporáJ;ia, a ser 
exe~utada por, um ~onselho diretor. 

16, Pendente a, situação de admi­
nistração temporária da instituição 
financeira, incumbirá ao conselho di­
retor, nomeado pelo Presidente do 
Banco Central 'do Brasil, adotar as 
providências tendentes a identificar 
e suprimir. as causas que a ens-ejaram, 
sem prejuízo do controle a que está 
sujeito na prática de atos que se ca­
racterizem com,o de gestão ordinária, 
vedada a disposição ou oneração do 
patrimôn,io da sociedade, salvo prévia 
e expressa autorização ,do próprio 
Banco Oentral. 

17. É relevante observar que, apos 
a decretação do regime de adminis­
tração espeCial, <'> conselho diretor se­
rá investido de . plenos poderes de ges­
tão, o que viabilizará, ausentes maio-

res obstáculos, a 'regular conclusão 
dos~negócios sociais, sem' qualquer so­
lução ,de continuidade. ' - _. 

18. Neste ponto reside saliente di­
ferença entre o sistema da Lei n.o 
6.024, de 1974,' que veda o funcioh~­
mento da instituição financeira. -sob 
ihtervençãó :-ou liqUidação -extrajudi­
cial; e 'o do projeto, que o au~oriza, 
sem l'estrições. ' 

19. O saneamento econômico-fi­
nanceiro da instituição terá no 'Ban­
co Central do Brasil, poderoso agen­
te. autorizado a utilizar,. na medida 
em - que 1sso se impuser, recursos -da 
Reserva Monetária. . '-, c 

20. Tais recursos-devêrão ter, nos 
termos do_ prõjetó, destinação especí­
fica. S~rão aplicados no pagamento 
do passivo da instituição financeira, 
incumbindo ao Banco Central do Bra­
sil adotar as medidas necessárias à 
recuperação, integral dos 'valores uti­
lizados: 

21. O regime de administração es­
pecial das instituições integrantes do 
sistema financeiro, necessariamente 
revestido de eficácia temporal limi­
tada. cessará em quatro hipóteses: 
11 d!)sap:t:,opriallão do _patrimôI:1io 
acionário pela União Fedéral; 2) nor­
malizaçãp da situação financeira da 
sociedade; 3) transferência de seu 
controle acionário a terceiros; e 
4) transformação, incorporação, fusão 
ou cisão. ' 

22. A normãlização da situação 
financeira da sociedade visa, sobretu­
do, à divulgação aos governos dos Es­
tados, da administração 'dos bancos 
que forem submetidos ai:> regime ad­
ministrativo temporário, o que-se fará 
mediante composição dos encargos 
resultantes' através de empréstimos 
suportáveis pelas finanças estaduais. 

,23. !l:- import~mteobservar .. q~e_ o 
prôjêtó' diséiplína: em bãses :cIãras, â 
relevantíssima quéstão da responsabi­
lidade civil in solidum dos ex-adminis­
tradores da instituição financeira e de 
todos quantos com éIa mantinham vín-
culo de controle.' . 

, , 
24. ,Estabeleceu-se, aí, -uma situa­

ção de responsabilidade legal ou ob­
jetiva, sine culpa, cuja caracterização 
prescinde da presença' do' elemento 
l!u~j_e?iv,~' ": : ': __ ~ _ ~. ',', .- _' ," . ~ , 

25. Assinale-se, por necessano, 
que serão extensíveis ao regime dê ad­
ministração especial temporária" de 
que trata _ o projeto, no que com ele 
forem compatíveis, as normas con­
substanciadas na Lei n.o 6.024, de 13 
de março de 1974, especialmente as 
que dispõem sobre medidàs acaute­
latórias e visem a tornar efetivas a 
plena responsabilidade civil e criminal, 
dos antigos administradores. 
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26. Por outro lado, o projeto de 
decreto-lei estabelece pena de demis­
são para o funcionário ou Diretor que 
descumprir as normas referentes à 
'conta de Reservas Bancárias. 

27. Estas, Senhor Presidente, as 
razões que nos levam a propor a Vos­
sa Excelência, com fundamento no 
artigo 55, item II, da Constituição, a 
edição de decreto-lei, nos termos do 
projeto anexo. 

Com protestos de profundo respeito, 
- Dilson Funaro, Ministro da Fazenda 
..:...- João Sayad, Ministro do Planeja­
mento - Saulo Ramos, Consultor-Ge­
raI da RepÚblica. 

DECRETO-LEI N.o 2.321, 
DE 25 DE FEVEREffiO DE 1987 

Institui, em defesa das finanças 
públicas, regime de administração 
especial temporária, nas institui­
ções financeiras privadas e públi­
cas não federais, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item II. da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 O Banco Central do Brasil 

poderá decretar regime de administra­
ção especial temporária, na forma re­
gulada por este decreto-lei, nas insti­
tuições financeiras privadas e públicas 
não federais, autorizadas a funcionar 
nos termos da Lei n,o 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, quando nelas veri­
ficar: 

a) prática reiterada de operações 
contrárias às diretrizes de política 
econômica ou financeira traçada em 
lei federal; 

b) existência de passivo a descober­
to; 

c) descumprimento das normas re­
refentes à conta de Reservas Bancá­
,rias mantida no Banco Centrai do 
Brasil; 

d) gestão temerária ou fraudulenta 
de seus administradores; 

e) ocorrência de qualquer das si­
tuações descritas no artigo 2.0 da Lei 
n.O 6.924, de 13 de março de 1974. 

Parágrafo' único. A duração da 
administração especial será fixada no 
ato que a decretar, podendo ser pror­
rogada, se absolutamente necessário, 
por período não superior ao primeiro. 

Art. 2.° A decretação da adminis­
tração especial temporária não afeta­
rá' o curso regular dos negócios da 
entidade nem seu normal funciona­
mento e produzirá, de imediato, a per­
da do mandato dos administradores e 
membros do Conselho Fiscal da,insti­
tuição. 

DIARIO DO CONGRESSO ,NACIONAL 

Art. 3.° A administração especial 
temporária será executada por um 
conselho diretor, nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, com plenos poderes 
de gestão, constituido de tantos mem­
bros quantos julgados necessários pa­
ra a condução dos negócios sociais. 

§ 1.0 Ao conselho diretor competi­
rá, com exclusividade, a convocação 
da assembléia geral. 

§ 2.° Os membros do conselho di­
retor poderão ser destituídos a qual­
quer tempo pelo Banco Central do 
Brasil. 

§ 3.0 Dependerão de prévia e ex­
pressa autorização do Banco Central 
do Brasil os atos que, não caracteri­
zados como de gestão ordinária, impli­
quem disposição ou oneração do pa­
trimônio da sociedade. 

Art. 4.° Os membros do conselho 
diretor assumirão, de imediato, as res­
dectivas funções, indePendentemente 
da publicação do ato de nomeação, 
mediante termo lavrado no livro de 
atas da Diretoria, com a transcrição 
do ato que houver decretado o regime 
de administração especial temporária 
e do que os tenha nomeado. 

Art. 5.° Ao assumir suas funções, 
incumbirá ao conselllo diretor: 

a) eleger, dentre seus membros, o 
Presidente; 

b) estabelecer as atribuições e pode­
res de cada um de seus membros, bem 
como as matérias que serão objeto de 
deliberação colegiada; e 

c) adotar as providências constan­
tes dos artigos 9.°, 10 e 11 da Lei n.o 
6.024, de 13 de março de 1974. 

Art. 6.° Das decisões do conselho 
diretor caberá recursos, sem efeito 
suspensivo, dentro de 10 (dez) dias da 
respectiva ciência, para o Banco Cen­
tral do Brasil, em única instância. 

Parágrafo único. O recurso, entre­
gue mediante protocolo, será dirigida 
ao conse1ho diretor, que o informará 
e o encaminhará dentro de 5 (cinco) 
dias ao Banco Central do Brasil. 

Art. 7.° O conselho diretor presta­
rá contas ao Banco Central do Brasil, 
independentemente de qualquer exi­
gência, no momento em que cessar o 
regime especial ou, a qualquer tempo, 
quando solicitado. 

Art. 8.° Poderá o Banco Central do 
Brasil atribuir, a pessoas jurídicas com 
especialização na área, a administra­
ção especial temporária de que trata 
este decreto-lei. 

Art. 9.° Uma vez decretado o regi­
me de que trata este decreto-lei, fica 
o Banco Central do Brasil autorizado 
a utilizar recursos da Reserva Monetá­
ria. visando ao saneamento econômico­
financeiro ,da instituição. 
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Parágrafo único. Não havendo re­
cursos suficientes na conta da !Reserva. 
Monetária, o 'Banco Central do Brasil 
os adiantará, devendo o valor de tais 
adiantamentos constar obrigatoria­
mente da proposta de lei orçamentá­
ria do exercício subseqüente. 

Art. 10. Os valores sacados à con­
ta da Reserva Monetária serão apli­
cados no pagamento de obrigações das 
instituições submetidas ao regime des­
te decreto-lei, mediante cessão e trans­
ferência dos correspondentes créditos, 
direitos e ações, a serem efetivadas 
pelos respectivos titulares ao Banco 
Central do Brasil, e serãó garantidos, 
nos termos de contrato a ser firmado 
com a instituição beneficiária: 

a) pela caução de notas promissó­
rias, letras de câmbio, duplicatas, 
ações, debêntures, créditos hipotecá­
rIos e pignoratícIos, contratos de con­
tas correntes devedoras com saldo de­
vidamente reconhecido e titulas de dí­
vida pÚblica federal; 

b) pela hipoteca legal, independen­
temente de especialização, que este 
decreto-lei concede ao Banco Central 
do Brasil, dos imóveis pertencentes 
às instituições beneficiárias e por elas 
destinados à instalação de suas sedes 
e filiais. 

c) pela hipoteca convencional de ou­
tros imóveis pertencentes às institui­
ções beneficiárias ou a terceiros. 

§ 1.0 Os títulos, documentos e va­
lores dados em caução considerar-se­
ão transferidos, por tradição simbóli­
ca, à posse do Banco Central do Bra­
sil, desde que estejam relacionados e 
descritos em termos de tradição la­
vrado em instrumento avulso assinado 
pelas partes e copiado em livro espe­
cial para esse fim aberto e rubricado 
pela autoridade competente do Banco 
Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco Central do Brasil, 
quando entender necessário, poderá 
exigir a entrega dos títulos, documen­
tos e valores caucionados e, quando 
.recusada, mediante simples petição, 
acompanhada de certidão do termo 
de tradição, promover judicialmente 
a sua apreensão total ou parcial. 

Art. 11. A vista de relatório ou de 
proposta do conselllo diretor, o Banco 
Central do Brasil poderá: 

a) autorizar a transformação, a in­
corporação, a fusão, a cisão ou a 
transferência do controle acionário da 
instituição, em face das condições de 
garantia apresentadas pelos interessa­
dos; 

b) propor a desapropriação, por ne­
cessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social, das ações do capital 
social da instituição. 
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Art. 12. Na hipótese da letra "b~' 
do artigo anterior, fica o poder Exe­
cutivo autorizado a promover a desa­
propriação ali referida. 

§ 1.° A União Federal será, desde 
logo, imitida na posse das, a.ções desa­
propriadas, mediante deposItos de seu 
valor patrimonial, apurado em balan­
ço levantado pelo conselho diretor, que 
terá por data base o dia da decretação 
da administração especial temporária. 

§ 2.° Na instituição em que o pa­
trimônio líquido for . negativo, o valor 
do depósito previsto no parágrafo an­
terior será simbólico e fixado no de­
creto expropriatório. 

Art. 13. A União Federal, uma vez 
imitida na posse das ações, exercerá 
todos os direitos inerentes à condição 
de acionista, inclusive o de preferên­
cia, que pOderá ceder, para suoscrição 
de aumento de capital e o de votar, 
em assembléia geral, a redução ou ele­
vação do capital social, o agrupa'lllen­
to ou o desdobramento de ações, a 
transformação, incorporação, fusão ou 
cisão da sociedade, e quaisquer outras 
medidas julgadas necessárias ao sa­
neamento financeiro da sociedade e 
ao seu regular funcionamento. 

Art. 14. O regime de que trata es­
te decreto-lei cessará: 

a) se a União Federal assumir o 
controle acionário da instituição, na 
forma do artigo 11, letra "b"; 

b) nos casos de transformação, in­
'corporação, fusão, cisão ou de ,trans­
ferência do controle acionário da ins­
tituição; 

c) quando, a critério do Banco Cen­
tral do Brasil, a situação da institui­
ção se houver normalizado. -

§ 1.0 Para os fins previstos neste 
decreto-lei, a União Federal será re­
presentada, nos atos que lhe competir, 
pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco CE1ntral do Brasil 
ado'tará as medidas necessárias à re­
cuperação integral dos recursos apli­
cados na instituição, com base no 
artigo 9.0 deste decreto-lei, e estabe­
lecerá, 

Art. 15. Decretado o regime de 
administração especial temporária, 
respondem ,solidariamente com Os 
ex-administradores da instituição, pe­
las obrigações por esta assumidas, as 
pessoas· naturais ou jurídicas que com 
ela mantenham vínculo de controle, 
independentemente da apuração de 
dolo ou culpa. 

. § 1.0 Há-vinculo de controle quan­
do, altern!lltiva ou cumrulativalniente, a 
in)3tituição e as pessoas jurídicas 

mencionadas neste artigo _ estão sob 
contrõle cpmum; quand9 sejam, entre 
si controladõras ou controladas, _ou 
qúánd.o qualquer delas, diretamente 
ou através de sociedades por ela con­
troladas, é titular de direitos de sócio 
que lhe assegurem, de modo- perma­
nente, preponderância nas delibera­
ções sociais e o poder de eleger a 
maioria dos administradores da insti­
tuição. - , 

,§ 2.° A responsabilidade' solidária 
decorrente do vínculo de controle 1'38 
circunscreve ao montante do passivo 
a, descoberto da instituição, apurado 
em balanço que terá por data base o 
dia da decretação do regime de que 
trata este decreto-lei. 

Art. 16. O inciso IX, do artigo 10, 
da Lei 'n.o 4.595, de' 31 de dezembro 
de 1964, fica acrescido da alínea "g", 
com a seguinte redação: 

•••••• 0_0 •• ',' ......... . 

IX'- ............ ~ ........... . 

g) alienar ou, por qualquer ou­
tra forma, transferir o seu con­
trole acionário." 

Art. 17. O art. 11 da Lei n.o 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, fica acres­
cido de §-1.0 com a seguinte redação, 
·renumerando para 2.0 o atual pará­
grafo único. 

"Art. 11. .................... . 
§ '1.0 No exercício das atribui­

ções a cjue se refere o inciso VIII 
do art. 10 desta lei, O Banco Cen­
tral do Brasil, poderá examinar os 
livros e documentos das pessoas 
naturais ou jurídicas que dete­
nham o controle acionário de ins­
tituição financeira, ficando essas 
pessoas sujeitas ao disposto no 
art. 44, § 8.°, desta lei. 

§ 2.° ......................... . 
Art. 18. O Banco Central promove­

rá a responsabilidade, com pena de 
demissão, do funcionário ou diretor 
·que permitir o descumprimento .das 
normas referentes à Conta de Reser­
vas Bancárias. . 

Art. 19. Aplicam-se à administra­
ção especial temporária regul:llida por 
-este decneto-Iei as disposiçó-es da 
Lei n.O 6.024, de 13 de ma'l'ÇQ de 1974, 
que com 'ele não -colidirem e, em es­
pecial, as medi!das acautelatórias e 
promotoras da 'l'espons~bilid~d~ dos 
ex-administradores. 

Art. 20. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. ' Revogam-se :as disposições 
em contrá:rio. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 
166.° da Ind'ependência e 99.0 da Re-
pública. - José Sarney. ' 
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Atos do Poder Legislativo 
, LEI N.o 4.595, 

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as 

Instituições Monetárias, Bancá­
rias e Creditícias. Cria o Conse­
lho Monetário Nacional, e·dá ou-
tras providêilcias. . 

. O Presidente da República, 
Art. 10. _' Compête' 'privativamente 

ao Banco Oentral da Rlepública do 
Brasil:' , 

. IX - Conceder autorização às ins­
tit~ições' financeiras, a fim de que 
possam: 
_ a) funcionar -no País; 

b) instalar ou transferir suas s.edas, 
ou dependências, inclushne no exte-
rior; -

c) ser transformadas, fundidas, in­
cor.póradas ou 'encampadas; 

,d) íPraticar ope:rações de câmbio, 
crédito real e venda habitual de tí­
tulos da d.ívida pública :fedlS'l'a!, es,ta­
dual ou municipal, ,!lições debêntures, 
le·tras hipotecárias e outros títulos de 
'crédito· ou mobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos con­
~edidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos. 

Art. 11. -Compete ainda ao Banco 
Central da República; do Brru;;il: 

I - Entender-se, 'em nome do Go­
verno brasile-iro, com ,as instituições 
financeiras estrangeiras e in terna­
cionais; 

, Ir - promoVier, como agente do 
Governo Federal, 'a ·colocação de em­
préstimos internos ou externos, po­
dendo, também, encarreg~r-se dos 
resp'ectiv'9's serviços,; 

:.III - âtuar no sentido do funcio­
namento regular do 'mercado CaJIll­
bial d!ll estabilidade relativa -das ta­
xas ' de câmbio e do ,equilíbrio no ba­
lànço de pag!j,mentos, pod~ndo para 
êsse-- fim comprar 'e ;vender o~t:0 e 
Ínãéda estrangeira, be~'-co:m,o reali­
zar operações ,de crédito no exterior 
ê epurar, os. meJ,'C!IIdos 'd~ câmbio fi­
na~c.eiro e ,cmne~cial; 

IV - ef'etuar compra ,e .,venda de 
títulos de sociedooes de 'economia 
mista. ~ -e~presas d? !IstllidO.; 

, V. --!emitir títÜlos de responsaoi­
lidade própria, de acordo com as con­
dições restabelecidas pelo Conselho 
:1v.[onetári9 Nacional; 

- TI - l"egular 'a -execuC}ão dos ser­
viços' de compensação de cheques e 
outros papéis; 
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VII - -exercer permanente vigllân­
cÍ'a nos mercados finanClsiros e de 
capitais sobre empresas que, direta 
ou indiretamente, interfiram nesses 
mercados e .em relação às modalida­
des ou processos operacionais que uti­
lizem; 

VIII - prover, oob controle do 
Conselho Monetário Nacional, os 8er­
viços de sua Secretaria. 

Parágrafo único. O Banco Central 
da República do Brasil instalará de­
legacias, com autorização do Conse­
lho Monetário Nacional, nas diferen­
tes regiões geoeconômicas do País, 
tendo em vista a descentralização ad­
ministrativa ;para distribuição 'e reco­
lhimento da moeda e o cumprimento 
das d'ecisões adotadas pelo mesmo 
Conselho ou pr'escritas em lei. 

. LEI N.o 6.024, 
DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e a 
liquidação extrajudicial de insti­
tuições financeiras, e dá outras 
providências. 

Art. 2.° Far-se-á a intervenção 
quandO se verificaJI'em as seguintes 
anormalidades. nos negócios sociais da 
~nsti tuição: 

I - a -entidade sofrer prejuízo, de­
-corrente da má administração, que 
sujeite a riscos os seus credores; 

Atos do Poder Legislativo 
Art. 9.0 Ao assumir suas funções, 

o interventor: 

a) arrecadará, mediante termos, 
todos os livros da entidade e os do­
cumentos de intwesse da .adminis­
tração; 

b) levantará o balanço geral e o 
inv'entário de ,todos os livros, do­
cumentos, dinheiro 'e demais bens da 
entidade, ainda que em ;poder de ter­
ceiros, a qualquer título. 

ParágrMo único. O termo de ,ar­
recadação, o balanço geral 'e o inven­
tário, deverão ser assinados também 
pelos administradoIles em exercício 
no dia anterior ao da posse do 1nter­
ventor, os quais poderão apresentar, 
'em separadO, ,9.18 declarações e obser­
vações que julga'l'em a bem dos seus 
interesses. 

d) da pal'ticipacão que. porventu­
ra, cada administrador ou membro 
_do Conselho Fiscal ,tenha em outra.s 
-sociedades, com tl- respectiv81 indiea­
~ão. 

Art. 10. Os ,ex-administradores da 
,entidade deverão entregar ao inter­
ventor, dentro em cinco dias, con­
tados da posse deste, declaração, ruJ-
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sinada 'em conjunto ,por -todos eles, 
de que' 'conste a indicação: 

a) do nome, n8icionalidade, estado 
civil 'e endereço dos administradol'es 
'e membros do Conselho Fiscal que 
estiverem -em 'exercício nos últimos 
12 meses .anteriores à decret!l.Ção da 
medida; 

b) dos mandatos que, ;porventura, 
tenham outorgado em nome da ins­
tituição, indicando o seu objeto, no­
me 'e endereço do mandatário; 

c) dos bens imóveis, assim como 
dos; móveis, que não se encontrem no 
,estabelecimento. 

Art. 11 O intsrventor, dentro em 
sessenta dias, cont8idos de sua posse, 
prorrogável s'e iD!ecessário, apresenta­
rá ao Banco Cent:ool do Brasil rela­
tório que conterá: 

a) exame da escrituração, da arpli­
cação dos fundos e disponibilidades, 
e da situação econômico-financeira 
da instituição; 

b) indicação, devidamente compro­
vada, dos atos e omissÕe.s danososas, 
que eventuahnente tenha se verifica­
do; 

c) proposta justificada da adoção 
das providências que lhe par,eçam 
conV'enientes à instituição. 

Parágrafo umco. As disposições 
deste artigo não impedem que o in­
terventor, antes da apresentação do 
relatório, proponha ao Banco Central 
do Brasil a adoção de qualquer pro­
vidência que lhe p8ireça necessária e 
urgente. 

MENSAGEM 
N9 156, de 1987 -CN 

(N.o 124/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
,nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n.o 2.327, de 24 de 
abril de 1987, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia 27 do mesmo 
mês e ano, que "altera o Decreto-Lei 
n.o 2.321, de 25 de fevereiro de 1987". 

Brasília, 12 de maio de 1987. - José 
Sarney. 

EM. n.o 89-A/87 

Brasília, 24 de abril de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 
- Cõm o Decreto-Lei n.o _2.321, de 

25-2-87, instituiu-se, em defesa das 
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finanças públicas, regims de adminis­
tração especial temporária nas insti­
tüições financeiras privadas e públi­
cas não federais, autorizadas a fun­
cionar nos termos da Lei n.O 4.595, de 
31-12-ú4. 

Não previu, entre,tanto, .aquele ato 
legiSlativo, dentre as situacões ense­
jadoras da cessação do regime nele 
estabelecido, a decretação da liquida­
ção extrajUdicial da instituição fi­
nanceira. 

Para sanar a omissão, torna-se ne­
cessário introduzir no citado decreto­
lei pequenas alterações em seus arti­
gos 11 e 14, e estabelecer, em conse­
qüência, como termo inicial, para to­
dos os efeitos - :inclu.soive para to­
apuração da responsabilidade dos ex­
administradores das instituições atin­
gidas - a data em que estas foram 
submetidas ao regime de administra­
ção especial temporária. 

Esta, a finalidade do anexo projeto 
de decreto-lei que, com fundamento 
no art. 55, item lI, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossa Excelência. 

Com protesto de profundo respeito. 
- Dilson Funaro, Ministro da Fa­
zenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.327, 
DE 24 DE ABRIL DE 1987 

Altera o Decreto-Lei n.O 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 Os artigos 11 e 14 do De­
creto-Lei n.O 2.321, de 25 de fevereiro 
de 1987, passam a vigorar com as se­
guintes alterações: 

"Art. 11. . ...................• 

a) .......................... . 

b) 

c) decretar a liquidação extra­
judiCial da instituição." 

"Art. 14. . ................. : .• 
a) 

b) 

c) ......•.... " .•..•....••••• 

d) pela decretação da liquida~ 
ção extrajudicial da instituição. 

§ 1.0 ........................• 

§ 2.° ........................• 

§ 3.° Decretada a liquidação 
extrajudicial da instituição, to­
mar-se-á como data-base, para 
todos os efeitos, inclúsive a' apu­
ração da responsabilidade_ dos ex-
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administradores, a data de decre­
tação do regime de administração 
especial temporária." 

Art. 2.0 O Poder Executivo publica­
rá na íntegra o Decreto-Lei n.O 2.321, 
de 25 de fevereiro de 1987, com as al­
terações nele introduzidas por este 
decreto-lei. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília 24 de abril de 1987; 166.° 
da Indep~ndência e 99.° da República. 
_ JOSÉ SARNEY - Dilson Funaro. 

LEGISLAQlíO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.32,1, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987 

Institui, em defesa das f~P.­
ças públicas, regime de ,a~IDlrus­
tração especial te!Rporru;la, nas 
instituições financeiras privadas e 
públicas não federais, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 O Banco Central do B!8:sil 
poderá decretar regime de admlms­
tração especial temporária, na forma 
regulada por este decre.to-Iei, nas !n~­
tituições financeiras pnvadas e pubh­
eas não federais, autorizadas a fun­
cionar nos termos da Lei n.o 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, quando nelas 
verificar: 

a) 'Prática reiterada de operações 
contrárias às diretrizes de política 
econômica ou financeira traçadas em 
lei federal; 

b) existência de passivo a desco­
berto; 

c) descumprimento das normas r~­
ferentes à -conta de Reservas Banca­
rias mantida no Banco Central do 
Brasil; 

d) gestão temerária ou fraudulen­
ta de seus administradores; 

e) ocorrência de qualquer das si­
tuações descritas no artigo 2.° da Lei 
n.O 6.024, de 13 de março de 1974. 

Parágrafo único. A duração da 
administração especial será fixada no 
ato que a decretar, podendo ser !pror­
rogada, se absolutamente necessário, 
por período não superior ao Ilrimeiro. 

Art. 2.° A decretação da adminis­
tração especial temporária não afe­
tará o curso regular dos negócios da 
entidade nem seu normal funciona­
~ento -e produz.irá, de imediato, a 
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perda de mandato dos administrado­
res e membros do Conselho Fiscal da 
instituição. 

Art. 3.° A administração especial 
temporária será executada por um 
conselho diretor, nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, com plenos pode­
res de gestão, constituído de tantos 
membros quantos julgados necessá­
rios para a condução dos negócios so­
ciais. 

§ 1.0 Ao conselho diretor competi­
rá, com exclusividade, a convocação 
da assembléia geral. 

§ 2.° OIS membros do conselho di­
retor poderão ser destituídos a qual­
quer tempo pelo Banco Central do 
Brasil. 

§ 3.° Dependerão de prévia e ex­
pressa autorização do Banco Central 
do Brasil os atos que, não caracteri­
zadõs -como de gestão ordinária, im­
pliquem disposição ou oneração do 
patrimônio da sociedade. 

Art. 4.° Os membros do conselho 
diretor assumirão, de imediato, as 
respectivas funções, independente­
mente da publicação do ato de no­
meação, mediante termo lavrado no 
livro de atas da Diretoria, com a 
transcrição do ato que houver decre­
tado o regime de administração es­
pecial temporária e do que os tenha 
nomeado. 

Art. - 5.0 Aó assumir suas funções, 
incumbirá no conselho diretor: 

a) eleger, dentre seus membros, o 
'PIiesid'ente; 

b) estabelecer as atribuições e po­
deres de cada um de seus membros, 
bem como as matérias 'que serão obje­
to de deliberação COlegiada; e 

c) adotar as providências constan­
tes dos- arts. 5.°, 10 e 11 da Lei n.o 
6.024, de 13 de março d,e 1924. 

Art. 6.° Das decisões do conselho 
diretor caberá recurso, sem efeito sus­
pensivo, dentro de 10 (dez) dias da 
respectiva ciência, para o Banco Cen­
tral do Brasil, em única instância. 

Parágrafo único. O recurso, entre­
gue mediante protocolo, será dirigi­
do ao conselho diretor, que o informa­
rá e o encaminhará dentro de 5 (cin­
co) dias ao Banco Central do Brasil. 

Art. 7.0 . O conselho -diretor presta­
rá contas ao Banco Central do Brasil, 
independentemente de qualquer exi­
gência, no momento em que cessar o 
regime especial, ou, a qualquer tem­
po, quando solicitado. 

Art.8.0 Poderá o Banco Central do 
Brasil atribuir, a pessoas jurídica!! 
com especialização na área, a admi­
nistração especial temporária de que 
trata es,te doecreto:.lei. 
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Art. 9.° Uma vez decretado o re­
gime de que trata este decreto-lei, 
fica o Banco Central do Brasil auto­
rizado a utilizar recursos da Reserva 
Monetária visando ao saneamento 
econômico-financeiro da instituição. 

Parágrafo único. Não havendo re­
cursos suficientes na conta da Reser­
va Monetária, o Banco Central do 
Brasil os adiantará, devendo o valor 
de tais adiantamentos constar obri­
gatoriamente da proposta da lei orça­
mentária do exercício subseqüente. 

Art. 10. Os valores sacados à con­
ta da Reserva Monetária serão apli­
cados no pagamento de obrigações das 
institUições submetidas ao regime des­
te decreto-lei, mediante cessão e 
transferência dos correspondentes 
créditos, direitos e ações, a serem efe­
tivadas pelos respectivos titulares ao 
Banco Central do Brasil, e serão ga­
rantidos, nos termos de contrato a ser 
firmado com a instituição beneficiá­
ria: 

a) pela caução de notas promissó­
rias, letras de câmbio, duplicatas, 
ações, debêntures, créditos hipotecá­
rios e pignoratícios, contratos de con­
tas co,rrentes devedoras com saldo 
devidamente reconhecido e títulos da 
dívida pública federal; 

b) pela hipoteca legal, independen­
temente de especialização, que este 
decreto-l'ei concede ao Banco Gentral 
do Brasil, dos imóveis pertencentes 
às instituições beneficiárias e por elas 
destinados à instalação de suas sedes 
e filiads; 

c) pela hipoteca convencional de 
outros imóveis pertencentes às insti­
tuições beneficiárias ou a teroeiros. 

§ 1.0 Os títulos, documentos e va­
lores dados em caução considerar­
se-ão transferidos, por tradição sim­
bólica, à posse do Banco Central do 
Brasil, desde que estejam relaciona­
dos e descritos em termo de tradição 
lavrado em instrumento avulso assi­
nado pelas partes e copiado em livro 
especial para esse fim aberto e rubri­
cado pela autoridade competente do 
Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco Central do Brasil, 
quando entender necessário, pOderá 
exigir a entrega dos títulos, documen­
tos e valores caucionados e, quandO 
recusada, mediante simples petição, 
acompanhada de certidão do termo de 
tradição, promover judicialmente a 
sua apreensão total ou parcial. 

Art. 11. A vista de relatório ou de 
proposta do conselho diretor, o Ban­
co Central do Brasil poderá: 

a) autorizar a transformação, a in­
corporação, - a fusão, a cisão ou a 
transferência da controle acionário da 

- - -
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instituição, em face das condições de 
garantia apresentadas pelos interes­
sados; 

b) propor a desapropriação, por ne­
cessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social, das ações do capital 
social da instituição. 

Art. 12. Na hipótese da letra "b" 
do artigo anterior, fica o Poder Exe­
cutivo aut{)rizado a promover a desa­
propriação ali referida. 

§ 1.° A União Federal será desde 
logo. imitida na posse das ações de­
sapropriadas, mediante depósito de 
seu valor patrimonial, apurado em 
balanço levantado pelo conselho dire­
tor, que terá por data base o dia da 
decretação da administração especial 
temporária. 

§ 2.° Na instituição em que o pa­
trimônio líquida for negativo. o valor 
do depósito previsto no parágrafO an­
terior será simbólico e fixado no de­
creto expropriatório. 

Art. 13. A União Federal, uma vez 
limitada na posse das ações, exerce­
rá todos os direitos inerentes à con­
diçã{) de acionista, inclusive o de pre­
ferência, que pOderá ceder, para 
subscrição de aumento de capital e o 
de votar. em assembléia geral, a redu­
ção ou elevação do capital social, o 
agrupamento ou o desdobramento de 
ações, a transformação, incorporação, 
fusão ou cisão da sociedade, e quais­
quer outras medidas julgadas neces­
'sárias ao saneamento financeiro da 
sociedade e ao seu regular funciona­
mento. 

Art. 14. O regime de que trata es­
te decreto-lei cessará: 

a) se a União Federal assumir o con­
trole acionário da instituição, na for­
ma do art. 11, letra "b"; 

b) nos casos de transformação, in­
corporação, fusão, cisão ou de trans­
ferência do controle acionário da ins­
tituição; 

c) quando, a critério do Banco Cen­
tral do Brasil, a situação da institui­
ção se houver normalizado. 

S 1.0 Para os fins previstos neste 
decreto-lei, a União Federal será re­
presentada, nos atos que lhe compe­
tir, pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2.° O Banco central do Brasil 
adotará as medidas necessárias à re­
cuperação integral dos recursos apli­
cados na instituição, com base no art. 
9.° deste decreto-lei, e estabelecerá, se 
for o caso, a forma, prazo e demais 
condições para o seu resgate. 

Art. 15. Decretado o regime de ad­
ministração especial temporária, res­
pondem solidariamente com os ex-ad­
ministradores da instituição, pelas 
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obrigações por esta assumidas, as 
pessoas naturais ou jurídicas que com 
ela man.tenham víncul'Ü de controle, 
independ.entemente da apuração de 
dolo ou culpa. 

§ l.0 Há vinculo de controle quan­
do, alternativa ou cumulativamente, a 
instituição e as pessoas jurídicas men­
cionadas neste artigo estão sob con­
trole comum; quando sejam, entre si, 
controladoras ou controladas ou quan­
do qualquer delas, diretamente ou 
através de sociedades por ela contro­
ladas, é titular de direitos de sócio 
que lhe assegurem, de modo perma­
nente, preponderância nas delibera­
ções sociais e o poder de eleger a 
maioria dos administradores da ins­
tituição. 

§ 2.° A responsabilidade solidária 
decorrente do vínculo de controle se 
circunscreve ao montante do passivo 
a descoberto da instituição, apurado 
em balanço que terá por data base o 
dia da decretação do regime de que 
trata este decreto-lei. 

Art. 16. O inciso IX, do art. 10, da 
Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, fica acrescido da alínea "g", com 
a seguinte redação: 

"Art. 10. . ................... . 

IX - ....................... .. 
g) alienar ou, por qualquer ou­

tra forma. transferir o seu contro­
le acionário." 

Art. 17. O art. 11 da Lei n.o 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, fica acres­
cido de § 1.0 com a seguinte redação, 
renumerado para 2.0 o atual parágra­
fo único. 

"Art. 11. 
§ 1.0 No exercício das atribui­

ções a que se refere o inciso VIII 
do art. 10 desta; lei, o Banco o:m­
traI do Brasil poderá examinar 
os livros e dücumentos das pes­
soas naturais ou jurídicas que de­
tenham o controle acionário de 
instituição financeira, ficando es­
sas pessoas sujeitas ao disposto 
no art. 44, § 8.°, desta lei. 

§ 2.° ....................... . 

Art. 18. O Banco Central promo­
verá a responsabilidade, com pena de 
demissão, do funcionário ou diretor 
que permitir o descumprimento das 
normas referentes à conta de Reser­
vas Bancárias. 

Art. 19. Aplicam-se à administra­
ção especial temporária regulada por 
este decreto-lei as disposições da Lei 
n.o 6.024, de 13 de março de 1974, 
que com ele não colidirem e, em es­
pecial, as medidas acautelatórias e 
promotoras da responsabilidade 'dos 
ex-administradores. 
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Art. 20. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. . 

Art. 21. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 
166.° da Independência e 99.° da Repú­
blica. - JOSÉ SARNEY - Dilson Do­
mingos Funaro. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Tendo em vista o disposto 
no § 5.° do art. 124 do Regimento In­
terno da Câmara dos Deputados, se­
gundo subsidiário do Regimento Co­
mum, a Presidência determina a ane­
xação da MensagE>ill n.o 156, de 
1987-CN. à de n.O 155, de 1987-CN. 

Designo o Relator das mensagens li­
das o s.r. Deputado Aloysio Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - O Sr. l.°-Secretário ])rocede­
rá à leItura da M.ensa'gem n.o 157/87. 
CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 157, de 1987-CN 

(N.o 75/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da FaZ/enda, o texto 
do Decreto-Lei n.O 2.323, de 26 de fe­
vereiro de 1987. publicado no Diário 
Oficial da União do dia 5 de março do 
mesmo ano, que "dispõe sobre a atua­
lização monetária de débitos fiscais e 
dá outras providências". 

Brasília, 2 de abril de 1987. - José 
Sarney. 
EM n.o 28 

Em 24-2-87 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên· 
cia o anexo projeto de decreto-lei que 
estabelece normas para a atualização 
monetária dos débitos de qualquer 
natureza para com a Fazenda Nacio­
nal, assim como disciplina o pagamen­
to do imposto de renda devido pelas 
pessoas jurídicas, levando em conta a 
desvalorização da moeda. 

2. Trata-se de medida indispensá­
vel a resguardar os interesses do Erá­
rio, tendo em vista que legislação so­
bre o assunto, editada no ano passa. 
do, logo após o advento do Plano de 
Estabilização Econômica, revogou o 
mecanismo de correção monetária, em 
razão da realidade então vigente, per-
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mitindo o pagamento do débito fiscal 
fora de prazo em valores nominais de­
fasados pela inflação. . 

3. Atualmente, contudo, em conse­
qÜência das variações no poder aqui­

·sitivo da moeda, faz-se necessária a 
preservação dos créditos da Fazend~ 
Nacional não liquidados até o venCI­
mento. Propõe-se a atualização dess.es 
créditos tomando-se por base a varIa­
ção do valor da Obrigação do Tesouro 
Nacional (OTN) entre o mês do paga­
mento do débito e aquele do seu ven­
cimento (art. 1.0 e § 1.0). 

4. O § 2.° do art. 1.0 exclui da 
atualização monetária, a partir de 
28-2-86, os débitos que foram anistia­
dos pelo Decreto-Lei n,o 2.303, de 
21-11-86 desde que liquidados até 25 
de maib de 1987. A medida se justifica 
tendo em vista não ser conveniente al­
terar agora as regras estabelecidas pa­
ra a anistia então concedida. 

5. Da mesma forma, propõe-se a 
atualização para os débitos decorren­
tes de parcelamentos concedidos pela 
Fazenda Nacional, revigorando-se os 
dispositivos legais que anteriormente 
regiam a matéria (arts. 2.0 e 3.°). 

6. O art. 4.° do projeto estabelece 
que os valores em depósito para efei­
to de garantia de instância n~ esfera 
judicial, bem assim os d~p6~ItOS ~m 
dinheiro para evitar a fluenCla de JU­
ros e correção monetária no proces~o 
administrativo-fiscal, serão monetarIa­
mente atualizados. 

7. A fim de manter constante o 
valor' das penalidades da legislação, 
expressos em cruzados, propõe-se sua 
conversão para número de OTN (art. 
5.°) .. 

8. A legislação do imposto de ren­
da tem tradição em permitir ao con­
tribuinte que efetive o pagamento ~o 
imposto devido em parcelas menSaIs. 
Anteriormente ao advento do Plano de 
Estabilização Econômica, formalizado 
através do Decreto-Lei n,o 2.283, de 27 
de fevereiro _ de 1986, essas parcelas 
mensais estavam indexadas ao valor 
da variação nominal da Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional, per­
mitindo o recebimento das cotas men­
sais sem a corrosão de sua substância 
econômica. 
• 9. No exercício de 1986 o imposto 
de renda foi cobrado sem essa indexa­
ção, vez que'a pretendida estabilidade 
econômica a tornava desnecessária. 
Com o recrudescimento da inflação, 
existe o risco de que o valor do impos­
to a ser lançado' venha reduzir sensi­
velmente a Receita do Tesouro Nacio­
nal, não em valores nominais, porém 
em seu poder de compra. 

10. Por outro lado, a inexistência 
de atualização do valor das parcelas 
mensais propicia à pessoa jurídica in-
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'justificada vantagem_ao permitir que, 
a cada mês, o valor a ser pago seja 
decrescente, acarretando graves .pre­
juízos ao i?teresse público. -
- 11.' Com o objetivo de impedir que 
essa iniqüidade ocorra, estamos pro­
pondo que a base de cálculo do im­
posto de renda das pessoas jurídicas 
seja convertida em número de Obri­
gações do Tesouro Nacional pelo va­
Iar de uma OTN no mês de encerra­
mento do pE!ríodo-base de apuração 
(art. 6.°). . -

12 . O art. 7.° estabelece que' o va­
lor do imposto será expresso em 
número de OTN, mediante a multipli­
cação da base de cálculo, expressa em 
número de:OTN, pela 'alíquota aplicá­
vel. no início do exercício financeiro a 
que corresponder o imposto. 

13 .. O art. 8.° mantém o parcela­
mento do imposto em cotas mensais, 
fixando o máximo_de 9' (nove) cotas 
como .regra geral e de 6 (seis) cotas 
para as grandes empresas. 

14. O art. 9.° dispõe sobre o crité­
rio de conversão' do valor para OTN 
especificando que, quando esse núme­
ro for fracionário, deve ser mantido 
até. a segunda casa 4ecimal, abando­
nando-se as demaJs; o § 1.0 estipula 
o valor mínimo de cada cota, 'por .ra­
cionalidade administrativa. 

15. O § 2.° desse artigo assegura 
ao contribuinte a alternativa de pagar 
o imposto antecipado~ no todo ou em 
parte, desde que a partir do mês se­
guinte ao do encerramento do perío-
do-base. '. -

. 16. O art. 10 cuida da reconversão 
do 'imposto para cruzad9s, tomando­
se como base o valor da OTN no mês 
do pagamento. 
- ,17. ·O·art. 11 adapta o texto do in­
ciso I do art. 33 da Lei n.O 7,450, de 
23 de dezembro de 1985, determinando 
que o lucro real apurado pela empre­
sa,. naquela situação específica, .deve 
também, por coerência, ser convertido 
em número de OTN. 

18. O art. 12 dispõe qüe os valores 
das deduções do imposto devido, rela­
tivos a incentivos fiscais e as destina­
das a aplicações específicas, devem 
. ser 'calculados na declaração de ren­
dimentos, em cruzados, segundo o va­
lor da OTN no ~mês do encerramento 
do período-base, coerente~ente com 
o art. 6.° que dispõe sobre a conver­
são da base- de cálculo. --

19. O parágrafo único desse artigo 
determina que esse comando não se 
aplica ao PIS, vez que a dedução des­
tinada a esse Programa constitui de­
dução direta do valor da parcela ,do 
imposto, de ,renda. 

20.' O art. 13 especifica que a átuá­
lização do valor do imposto' de-renda 
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constitui mero ajuste da moeda e, por 
isso, segue a regra já contida na legis­
lação de que o valor correspondente 
não é dedutível para determinar o 
lücro real. 

21. O 'art. '14 atualiza o texto do 
art. 15 do Decreto-Lei n.o 2.287, de 
23 de julho de 1986, o qual, em sua 
redação atual, .dispõe que a atualiza­
ção monetária dos valores previstos 
na legislação tributária devem ser fei­
,tas~ tendo por limite o coeUic8'11.te 
determinado com base na .oTN -de 
Cz$ 106,40 (cento e seis 'cruzados e 
quarenta centavos). 

22. Os arts. 15 e 16 tratam da co­
brança de multa de mora e juros de 
mora sobre o valor dos débitos para 
com a Fazenda Nacional, não pagos 
no respectivo vencimento. . 

23. O art. 17 estabelece que os dé­
bitos para com a Fazenda Nacional, 
e os relativos ao Fundo de Participa." 
ção PIS-PASEP, poderão. ser inscritos 
como dívida ativa pelo valor expresso 
em OTN, fazendo-se a conversão 'pelo 
valor desta no mês de vencimento do 
âébito~ -

24. O art. 18 trata da ~plicàção do 
disposto. nos. artigos anteriores sobre 
o--imposto devido pelas pessoas jurí­
dicas,-correspondente ao exercício fi­
nanceiro' de 1987. O· parágrafO único 
estabelece os procedimentos a adotar 
para a atualizacão monetária desse 
imp,osto.'··· -

25.- O art. J.9 estende a todas as 
~odalidades de caderneta de poupan­
ça autorizadas pelo Conselho Mone­
tário Na~ional, os benefícios fiscais 
ççnce.didos às cadernetas de poupança 
do Sistema Financeiro de Habitação. 

26. Pelo art. 20, o Conselho Mone­
tário Nacional fica autorizado a ·alte­
rar o limite de Cz$ 100.000,00 (cem 
mil cruzados) admitido 'como abati­
mento da renda bruta das pessoas 
físicas, para efeito da apuração do 
imposto de 'renda na declaração de 
rendimentos. " 

-o 27. O recurso a decreto-lei se jus­
tifica por se tratar de' matéria tribu­
tária, de interesse público relevante, 
que deve ser urgentemente regulada . 
~ 'Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do . meu mais profundo - respeito. _ 
píIs~~ !~naro; ~tm da Faz'enda. 

. " 
DECRETO-LEI N.? 2~323; -' 

pE 26 D~ FEVEREIRO DE 1987 
_ - - :Dispõe sobre ,a atualização· mo­

netária de -- âébitos fis-cais' e dá 
_ ~ ~1!~r~ pro~dência.s. . 

• 9- Pr~si(lente da República, no uso 
da a.tr~b1,lição_ que lhe co:nfere o art. 55, 
item Ir; 'da Constituição; -
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DECRETA: 
Art. 1.0 Os débitos de qualquer na­

tureza para com a Fazenda Nacional, 
para oom O' Fundo de Participação 
PIS-PASEP, assim como aqueles de­
correntes de empréstimos compulsó­
rios, quando pagos a partir do mês 
seguinte ao do seu vencimento, serão 
atualizados monetariamente na data 
do efetivo pagamento. 

§ 1.0 A atualização a que se refere 
este artigo será efetuada mediante a 
multipli'Cação do débito pelo coefici­
ente obtido com a divisão do valor 
de uma Obrigação do Tesouro Nacio­
nal (OTN) no mês em que se efetivar 
o pagamento pelo valor da OTN no 
mês em que o débito deveria ter sido 
pago. 

§ 2.0 Os débitos de que ,tratam os 
arts. 24 e 25 do Decreto-Lei n.o 2.303, 
de 21 de novembro de 1986, que fo­
!rem liquidados até 25 de maio dj} 
1987, s>erão monetariamente atauliza­
dos tão-somente até 28 de f.evereiro 
de 1986. 

Art. 2.0 O art. 11 do Decl'eto-Lei 
n.o 352, de 17 de junho de 1968, eom 
suas modifica;ções posteriores, fica 
acrescido do § 17, dando-se nova re­
dação aos §§ 14 e 16 e .restabelecen­
do-se o § 15, revogado pelo artigo 4.° 
do Decreto-Lei n.o 2.287, de 23 de 
ilulho de 1986, na forma 'abaixo; 

"Art. 11 ..................•.••. 
§ 14. O débito consolidado na 

forma do pa:rágrafo anterior será 
expresso em número de OTN, 
mediante a divisão de seu valor 
em cruzados pelo valor de uma 
OTN no mês em que se ef,etuar 
a consDJ1cdaçã0', e cada parcela 
mensal será também expressa em 
número de OTN, dividindo-se a 
quantidade de OTN correspon­
dente ao débito consolidado pelo 
número de rparcelas mensais con­
cedidas. 

§ 15. O valor do débito e o de 
cada !parcela mensal serão ex!}res'­
sos 'em número de OTN até a se­
gunda casa decimal quando re­
sultarem iracionáriQs, ·abando­
nando-se as demais. 

§ 16. Para ef'eito do ipagamen­
to, o valor -em cruzados de cada 
Pl1rcela mensal será determinado 
mediante a multiplicação de seu 
valor, expresso em número de 
OTN, ;pelo valor da OTN no mês 
do seu pagamento. 

§ 17. O valor de cada parcela 
mensal, por ocasião do pagamen­
to, será acrescido de uros de 1 % 
(um por cento) ao mês calendá­
,rio ou fração, contados a ipartir 
do mês seguinte àquele ·em que o 
débito tiv·er sido consolidado e até 
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o mês em que esti'V'er ocorrendo 
o pagamento da !parcela." 

Art. 3.0 No caso de parcelamento 
concedido antes da vigência deste de­
creto-lei, Q saldo devedor será expres­
so em número de OTN, mediante sua 
divisão peli(J valor desta no 'dia 1.0 de 
março de 1987, dividindo-se essa quan­
tidade pelo número de ;parcelas vin­
cendas. 

Art. 4.° A a tualização monetária 
de que trata o Decreto-Lei n.O 1.737, 
de 20 de dezemb:ro de 1979, assim 
como a referente ao depósito em di­
nheiro para evitar a fluência de juros 
e correção monetária no processo ad­
ministr·ativo-fiscal de determinação e 
exigênCia de créditos tributárioS', será 
feita de acordo com o disposto neste 
decr·eto-Iei. 

Art. 5.0 A :partir de 1.0 de mal.1ço 
de 1987, as penalidades !previstas na 
legislação tributária, expressas 'em 
cruzados, serão conv,ertidas ;para nú­
mero de OTN, tomando-se como base 
de conversão o valor de Cz$ 106,40 
(cento e seis cruzados, e quarenta cen­
tavos). 

Art. 6.° A base de -cálculo do -Im­
posto de Renda das ;p·essoas jurídicas 
será conve'rtida 'em número de OTN, 
mediante a divisão do valor em cru­
zados do lucro real, :presumido ou ar­
bitradQ, pelo valor de uma OTN no 
mês de encerramento do 'P·eríüdo-base 
de sua apur.ação. 

Art. 7.° O valor do imposto será 
-e:x;presso em número de OTN, calcula­
do mediante a multiplicação da base 
de cálculo, convertida em número de 
OTN nos termos do a·rtigo anterior, 
pela alíquota aplicável. 

Art. 8.' O imposto será pago ·em 
quotas mensais iguais, expressas em 
número de OTN, vencíveis a partir 
do mês fixado !para a entrega da de­
claração, não .podendo exceder ·11 nove 
quotas, no caso do artigo 16 da Lei 
n.O 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
'e a seis quotas, no caso do artigo 17 
da mesma lei. 

Parágrafo único. O ;pagamento de 
cada quota de~e ser efetuado até o 
último dia útil do mês corresponden­
te ao seu vencimento, ressalvada a 
quota veneível no mês de de216mbro, 
que deverá ser ;paga até o último dia 
útil do segundo decênio desse mês. 

Art. 9.° A hase de cálculo, o valor 
do imposto 'e o de cada quota serão 
expressos em número de OTN até a 
segunda casa decimal quando resul­
tarem fracionários, abandonando-se 
as decimais. 

§ 1.° O valor de cada quota não 
será inferior a cinco OTN e o imrpos­
to de ,valor inferior a dez OTN será 
pago de uma só vez, até o último dia 
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útil do mês fixado para a 'apresenta­
ção da declaração de ,rendimentos. 

§ 2.0 ® facultado à ;pessoa jurídica 
antecipar, total ou !parcialmente, o 
pagamento do imposto ou das quotas, 
desde que o pagamento sej a feito a 
partir do mês seguinte ao do ence:r­
ramento do ;período-base, obrervado o 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 10. O valor em cruzados do 
imposto e de cada quota será deter­
minado mediante a multiplicação de 
seu valor, expresso em número de 
OTN, pelo valor da OTN na data do 
s'eu pagamento. 

Art. 11. O artigo 33 da Lei n,o 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. A !pessoa jurídica in­
corpor.ada, fusionada ou cindida 
dev·e levantar balanço 'e d-emons­
tra;cão de resultados e determinar 
o lucro ,real na data da incorpo­
ração, fusão ou cisão, observado o 
seguinte: 
I - o lucro real apurado será 

convertido em número de OTN 
pelo valor desta na data da in­
corporação, fusão ou cisão; 

II - a declaracão de rendi­
mentos deverá sêr apresentada 
até o último dia útil do mês subse­
qüente à ocorrência do evento; 

III - o imposto será .pago em 
até seis quotas mensais, iguais e 
consecutivas, a partir do mês pre­
visto para entrega da declaração, 
observado o valor minimo fixa~Q 
para cada quota. 

Art. 12. As deduções do imposto 
devido, de acordo com a declaração, 
relativas a incentivos fiscais e as des­
tinadas a aplicações específicas, serão 
convertidas para cruzados com base 
no valor da OTN nQ mês de encer­
ramento dD 'Período-base. 

Parágrafo único. A dedução rela­
tiva ao Programa de Integração So­
cial (PIS) será determinada pela apli­
cação do respectivo percentual sDbre 
o valor do imposto expresso em nú­
mero de OTN, obedecidas as normas 
relativas ao pagamento do imposto. 

Art. 13. A atualização do imposto 
de renda, em virtude da aplicação 
deste decreto-lei, não será dedutível 
para efeito de determinar o lucro real. 

Art. 14. O art. 15 do Decreto-lei 
n.o 2.287, de 23 de julho de 1986, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Ressalvadas as dis­
posições deste decreto-lei, as 
atualizações monetárias previstas 
na legislação tributária serão cal­
culadas tendo por base a varia­
ção da OTN no período." 
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Art. 15. Os débitos para com a Fa­
zenda Nacional, de natureza tributá­
ria, não pagos no vencimento, serão 
acrescidos de multa de mora. 

P,arágrafo único. A multa de mora 
será de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor monetariamente atualizado do 
tributo, sendo reduzida a 10% (dez 
por cento) se o pagamento for efe­
tuado no 'prazo de noventa dias, con­
tado a partir da d~ta do vencimento. 

Art. 16. Os débitos, de qualquer 
natureza, para com a Fazenda Nacio­
nal e para eom o Fundo de Partici­
pação PIS-PASEP, serão acrescidos, 
na via administrativa ou judicial, de 
juros de mora, contado do mês se­
guinte ao do vencimento, à razão de 
1 % (um por cento) ao mês calendá­
rio ou fracão e calculados sobre o 
valor monétariamente atualizado na 
forma deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Os juros de mora 
não incidem sobre o valor da multa 
de mora de que trata o artigo an­
terior. 

Art. 17. Os débitos, de qualquer 
natureza, para com a Fazenda Nacio­
nal, bem assim os relativos ao Fundo 
de Participação PIS-PASEP, poderão, 
sem prejuízo da respectiva liquidez e 
certeza, ser inscritos como dívida ati­
va, pela valor expresso em OTN. 

ParágrafO único. Far-se-á a con­
versão de que trata este artigo eom 
base no valor da OTN no mês de ven­
cimento do débito. 

Art. 18. O imposto de renda devi­
do pelas pessoas jurídicas relativo ao 
exercício financeiro de 1987 será atua­
lizado monetariamente por ocasião do 
seu pagamento. 

Parágrafo único. A atualização a 
que se refer-e este artigo será proce­
dida de acordo com o seguinte cri­
tério: 

a) o valor do imposto será expresso 
em número de OTN, mediante sua 
divisão pelO valor pro rata da OTN 
em 31 de dezembro de 1986; 

b) o valor do im:POsto a pagar será 
determinado pela multiplicação do 
número de OTN correspondente a 
cada quota ou quota única pelo valor 
da OTN no mês de seu pa;gamento. 

Art. 19. As disposições legais apli­
cáveis às cadernetas de poupança do 
Sistema Financeiro de Habitação, in­
clusive o benefício fiscal previsto no 
art. 2.° do Decreto-lei n.O 11.841, de 
29 de dezembro de 1980, são exten­
síveis a todas as modalidades de ca­
dernetas de poupança autorizadas 
pelo Conselho .Monetário Nacional. 
- Art. 20. O disposto no art. 3.° do 
Decreto-lei n.o 1.978, de 21 de dezem-

DIÁRIO DO' CONGRESSO NACIONAL 

bro de 1982, aplica-se também à rea­
valiação de patente ou de direitos de 
exploração de patentes, quando decor­
rentes de pesquisa ou tecnologia de­
senvolvida em território nacional por 
pessoa jurídica domiciliada no País. 

Art. 21. Fica acrescentado pará­
grafo único ao art. 2.0 do Decreto-lei 
n.O 2.301, de 21 de novembro de 1986, 
com a s-eguinte redação: 

"Art. 2.0 

ParágrafO único. O Conselho 
Monetário Nacional poderá alte­
rar o limite previsto no inciso I 
deste artigo." 

Art. 22. . Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Revogam-se' as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1987; 
166.0 da Independência e 99.° da Re­
pública. - JOSÉ SARNEY. _ Dilson 
Funaro.-

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.303 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Altera a"legislação tributária fe­
deral e dá outras providências. 

Art. 24. Os débitos de natureza tri­
butária, para com a Fazenda Nacional, 
vencidos_ até 28 de fevereiro de 1986, 
inscritos ou não como Dívida Ativa da 
União, ajUizadOS ou não, poderão ser 
pagos, de uma só vez, com: 

I - dispensa da multa e dos juros de 
mora, até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação deste 
decreto-lei. 

I! - redução à metade do valor da 
muita e dos juros de mora, até 90 (no­
venta) dias após o término do prazo 
mencionado no item anterior; e 

lU - redução em 25% (vinte e cin­
co por cento) do valor da multa e dos 
juros de mora, até 60 (sessenta) dias 
após o término do prazo referido no 
item precedente. 

§ 1.° Os débitos decorrentes tão­
somente do vàlor das multas ou pe­
nalidades, de qualquer origem ou na­
tureza, poderão ser pagos, nos prazos 
previstos neste artigo, com o valor re­
duzido, respectivamente, em 75% (se­
tenta e cinco por cento), 50% (cin­
qüenta por cento) e 25% (vinte e 
cinco por cento). 

§ 2.° Se o débito tiver sido parcial­
mente solvido" aplicar-se-ão os bene­
fícios previstos neste artigo somente 
sobre o valor remanescente. 

§_3.0 O pagamento, nos prazos es­
tabelecidos neste artigo, de débitos re­
lativos ao Imposto sobre Produtos In­
dustrializados ou Imposto de Renda 
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implicará a extinção dos correspon­
dentes ilícitos penais. 

§ 4.° O disposto neste artigo apli­
ca-se aos débitos espontaneamente de­
clarados pelo SUjeito passivo da obri­
gação tributária. 
, § 5.° O disposto neste artigo apli­

ca-se ao encargo de que tratam o ar­
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 1.025, de 
21 de outubro de 1969, o artigo 3.0 do 
Decreto-Lei n.o 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, e o artigo 3.0 do Decreto-Lei 
n.D 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 

Art. 25. Os débitos de natureza não 
tributária para com a Fazenda Nacio­
nal, inscritos como Divida Ativa da 
União, bem assim os relativos ao Fun­
do de Investimento Social (Finsocial), 
à Tàxa de Melhoramento dos Portos 
(T:MP) , ao Programa de Integração 
Social (PIS) e ao Programa de Forma­
ção do Patrimônio de Serviços Públi­
cos (PASEP), poderão ser pagos, de 
uma só vez, nos prazos e com os be­
nefícios previstos no artigo anterior. 

DECRETO-LEI N.o 2.287, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 
Altera dispositivos da Lei n.O 

7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
e dá outras providências. 

Art. 4.° Os parágrafOS 14 e 16 do 
artigo 11 do Decreto-Lei n.O 352, de 
17 de junho de 1968, acrescidos pelo 
artigo 68 da Lei n.O 7.450, de 23 de de­
zembro de'1985, passam a vigorar com 
a seguinte. redação, revogado o § 15: 

"Art. 11. . ................... . 
§ 14. O ,débito consolidado, na 

forma do parágrafO anterior, será 
dividido pela quantidade de par­
celas mensais concedidas. 

§ 16. O valor de cada parcela 
mensal, :por ocasião do pagamen­
to, será acrescido de juros de 1 % 
ao mês calendário ou fração, con­
tados a partir do mês seguinte 
àquele em que o débito tiver sido 
consolidado e até o mês em que 
estiver ocorrendo o pagamento da 
parcela." 

Art. 15. Ressalvadas as dispOSições 
deste ·decreto-Iei,-as atual!zações mo­
netárias previstas na legislação tri­
butária, cessadas em 28 de fevereiro 
de 1986, serão calculadas tendo por li­
mite o coeficiente determinado com 
base na OTN de Cz$ 106,40 (cento e 
seis cruzãdos e quarenta centavos). 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

I -' Decretos-leis 
DECRETO-LEI N.o 352, 

DE -17 DE JUNHO DE 1968 ' 
Dispõe sobre o pagamento de 

débitos fiscais-e dá outras provi~ 
dênéias. - -
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Art. 11. Os débitos _para com a 
Fazenda Nacional poderão ser pagos, 
em casos excepcionais, mediante pres­
taç,ões mensais, iguais e sucessivas, 
acrescidas dos encargos legais, desdle 
que autorizado o parcelamento em 
despa'cho expresso pelo: 

r - Ministro da Fazenda, em qual-: 
quer caso; 

n - Diretor-Geral da Fazenda Na­
cional, ant·es da in.scrição do débito 
como Dívida Ativa da União; 

III - Procurador-Geral da Fazen­
da Nacional, se o débito estiver ins­
crito como Dívida Ativa da União. 

§ 1.0 A comp-etência- fi:g;ada neste 
a,rtigo poderá ser delegada, nos casos 
do item lI, aos Delegados Regionais 
e Seccionais de Arrecadação e, nos ca­
sos do item fi, aos Procuradores-Che­
fes das Procuradorias da Fazenda Na-
cionaL . -

§ 2.0 O atraso no iJagamento de 
qualquer prestação acarretará o ven­
cimento automático das demais. 

§ 3.0 No 'caso do parcelamento do 
débito inscrito como dívida ativa, o 
devedor pagará também as custas, 
emolumentos e demais encargos legais. 

§ 4.0 O requerimento de devedor 
solicitando o parcelamento, na via ju­
dicial ou administrativa, valerá como 
confissão irretratável da dívida. 

§ 5.0 Nenhuma outra autoridade, 
que não as' mencionadas neste artigo, 
poderá autorizar parcelamento de dé­
bito. 

§ 6.0 Somente depois de integral­
mente pago o débito parcelado poderá 
o devedor requerer outro parcela­
mento. 

§ 7.0 O Ministro da Fazenda po­
derá baixar normas estabelecendo as 
garantias que julgar necessárias à 
efetiva liquidação do débito parcelado. 

DECRETO-LEI N.O 1.841, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre benefícios fiscais a 
investimentos de interesse econô­
mico-social, altera o Decreto-lei 
n.o 15', de 10 de fevereiro de 1967, 
e dá outras pr/}vidências. 

Art. 2.0 As pessoas físicas poderão 
reduzir do imposto sobre a renda-de­
vido, a partir do exercíCio de 1982, de 
acordo com a sua declaração, os se­
guintes percentuais das quantias efe­
tivamente aplicadas -em: 

I - depósitos em cadernetas de 
poupança do Sistema Financeiro de 
Habitação: 

a) 4% do saldo médio anual de va­
lor não superior a mil Unidades Pa-

DIARIO DO CqNGRESSO 'NACIONAL 

drão de Capital do mês de dezembro 
d-o ano-base; 

_]) 2% da parcela do saldo médio 
excedente ao valor de mil Unidades 
Padrão de Capital do mês de dezem­
bro do ano-base; 

II - subscrição de ações do Banco 
do Nordeste do Brasil SI A, do Bamco da 
Amazônia S.A. e de companhias in­
dustriais ou agrícolas consideradas de 
interesse para o desenvolvimento eco­
nômico do Nordeste ou da Amazô­
nia, nos termos da legislação espe­
cífica: 45 % ; 

liI - subscrição de ações emitidas 
por compa,nhias abertas, controladas 
por capitais privados nacionais, con­
forme definido pelO Conselho Mone­
tário Nacional: 

a) quando se tratar de emissão que, 
nos termos a serem definidos pela Co­
missão de Valores MObiliários, asse­
gure garantia de acesso ao público a 
pelo menos um terço da emissão: 30%; 

b) nas demais hipóteses de distri­
buição de ações: 10%. 

DECRETO-LEI N.o 11.737, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Disciplina os depósitos de inte­
resse da administração pública 
.eft'i:tuados na Caixa Econômica 
.Federal. 

LEI N.o 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária 
fecieral e dá /}utras providências. 

Art. 16. Para efeito de apuração 
do imposto de renda das pessoas jurí­
dicas, o período-base de incidência 
será de 1.0 de janeiro a 31 de dezem­
bro, resl?alvado o disposto no art. 17 
desta lei. 

Art. 17. As pessoas jurídicas cujo 
lucro real ou arbitrado, no exercício 
financeiro. de 1985, tenha sido igual 
ou superior a 40.000 (quarenta mil) 
ORTN (art. 2.0 do Decreto-lei n.O 1.967, 
de 23 de novembro de 1982) serão tri­
butadas com base no lucro real ou 
arbitrado, apurado semestralmente 
nos meses de junhO e dezembro de 
cada ano. 

Parágrafo único. O período-base 
de .apuração compreenderá o período 
de 1.0 de janeiro a 30 de junho e de 
1.0 de julho a 31 de dezembro. 

Art. 33. A pessoa jurídica incor­
porada, fusionada ou cindida deve 
levantar balanço e demon.stração de 
resultados e detel'!lnin-a;r o lucro real 
na data da O'corrência de qualquer 
um desses eventos, observado o se­
guinte: 
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I - o lucro real apurado será con­
vertido em número de ORTN pelo 
valor desta no mês da incorporação, 
fusão ou cisão; 

Il - a declaração de rendimentos 
deverá ser apresentada até o último 
dia útil do mês subseqüente à ocor­
rência do evento; 

UI - o imposto será pago em até 
6 (seis) quotas mensais, iguais e con­
secutivas, a partir do mês previsto 
para entrega da declaração, observa­
do o disposto no parágrafO único do 
art. 23 desta lei. 

Art. 34. Considera-se como tribu­
tação exclusiva o imposto de renda in­
cidente na fonte sobre rendimentos e 
ganhos de capital auferidos por quais­
quer pe:;:soas jurídicas -e condomínios, 
inclusive fundos. 

§ 1.0 No caso da pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real, se­
rão observados os seguintes procedi­
mentos: 

ao) o valor do imposto será conside-
1 ado como despesa op-eracional na 
apuração do lucro líquido; 

b) a diferença entre o valor sobre 
o qual incidiu a aliquota do imposto 
na fonte e o valor do imposto regis­
trado como despesa poderá ser excluÍ­
doa do lucro líquido, para efeito de de­
terminar o lucro real, na proporção 
do r.endimento computado no resulta­
do pelo possuidor do título. 

DECRETO-LEI N.o 2.301, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Institui caderneta de poupança 
do tipo peCÚli/}o 

O Presidente da República, no usO 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 2.0 Para efeito de determinar 
a r-enda líquida anual da pessoa físi­
ca titular da Caderneta-Pecúlio, serão 
observadas as seguintes normas: 

I -a3 importâncias depositadas du­
rante o ano-base poderão ser abati­
das da renda bruta, desde que seu to­
tal não exceda Cz$ 100.000,00 (cem 
mil cruzados), nem 30% (trinta por 
cento) do ;rendimento bruto do traba­
lho, e observado o limite previsto no 
art. 9.0 da Lei n.o 4.506, de 30 de no­
vembro de 1964; 

II - os rendimentos produzidos pe­
la caderneta ficarão isentos do impos­
to de renda; 

In - os valores resgatados, depois 
de expurgados, de acordo com crité­
rios fixados pelo Conselho Monetário 
Nacional, do valor acumulado dos 
rendi:inentos, constituirão l"encllmento 
da cédula H da declaração de rendi­
mentos do depositante ou, quando for 
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o' caso, do beneficiário da meação, 
herança ,ou, legad6. - 'José' Sarney. , 
- - 1-

,DECRETO-LEI N.o L 978, ',,' 
,. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 

, 

Estimula a capitalização de em­
presas e dá. outrá~ 'providências. 

Art. -3.0- 'À. ,JiriC~i'pOráção ao capital 
d,E!, .reserva', de reav:a1iação constituída 
como contrapartida do aumento de 
valor de bens imóveis integrantes do 
ativo permànente, em virtude de no­
va avaliação 'com 'ba,s.e em laudo nos 
termos do art. 8.° da 'Lei n.o! 6 .404, 
de 15 de dez?lllbro df) 1,976, não ~erá 
computada, na determinação' do -lu­
cro real'. I 

• o § 1.0 O valor da reavaliação in­
córporado ao capital na forma deste 
artigo s~rá: 

á) 'registrado' em subconta distinta 
da que, registra o valor original do 
bem' corrigido monetariamente; , 

" , 
b) computado na determinação do 

lucro ,,real de, acordo, com o disposto 
na letra b do § 1.0 do art. 3'5 ou letras 
a, C e 'd do parágrafo único do art. 36 
do Decreto-Lei n.O 1.598, de 26 de de­
zembro de' 1977, com a redação dada 
pelós itens VI e VII do art. 1.0 do De­
creto-Lei n.O L 730, de 17 de dezembro 
de' 1979." . , , 

.§ 2.° Na companhia aberta, a apli­
cação 'do disposto no caput deste ar­
tigo fica condicionada ,à observância 
do disposto no § '1.° do art: 167 da Lei 
n.O 6.404, ,de 15 de dezembro de 1976. 

. § 3.° Aos aumentos de capital efe­
tuados com utilização da reserva de 
que trata este 'artigo a]Jlicam-se as 
normas do art. '63 do Decreto-Lei n.o 
1. 598, de 26 de dezembro de 1977. 

§ 4.° O Ministro da Fazenda pode­
rá ·expedir -atos normativos necessá", 
rios à execução do disposto neste ar­
tigo. , 
,o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da meri­
ságerit lida o Sr. Senador Leite Cháves. 

b Sr: 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 158j87:-CN. 

:É lida a seguinte" ' 

,MENSAGEM' 
N", '158, ~e}987 .C~' . 
(N.o 103/87, 'na'.4!I:ige~), , 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso 'Nacional: ' ' . 

\ ' - - . 
Nos termos. do § 1.0 do, art. 55 da 

Constituição 'Federal/tenho á ,honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhadO-de 
exposição, de, motivos' do Sr: Ministro 
de-Estado da Fazenda, 'ej teXtO_'do De­
crét"o-Léi n:o'2.324, de 3Q de,má!ço ~e 

D!ARI~ De;> ,~~NG~ES.sP NAClqNA~ 

1987 publicado no Diário Oficial da 
p'nião do dia SUbseqüente, -que "dis­
põe sobre incentivos à exportação de 
I>:t:0dutos m.a?1:1fat!lr_a<!os:' .. 

Brasilia, 23 de abril de 1987. - José 
Sarney. 

. -
EM N.o ,49-A ' 

. 'Êm' 30 de março de 1987 
:EXcelentíssimo.-Senhor Presidente da 

República, ' ___ ", -

TeÔho a honra' de submeter à eleva­
da consideração de Vossa Excelência ° anexo projeto de 'decreto-lei que dis­
põe sobre incentivos à exportação de 
pro(jutos. manufaturaªos. 

2. ' O diploma legal cUja e&pedição 
se propõe concede às empresas fabri­
cantes de produtos manufaturados, 
isenção do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados incidentes na importação de 
bens em valor não superior a 10% 
(dez por cento) do incremento anual 
de suas exportações, efetuád~s ém 
moeda conversível. . ' 

3. Tratá-se de reedição; com pe';' 
quenás alterações, da medida ante­
riormente consubstanciada nos arts. 1.° 
a 4.0 do Decreto-Lei n.O 1.189, de 24 
de setembro de 1971, revogados pelO 
art. 8.° do Decreto-Lei n.o 1.726, de 7 
de dezembro de 1979. 

4. Entre as alterações acima men­
cionadas, registre-se que a isenção a 
ser outorgada pelo, decreto-lei pro­
posto, diversamente da previsão con­
tida no, art. 2.° .do Decreto-Lei 
n.O 1.189/71, ficará subordinada ao 
princípio da inexistência de similar 
nacional, observado, como regra geral, 
nas importações contempladas por be­
nefícios fiscais, em virtude do diSpos­
to pelo artigo 1'1 do Decreto-Lei 
n.O 37, de 18 de novembro ,de 1966. 

5. Outra inovação a ser anotada 
é a de que são excluidas, do âmbito de 
abrangência do beneficio, as matérias­
primas e o material de embalagem, 
antes relacionados no art. 1.0, § 1.0, 
do Decreto-Lei n.O 1.189/71, mantida a 
condição de que' os bens importados 
sejam destinados ao uso próprio do be­
neficiário e diretamente vinculados·à 
sua produção de ;mercadorias. 

6 .. , A isenção, em tela, vigorará até 
31 de dezembro de 1991; podendO ser 
usufruída já no corrente exercício, 
com ,base' no :incremento das exporta­
ções de 1986 sobre as de 1985. 

7.' De acordo com o disposto pelo 
artigo 3.°. do ·projeto; o Ministro da 
Fazenda expedirá as instruções com':: 
plementares.necessárias à [execução do 
diploma-legal, 'cuja edição sê sugere, 
com:r>etindo'::lhe, : ainda,· définir o con-'. 
ceito -: de: produto --manufaturado ,para 
efeito de éoncessãõ'dq benefício, ,b~IIl 
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como os setores ou prOdutos a serem 
beneficiados, pOdendo alterar, em ca­
ráter global ou setorial, o limite do 
valor referido no caput do artigo 1.0 
Fica autorizado, ainda, a estabelecer 
percentuais e limites, para importação 
de partes, peças, acessórios e prOdutos 
intermediários, e a estender o benefí­
cio quando as exportações forem efe­
tuadas de forma indireta. Poderá, fi­
nalmente, admitir a extensão dos be­
nefícios a empresas prOdutoras e ex­
portadoras de produtos não manufa­
turados, a nível setorial ou especifico, 
desde'que o produto exportado tenha 
razoável conteúdo de elaboração e seja 
considerado de interesse para a polí­
tica de exportação. 

8. O benefício fiscal em foco cons­
tituirá poderoso incentivo às indús­
trias exportadoras brasileiras, espe­
rando-se que propiCie significativo in­
cremento nas nossas exportações, de 
modo a contribuir para a superação 
dos problemas enfrentados na balança 
de pagamentos. ' 

9. Justifica-se o recurso ao decre­
to-lei, conforme autorizado pelo artigo 
55, it~m lI, da Constituição, por se 
tratar de matéria tributária, de' rele­
vante interesse público,- que não im­
plica aumento de despesa e necessita 
ser u~gentemente normatizada. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Dilson Fu­
naro, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-DEI N.O 2.324, 
DE 30 DE MARÇO DE 1987 

Dispõe sobre incentivos à expor­
·tação de produtos manufaturados. 

Q Presidf)nte. da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o' artigo 
55, ,ite,I? 11;, da' Constituição; 

DECRETA: 
Art. 1.0 As· empresas fabricantes 

de prOdutos manufaturados gozarão 
de isenção do- imposto' de· inlportação 
e do imposto sobre~ 'produtos' indus­
trializados incidentes na importação 
de bens em valor não superior a 10% 
(dez por cento) 'do incremento de suas 
exportações ,em mO,ed~ .de li.vre con­
versibilidãdé,lêhl- relação' ao ano ante­
rior. 

, 

§ 1.0 A isenção de, que, tràta este 
artigo abrange máquinas, equipamen­
tos Eil aparelhOS industriais e de pes'" 
qUisa;-bem.como suas partes, peças e 
ace~sórios e produtos intermediários, 
desde que destinados ao uso próprio' 
dÇl, benefi!f~ário e diretamente vincula­
dos -à'sua produção' de:,mercadorias. ' 
~- --~\ -' - - --

§ 2.0 O benefício previsto neste 
artigo pO,derá ser exercido a ,partir do 
exercício dé 1987, com· base no incre­
mentÇ>_ das-exportações' de-,1986 sobre 
as de 1985:" , , --, .,-. 



§ 4.° Vigorará até 31 de dezembro 
de 1991 o incentivo fiscal de que trata 
este artigo. 

Art. 2.° A verificação de fraude na 
aplicação do artigo 1.0 impedirá a em­
presa de usufruir o benefício ali men­
cionado, além de sujeitá-la às penaIi:­
dades previstas na legislação em vigor. 

Art. 3.° O Ministro da Fazenda ex"': 
pedirá as instruções necessárias à exe­
cução deste decreto-lei, podendo:' 

I - definir o conceito de produto 
manufaturado, para efeito do disposto 
neste decreto-lei; 

II - definir e limitar setores ou 
produtos a serem beneficiados, inclu­
sive alterar, global ou setorialmente, o 
valor referido no .caput do artigo 1.0; 

lU - estender o benefício quando as 
exportações se realizarem por inter­
médio de entidade não industrial; 

IV - estabelecer percentuais e li­
mites, quantitativos e de valor, para 
importação de partes, peças, acessó­
rios e produtos intermediários; e 

V - estender a isenção a empresas 
produtoras e exportadoras de produ­
tos não manufaturados, setorialmente 
ou por mercadorias, desde que o pro­
duto exportado tenha razoável con­
teúdo de elaboração e seja considera­
do de interesse para a política de ex­
portação. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se.as disposições 
em contrário. 

Brasília, 30 de março de 1987; 166.° 
da Independência e 99.° da !República. 
- JOSÉ SARNEY - Dilson Funaro. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da men­
sagem lida o Sr. Deputado Nilson Gib­
son. 

O Sr. l,°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 159/87-CN. 

,É lida a seguinte 

MENSAGEM 
NQ 159, de 1987-CN 

(N.o 104/87, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 1.0 {io art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada, deliberação ao 
IOongresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Minis­
Itro de Estado da Fazenda, o texto do 
'Decreto-Lei n.O 2.325, de 8 de abril 
de 1987, pUblicadO no Diário Oficial 'da 
União do dia subseqüente, que "altera 
á legislação do Imposto de Renda". 

Brasília, 23 de abril de 1987. - José 
Sarney. 

plARIO DO CONGRJ;~SO NACIONA~ 

Em 8 de abril de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
cr:tepúblic~, ' 

Tenho a honra de submeter à' ele­
.vada consideração de Vossa.Excelên­
da· o anexo pr-ojeto de decretO'-lei 
que' promove alterações na legislação 
:ao Imposto de. Renda aplicáveL às 
pessoas jurídicas. As medidas-têm por 
finalidade adequar alguns pontos da 
legislàção .. às á1t~rações efetuadas COm 
vistas, a indexai' -o imposto devido pe-
~as ~esso~~ ,jurídicas. ". . _ 

2. Pelo art. 1.0 o adicional de 10% 
(dez por cen.to) passa a .incidir sobre 
a p?-rcela c;te lucro ,!eal ou arbitrado 
que exceder ao valor de 40.000 (qua­
renta mil) Obrigações do ,Tesouro Na­
cional - OTN; no caso de apuração 
anual de resultados, ou sobre a par­
cela que exceder a 20.{J00 (vinte mil) 
OTN, no caso de tributação com base 
em período semestral. Atualmente- es­
ses valores são fixados em cruzados, 
respe9tivamente por Cz$ 4.256.000,00 
é Cz$ 2,128.000,00. Com_a nova siste­
mática de transformação da base de 
cálculo em número de OTN, a medida 
é aconselhável,-não'somente do ponto 
de vista técnico, como também para 
simplificar procedimentos operacio-
nais. ' 

. 3.. Pelas mesmas razões, o art. 2.° 
volta a expressar, em número de OTN, 
o limite de receita bruta que permite 
a. opção pela tributação simplificada 
auc~o presumido), bem como o limite 
de reéeita que.confere isenção do Im­
posto, lie Renda às m~croempresas.' 

4. -O art. '3.° ctrata !ia. vigênci~. gos 
dispositivos, tendo em v:ista que; em 
relaÇão aos períodos-base encerrados 
em 1986, os valores ~stav:a!ll expressos 
em cruzados. 

5. Pelo art. 4.°' é admitida a deduti­
bilidade, para efeito- q.e 'determinar a 
base de cálculo do' Impostq de Renda 
das 'pessoas j~rídicas, da !!orreç~o mo­
netária dó imp'osto" incidente a- partir 
do encerxrumento do período-~ase de 
apuração' dos resultados. A legislação 
passa a- conferir a essa atualização o 
mesmo tratamento que é dado às va­
riações monetárias de quaisquer obri­
gações, dedutíveis na apuração do lu­
cro real, desde que o pagamento das 
quotas seja efetuado até a data de seu 
vencimento. No caso de pagamento 
com atraso, a totalidade da correção 
monetária continua sendo considerada 
indedutível na determinação do lucro 
real. 

6. O recurso a decreto-lei se justi­
fica por se tratar de matéria tributá­
ria, de interesse público relevante e 
que há _conveniência de que seja ur­
gentemente regulada. 

~proveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Manuel Cardoso de Mello, Mi­
nistro da Fazenda, Interino. . 

DECREI'O-LEI N.o 2.325, 
DE 8 DE ABRIL DE 1987 

Altera a legislação do Imposto 
de Renda. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os valores de que tratam 
os arts. 25, 27 e 28 da Lei n. ° 7.450, de 
23 de dezembro de 1985, cam a altera­
ção procedida pelo art. 2.° do Decre­
to-Lei n.O 2.287, de 23 de julho de 
1986, passam a ser de 40.000 (quarenta 
mil) Obrigações do Tesouro Nacional, 
em cada períOdO semestral de apura­
ção (art. 16 da Lei n.O 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985) ou a 20.000 (vinte 
mil) Obrigações do Tesouro Nacional 
em cada períOdO semestral de apura­
ção (art. 17 da Lei n.o 7.450,'de 23 de 
dezembro de 1985), respectivamente. 

Art. 2.° Os limites da receita bruta 
previstos para tributação pelo lucro 
presumida (Lei n.o 6.468/77, art. 1.0) 
e para isenção das microempresas (Lei 
n.O 7.256/84, art. 2.°) passam a se ex­
pressar, em número de OTN, por 
100.000 (cem mil) OTN e 10.000 (dez 
mil) OTN, respectivamente. ' 

Parágrafo único. Os limites previs­
tos neste artigo terão como base de 
cálculo o valor da OTN vigente no mês 
que vier a ser fixado em ato do Po­
der Executivo, referente ao período-
base. ' 

Art. 3.° O disposto nos arts. 1 ° e 
2.° aplica-se a partir dos períodos-ba­
se a serem encerrados em 1987. 

Art. 4.° A atJlal!zação monetária do 
Imposto de Renda, decorrente da apli­
cãção do Deciêto-Lei fi.o 2.323, de 26 
de fevereiro de 1987. é dedutível na 
determinação do lucro real, desde que 
as quotas sejam pagas -até a data de 
seu vencimentcl. . 

Parágrafo único. Quando a quota 
do imposto for paga após o vencimen­
to, não será admitida a dedutibilidade 
de qualquer parcela relativa a atuali­
zação monetária. 

'Art. 5.° Este' decreto-lei entra em 
vigor na data' de' sua publiêação. 

. ~rt. 6.0 Revogam-se.,a~ disposiçõ<;1s 
em contrãrio. 

·Brasí1,ia,· 8 d~ ãbril de 1987,; 166:0 da 
Independenciá ~e . 99.0 'da: República. -,­
J'OSI1 S~ ,.:J..,,)"õão· Mitnuel·Car-
doso de~Mêllo. -, .: 
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I:EGX!I~Aç;ro C!T ADA 

_ , ~El; N.o 7.4qQ, -, . 
I!E' 23 ~ DE DEZ~~RO ?l!H9?5' 

;, -:, '. Aitera "a leg1siação tributária 
fe~eral'e'. d~ outras p~ovidên~ias. 

,,-Art.,l·7. ,As =pesSoas jurídicas cujo 
·hlé·fõ '- reâl óú arbittado, -no -exercício 
financeirõ' de. 1985, ~en4a s~âo· 'i~al 
ou superior· a 40.000· (quarenta mil) 
ORTN (ark2.o do Decreto-Lefn.o 1.967, 
de 23 de novempro de 1982) serão tri-

·butadas"'com base no Ip.cro real·ou 
arbitrado, apurado ·semestralmente 
nos meses de junho e dezembro de 
cada ano. 

Art. 25 .. ·Observado ó disposto no 
§ 3.° do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 1.704, 
de 23 de outubro de ,197&, e no pará­
grafo único do art. 1.0 do -Decreto-lei 
:n.o r. 865, de 29 de setembro de. 1981, 
a partir de 1.0 de janeiro de 1985 
será devido adicional de 10% (dez por 
cento) sobre a parcela do lucro real 

. ou arbitrado que exceder a ,40.000 
(quarent~ mil)' ORTN, em c!1da perío­
do -ànu'àl- de apuração (art. 16 desta 
lei), ou a 20.000· (vinte mil) ORTN 
em cada período -semE'stral de apura­
ção (art. 17). 

Parágrafo único.· O adicional de 
que trata este artigo será de 15% 
(quinze por cento) para os bancos co­
merciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento: caixas 
econômicas, sociedades de crédito, fi­
nanciamento e investimento, socieda­
des' de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e :empresa:s de 
arrendamento mercantil. 

Art. 27. As pessoas jurídicas - de 
que trata o art. 16 desta ler se}"ão 
tributadas com base no lucro real ou 
arbitrado apurado semestralmente, a 
partir do semestre seguinte ao encer­
ramento do período-base em decor­
rência do qual se apurar lucro real 
ou arbitrado em V'~lor, igualou supe­
rior,'a 40.000 (quarenta mil) _ORm. 

Art. 28. As pessoas jm:ídicas sl.ljei­
tas ao regime' de tributação de que 
trata o art. 17 desta lei poderão vol­
tar, ao, regime de apuração anual- de 
resultados (art. 16) quando apresen­
tarem lucro real ou arbitrado inferior 
ao- valor de 20.000 _(vinte mil)_ ORTN 
por quatro -períodos-base semestrais 
consecutivos. 

Parágrafo único. Caso ·0 quarto 
período semestral tenha -terminado 
em junho,-o húmero de -periodõs -se­
mestrais será aumentado para 5 (cin­
.co); todos- com lucro real ou' arbitrado 
i!1feriõ~ a, 20.000 -_(.vi~~e !ÜiP ORTN:. 

DIARIO DO· CONGRESSO. NACIONAL 
....... _~ \ ,_ _ _.J J, - •• ".;, 

, , DECRETq-:J;..EI N.o fl.287, 
.- , ~ ~DE 23 DE ·JULHO DE 1986 ___ • _______ '_" __ 'l~ __ _ 

:- - \ 'AItera!1i;>pos%tivos dã "Lei n.u 

-)i :".450; de 23 dé 'dezêmbrõ de 1985, 
'C', . fl ;dá' oútr~- prov!~ênc!as.' ' 
,_ ,__ c: '. . . - " 
~ Art. 2,° Os valores em ORTN, cons­
tantes -dos- àrts-: 25, 27 e 28 -da Lei 
n.O 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
-passám a ~ser expressos em cruzados, 
co.I!i -a seguinte ~or~esí>ondênci~: 

I -- 'Cz$ 4.256.000,00 (quatro_mi­
lhões, duzentos e cinqüenta e 'seis 
_mil cruzados), quando se7referirem a 
40.000 ORTN; 

II - Cz$ 2.128.000,00 (dois mi­
lhões, cento e vinte e oito mil cru­
zados), quandO se referirem a 20.000 
ORTN. 

LEI N.o 6.468, 
-DE 14'-DE NOVEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre o regime de tribu­
tação simplificada para as pessoas 
jurídicas de pequeno porte, esta­
belece isenção do Imposto de Ren­
da em favor daquelas que aufe­
rem reduzida receita bruta, e dá 
~)Utras providências. -

O Presidente da República: 

;Faço saber que o pongresso Nacio­
~~l--decreta,_e eu- sanciono -a seguin-
te)~~:_ " ' 

- , - , 

- Art. 1.0 . As --firmàs individuais e as 
sociedades'-por quotas de responsabi­
lidade,limitada ou em nomê coletivo, 
de receita bruta anual não superior 
a Cr$-·4.800.0.o0,00 (qu_~tl,'O ~ilhões e 
Qitocent9s· .mil .cruzeiros), poderão 
optar pelo:..pagamento dI) Impostõ de 
Renda 'com b~se nl) lucro presuÍnido, 
nos r te;rmol3 clesta .lei. - -

- '..:. _I' • 

-
_,' , LEI N.o 7.256, 

'PE. 27 RE1.-NOy~~RO DE ,1984 

Estabelece normas -integrantes 
do Estatuto da Microempresa, re­
lativas ao tratamento diferencia­
do, simplificãdo e favorecido, nos 
campos. administrativo, t:dbutá­
rio, "previdenciário~ trab,aIliiSta, 
creditício e dê desenvolvimento 
empresarial. ' ' 

Art. 2.° Consideram-se microem­
presas, para os fins desta lei, as pes­
soas jurídicas' e -as firmas individuais 
que tiverem receita bruta anual infe­
rior ao valor nominal de 10. 000 (dez 
,mil) Obrigações ,Reajus~áveis do Te­
souro Nacional'.- OR'I'N, tomal!dõ-se 
por referência o valor desses títulos 
no mês de janeiro do ano-base. : . 

1 _ I • 

-" § 1.° Para efeito da apuração -<iã 
receita bruta anual, será sempre con': 
si!ieradO 0-- período de 1.0 de janeiro 
ª,_31 d~_ dez~~br<? do -~no:c-b~e:-,':' '-

- - § 2.° No primeiro ano de atividade, 
o limite -da receitá ·pruta será cal­
culaqo ·prqp'o!,«:<ionalmente ao número 
de mese'!; decorridos·-entre -o niês da 
constituição da empresa· e 31 de de­
zembro do mesmo ano.-
'-§' 3:°.: A transformação da empresa, 

firma indiVidual ou sociedade mer­
cantil em 'microempresa, e vive-versa, 
não ,- implicará denúncia ou outra 
restrição de eontratos, como de loca­
ção, de prestação de serviços, entre 
outros, 

DECRETO-LEI N.o 2.323, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 , , 

Dispõé sobre à atualização mo­
netária: de' débitos fiscais e dá 
outras providências. 

O SR. !,RESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) ~ Designo' o Relator da mensa­
gem lida o . Sr. Senador Meira Filho. 

O Sr. l.°-Secretário procederá à lei­
tura -da 'Mensagem n.O 160/87-CN. 

.É lida a seguinte 

, MENSAGEM 
NQ 160, 'dê 1987-CN 
(N.o 105/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
d9 Congresso ~~~ional: 
. Nos termos do j 1.0 do art. 55 da 

Constituição'-Fetleral, tenho 'a-honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Cong~,e~o Nacipnal, a_cº:glp~~hado de 
expOSlçao de motivos do Senhor Mi­
nistro' dê Estadõ' da ·Fazenda; 0- texto 
,do, q~(:!ret9-~ei n.? 2.326, der,14 de 
abril-de 1987, publicado·no Diário Ofi­
Ciál' da -União do dia subseqüente, que 
"altera a legislação do Impos'to de 
~enqa ap1icáV'e~ a pessgas físicas". 
~_J ~ __ -'~_ .1 __ .... ___ , __ _ 

,Brasília, 23 de abril de 1987. - José 
Sarney. - -

}l]._ ~I 11.9 57 

Em 14 de abril de 1987. 
, ,I 

- - Excelen tíssimo Senhor' presidente 
da República: ' 

,Tenhq..a honra de. sUQmeter à ele­
vada conSid'Eiração de Vossá -Excelên­
ê~a:o'ane~Q projeto de decreto-lei que 
'flutoJ;'lZa La: compensação''' de parte das 
restituiçpes do'Imposto de Renda, a se~ 
rem:'pàgas -nos -anós d'e-'1988 e 1989; 
com o saldo do imposto a pagar, apu­
radQ )Ia de,claração de~ repdimentos do 
,exercjcio·.:de 1987, pem como prorroga 
o_,Ptazo de pil-gamento das.quotas do 
imposto. ,. ,,- - , . . ~ .,_ 

2. A Lei n.o 7.450, de 23 de dezem­
pr? A~-, ;98A, ~~rpel0l! -as restituições 
do lmpo~to de renda correspondente 
,ao exercício' finãnceiro de - 1986 -ém 
g~a~~õ' pg!(:ela~ !:l:~uais, ~. ser~!Ur~~e;:' 
bIdas nos ~~o~ Ae .!.!l.~6 a _1989. _N.o' ano 
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de 1986 os contribuintes já receberam 
a primeira parcela de 15 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN. Neste 
ano, está sendo' paga a segunda par­
cela, de 15 OTN. 

-
3. O art. 1.° autoriza a compen­

sação das parcelas a receber em 1988 
e 1989, com o saldo do imposto devido 
na declaração de 1987, até o valor des­
se saldo de imposto, mas limitado ao 
valor máximo de 70 OTN, tomando 
por base o valor desta no mês de abril 
de 1987. O contribuinte manifestará 
sua opção em documento a ser entre­
gue à Secretaria da Receita Federal, 
até o dia 29 de maio de 1987, mas no 
pagam~nto da primeira par.cela, em 
30 de abril de 1987, já poderá valer­
se da faculdade prevista.no artigo. 

4. ' O art. 2.° prorroga, para o dia 
30 de abril de 1987, o prazo para pa­
gamento da primeira quota ou quota 
única do imposto e para o último dia 
útil dos meS€s subseqüentes, o prazo 
para pagamento das quotas restantes. 

5. O r,ecurso a decreto-lei se jus­
tifica por se tratar de matéria tribu­
tária, que necessita ser urgentemente 
reguladO. 

Aproveit{) o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Dilson Fu~ 
naro, Ministro da Fazenda, 

DECRETO~LEI N.o 2.326, 
DE 14 DE ABRn.. DE 1987 

Altera a legislação do Imposto 
de Renda aplicável a pessoas fí­
sicas. 

o Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe cO!llfere o art. 
55, li, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O contribuinte do Impos­
to de Renda que tenha direito à :res~ 
tituição de que trata o artigo 14 da 
Lei n.O 7.450, de 23 de dezembro de 
1985, ;poderá optar ipOr compensar, 
com o saldo do imposto apurado na 
declaração de rendimentos do exercí~ 
cio financeiro de 1987, valor equiv,p.­
lente ao saldo a restituir nos anos: de 
1988 e 1989, limitado a 70 (setenta) 
Obrigações do Tesouro Nacional -
OTN. 

§ 1.0 Para efeito da compensação, 
a ,restituição será convertida em cru­
zados tomando por base o valor da 
OTN fixado para o mês de 'abril de 
1987. 

§ 2.0 A opção de que trata este ar­
tigo deverá ser manifestada pelo con­
tribuinte, até o dia 29 de_ maio de 
1987, em formulário aprovado pelo se­
cretário da Receita Federal. 

Art. 2.° O prazo para pagamento 
da primeira quota ou quota única do 
imposto das pessoas, físicas, no exer­
cício financeiro de 1987, fica prorro­
gado' para 30 <le abril de 1987 e as 
quotas res.tantes vencerão no último 
dia útil de cada um dos meses subse-
qüentes. . 

Art. 3.° O Ministro da Fazenda po­
derá baixar os. atos necessários ao 
cumprimento do disposto neste decre-
to-lei. ' 

Art. 4.0 ESte decreto-lei entra em 
vigor na data de -sua publicação. 

Até 10 

RESTITUIÇãO 
(VALOR EM ORTN) 

Mais de 10, até 25 
Mais de 25, até 50 
Mais de 50 

EM 1986 

Total 
15 
15 
15 

. § 1.° ,Receberão sua !restituição ill.­
tegralmente no ano de 1986 as pessoas 
físicas com idade igualou superior a 
65 (sessenta e cinco) 'anos e cuja ren­
da bruta 'no ano de 1985 não exceda, 
em média, a 30 (trinta) salários mí­
nimos mensai.s.. 

§ 2.0 No ato de restituição :no ano 
de 1986 deverá ser estregue ao contri­
buinte o comprovante de que tem 
ainda valores a serem restituídos. 

§ 3.0 Se a pessoa física tiver débi­
to v,encido 'até 31 de outubro de 1985 
em favor da União, a restituição tpO­
derá ser antecipada, a qualquer tem­
po, para 'efeito de compensação. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo o Relator da mensagem 
lida o Sr. Deputado Sigmaringa Seixas. 

O Sr. l.o-Secretário procederá à lei­
tura' da Mensagem n.o 161/87-CN. 

É lida a seguinte _ 

MENSAGEM 
NO;> 161, de 1987 -CN 

(~.O 133(87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor' Mi­
nistro de Estado da -Reforma e do 

Art. 5.0 Revogam.!..'se ás dispOSições 
em contrário. 

Br,asilia, 14 de abril de 1987; 166.° 
da Ind-ependência e 99.0 da R-epública. 
- JOS'É SARNEY - DiIson Funaro. 

LEI N.o 7..450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências. 

Art. 14. As, restituições, a pessoas 
físicas, do Imposto de Renda corres­
pondente ao exercício financeiro de 
1986, ano-base de 1985, serão ef'etua­
das nos anos a seguir indicados, d'6 
acordo com o valor da restituição: 

VALOR EM ORTN A RESTITUIR 

EM 1987 

Restante 
15 
15 

EM 1988 EM 1985 

Restante 
Restante 

20 

Desenvolvimento Agrário, o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.328, de 5 de maio 
de 1987, publicado no Diário Qficial 
da União do dia subseqüente, que "ex­
tingue o Grupo Executivo das Terras 
do Araguaia-Tocantins - Getat, e 
dá outras providências". 

Brasília, 15 de maio de 1987. - José 
Sarney. 
Exposição de Motivos n.O 111 

4 de maio de 1987. 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à eleva­

da consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto·lei que extingue o 
Grupo Executivo das Terras do Ara­
guaia-Tocantins (Getat), incorpo­
rando seu patrimônio ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (lncra). 

2 . Sua criação ocorreu pelo Decre­
to-Lei n.O 1.767, de 1.0 de fevereiro 
de 1980, "com a finalidade de coorde­
nar, promover e executar as medidas 
necessárias à regularização fundiária 
no Sudeste do Pará, Norte de Goiás 
e Oeste do Maranhão" (art. 1.0), nas 
áreas de atuação da extinta Coorde­
nadoria Especial do Araguaia-Tocan­
tis. E, no mesmo ano, em 5 de agosto, 
foi reestruturado pelo Decreto-Lei n.o 
1.799, com a fixação de competência 
que, no geral, .perduram até, hoje. 

3. Nos termos dessas normas, o 
Getat ficou submisso à Secretaria Ge­
ral do Conselho de Segurança Nacio-
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nal., qontudo, em 12 de outubro de 
1982 o Decreto n,O 87,700 transferiu 
essa subordinação "diretamente ao 
Mil:!istro de Estado Extraordinário pa­
ra Assuntos Fundiários" (art. 9.°). 

4. Por fim o Decreto n.O 91.214, 
de 30 dé abril de 1985, ao criar o 
~rad, transferiu-lhe o órgão com res­
pectivo pessoal, cargos e empregos, 
patrimônio, orçamento e atribuições. 

5. A área de atuação do Getat é 
uma superfície de cerca de 450 mil 
quilômetros quadrados, compreenden­
do dezoito municípios do Estado do 
-Pará, treze do Maranhão e vinte e 
cinco de Goiás, na área conhecida co­
mo "Bico do Papagaio". 

6. Trata-se de região que está a 
merecer ações prioritárias do Gover­
no, especialmente nos campos da Re­
forma Agrária, regularização fundiá­
ria e apoio aos pequenos produtores. 
Também é preciso sustar a contínua 
multiplicação dos conflitos e das ten­
sões sociais locais. 

7. A atuação dg Getat não chegou 
a. ap.resentar resultados sociãis signi­
fICatIvos, porquanto mais da metade 
da área corresponde a 3.091 títulos 
expedidos com mais de 300 hectares. 
Ao mes~o tempo, expediu 7.021 títu­
los de áreas inferiores ao módulo re­
gional, conceituáveis como minifún­
dios, nos termos da lei. 

8. Ao mesmo tempo, esse órgão 
enfatizou a implantação de infra-estru­
tura física em sedes municipais, vilas 
e povoados que, a despeito de se cons­
tituírem benefícios de caráter social, 
sua execução resultou em prejuízo da 
ação fundiária e conseqüente desgaste 
da imagem governamental. 

9. Com a inclusão do Getat na es­
trutura do Mirad, estabeleceu-se a 
prioridade de assentamento de traba­
lhadores rurais, em especial após a 
aprovação por Vossa Excelência do 
Plano Nacional de Reforma Agrária 
(PNRA), quando enfatizaram-se as 
desapropriações por interesse social. 

10. Contudo, dificuldades de cará­
ter institucional, político e técnico im­
pediram o atingimento dos resultados 
ensejados. Veja-se, por exemplo, o se­
guinte: 

a) sendo atribuição indelegável do 
Incra a emissão de títulos da dívida 
agrária, o cadastramento rural e a ad­
ministração dos recursos orçamentá­
rios para a indenização de benfeito­
rias nas expropriações, resta impossí­
vel ao Getat o entrosamento estrutu­
ral à dinâmica impressa por Vossa 
Excelência à Reforma Agrária; 

b) tendo o Estatuto da Terra (Lei 
n.O _ 4.504/64), em. seu art. 16, pará­
grafo único, feito o Incra executor da 
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Reforma. Agrária, e o Decreto n.o 
91.766, de .10 de outubro de 1985, pro­
porcionando-lhe recursos alocados no 
Orçamento da União para "Projetos 
de Assentamento de Trabalhadores 
Rurais", a área de, atuação. do Getat 
ficou fora da disponibilidade financei­
ra prevista no PNRA; 

c) estando dissociado das atividades 
do lricra, esse órgão não aproveita 
experiências, resultando em extrema 
morosidade na formação e tramitação 
de processos. Hoje desaparelhado téc­
nica e institucionalmente, não tem 
conseguido corresponder às expectati­
vas do Programa governamental da 
Reforma Agrária. Prova disso são os 
percentualmente irrisórios 85. 120 hec­
tares desapropriados em sua área, dos 
quais pouco mais da metade tem imis­
são de posse efetivada, em apenas qua­
tro imóveis. 

11. É notória a necessidade de ur­
gente reorientação da política fundiá­
ria na região do Araguaia-Tocantins, 
centrando-se no falado "Bico do Pa­
pagaio", em prol da efetiva aplicação 
do PNRA. 

12. Senhor Presidente, até a pre­
sente data estão catalogadas 170 areas 
de conflitos, abrangendo um milhão e 
oitocentos mil hectares. A tensão so­
cial afeta a segurança, a tranqüilidade 
e os direitos dos cidadãos, prejudican­
do a qualiàade de vida e o desenvolvi­
mento da produção. Esses conflitos 
exigem que se propicie a formação de 
uma infra-estrutura capaz de absorver 
poimiação e fiXar o elemento humano. 
Tais imperativos se acham iniludivel­
mente vinculados ao nosso desenvol­
vimento sócio·econômico e, por via 
de conseqüência, aos superiores inte­
resses da segurança nacional, objeti­
vamente. 

13. Com isso, este Ministério, atra­
vés do Incra, poderá adotar medidas 
necessárias para a retomada plena da 
Reforma Agrária na região, com a im­
plantação de um plano especifico para 
a solução dos, conflitos de terra e a 
rápida elevação da qualidade de vida 
da população local, mediante a inte­
gração dos componentes da Comissão 
Interminísterial de Desenvolvimento 
Rural; existente desde outubro de 1986. 

14. Nessas conaições, Senhor Pre­
sidente, submeto à elevada apreciação 
de Vossa Excelência, o anexo Projeto 
de decreto-lei, objetivando a extinção 
do, Geta,tl t!,ansferindo sua jurisdição, 
pessoal, cargos e empregos, patrimô­
nio, -orçamento e atribuições ao Incra. 

Renovo a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada consideração e 
profundo respeito. - Dante Martins 
de Oliveira - Ministro. de Estado da 
RefOlma_ e do Desenvolvimento Agrá­
rio. 
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DECRETO-LEI N.à 2.328, 
DE 5 DE MAIO DE 1987 

EXtingue o Grupo Executivo das 
Terras do Araguaia-ToeantinG­
Getat e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item I, da Constituição, decre­
ta: 

iirt. 1.0 É extinto o Grupo Executi­
vo das. Terras d-o Araguaia-Tooca. .. ·1-
tinE'-Getat criado pêlo Decr!€ti}-Lfl 
n.O 1. 767, de 1.0 de fevereiro de 198CJ, 
alterado pelO Decreto-Lei n.O 1. 799, de 
5 de agosto <tê 1980, .órgão &ubordina­
do ao Ministério da Reforma e do De­
senvolvimento Agrário, pelo Decreto 
n.O 91.214, de 30 de abril de 1985. 

Art .. 2.° O Incra sucede ao Getat, 
em todos os seus direitos e obrigações, 
inclusive: 

a) na administração do ativo e do 
passivo, dos saldos orçamentáriOS e fi­
nanceiros, dos bens móveis e imóveis 
e do pessoal; 

b) nas relações individuais de tra­
balho, assegurando os direitos adqui­
ridos pelOS ocupantes de empregos do 
Getat, incluídos na sjs.tema d-e c1[1$­
sificaçã:o de cargos àproyado pela Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

§ 1.° Os servidol'?s do Getat, nas 
condições 'referidas na a1í:ô.eá b deste 
artigo, que· estão 'em exercício no Mi­
nistério dã Reforma e do Desenvolvi­
mento Agrário-Mirad, pod'6'rão optar 
no prazo d:e trint,a di-as., a uar­
tir da data de publicãção deste decre­
to-lei, pela inclusão no Quadro de 
Pessoal do Incra ou serem mantidos 
na Tabela Permanente dó Mirad,- nas 
condições em que se encontrem. 

§ 2.° Os servidores do Getat que 
optarem pelo ingresso no Quadro de 
Pee,soal do mcra $,erão submetidos t), 

processo seletivo. 

§ 3.° Ficarão à disposição da Se­
cretaria de Administração Pública da 
Presidência da República os servidores 
não aprova d'Ü~' no urocesso s'21911vo c-a 
,que trata o paragrafo precedente. 

Art. 3.° Sem prejuízo da responsa­
bilidade pelos respectivos atos de ges­
tão e fiscalização, ficam extintos os 
mandatos e cessada a investidura do 
PresideIlte e dos membros do Getat 
(Decreto-Lei n.O 1. 799, de 5 de agosto 
de 1980, art. 1.°, §§ 4.0 e 5.°), bem as­
sim os empregos e tabelas de confian­
ça do Grupo. 

Art. 4.° Fica o lncra investido dos 
poderes e das prerrogativas previstos 
nos ~§ 5.Q

, 7.° e 8.°, d-o art. 3.° do De: 
creto-Lei n.O 1.799, de 5 d'9 agosto de 
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1980, os quais poderão ser exercidos 
em todo o território nacional. 

Art. 5.° O exercício financeiro do 
Getat encerra-se na data de publi­
cação deste decreto-lei, cabendo ao 
Incra, em conjunto com a Secretaria 
ele Controle rnte-mo dn Ministério da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrá­
rio: 

I - receber as correspondentes de­
monstrações financeiras e prestação 
de contas, a serem submetidas, por 
intermédio do Ministro de Estado da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrá­
rio, ao Tribunal de Contas da União; 

II - proceder, até sessenta dias 
após a publicação deste decreto-lei, ao 
i'w2-ntári0' dos benes móveis -2 imóveis 
da União, em poder do Getat. 
L...........,;:~~ ~.",. "4rÇl;O::.... -- o:....':Pfi.. -.... -_~--I 

Art. 6.° Os bens móveis que, a cri­
tério do Incra, não sejam aproveita­
dos nos seus serviços, passarão à Se­
cretaria de Administração Pública da 
Presidência da República. 

Art. 7.° Ficam transferidos ao 
Incra os bens imóveis de propriedade 
r 3. União que se encontram sob a Ju­
risdição do Getat, exceto as terras 
públicas com destinação rural. 

Parágrafo único. Os termos e con­
tratos firmados pelo Incra e os titu­
h,; de domínio por -elos expedid0's, com 
vistas à alienação de terras, ~m seu 
nome ou em representação legal da 
União, inclusive as de que trata este 
artigo, têm, para todos os efeitos, va­
lor de escritura pública. 

Art. 8.0 Nas relações processuais já 
instauradas, em que a união seja par­
t.~. assistente ou o'l1oente, flUe Jl'Ür al­
guma forma, envolvam o Getat, con­
tinuará a Procuradoria da República 
a atuar, até que ocorra a intervenção 
do Incra. 

Parágrafo único. A Procuradoria 
da República fornecerá ao Incra os 
elementos necessários à intervenção 
(3. auta-rquia nas feitos -de que tra:ta 
este artigo. 

Art. 9.° O Ministro de Estado da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrá­
rio expedirá, no prazo de trinta dias 
após a vigência deste decreto-lei, nor­
mas complementares para a sua efe­
tiva execução. 

Art. 10. Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de maio de 1987; 166.° da 
Independência e 99.° da República. 
- JOS1: SARNEY - Dante Martins 
de Oliveira. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.799, 
DE 5 DE AGOSTO DE 1980 
Reestrutura o Grupo Executivo 

das Terras do Araguaia-Tocan­
tins - GETAT, e dá outras pro­
vidências. 

DECRETO N.o 91.214, 
DE 30 DE ABRIL DE 1985 
Cria o Ministério da Reforma 

e do Desenvolvimento Agrário -
MIRAD, dispõe sobre sua estrutu­
ra, e dá outras providências. 

LEI N.o 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a 
classificação de cargos do Servi­
co Civil da União e das autar­
quias federais, e dá outras pro­
vidências. 

DECRETO-LEI N.o 1. 767, 
DE 1.0 DE FEVEREIRO DE 1980 

Cria grupo executivo para regu­
larização fundiária no sudeste do 
Pará, norte de Goiás e oeste do 
Maranhão, e dá outras providên­
cias. 

DECRETO-LEI N.o 1. 799, 
DE 5 DE AGOSTO DE 1980 
Reestrutura o Grupo Executivo 

das Terras do Araguaia-Tocan­
tins - GETAT, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da R>epública, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Grupo Executivo das 
Terras do Araguaia-Tocantins -
GETAT, criado pelo Decreto-Lei n.o 
1.767, de 1.0 de fevereiro de 1980, fica 
reestruturado na forma deste d-ecre­
to-lei. 

§ 4.° O GETAT terá como Presi­
dente um representante da Secretaria 
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional, nomeado ;pelo Pras-idente da 
República, por indicação do Secretá­
rio-Geral do Conselhü de Segurança 
Nacional. 

§ 5.° Integrarão ainda o GETAT, 
cabendo-lhes assessorar seu Presiden­
te na elaboração dos planos de tra­
balh0' referidos no § 2.°, oS s-eguin­
tes membros, designados pelo Secre­
tário-Geral do Conselho de Seguran­
ça Nacional: 

Art. 3.° Gaberão ao GETAT, no de­
sempenho das. finalidades previstas. 
no ttrtigo 1.°, todos os ipod€res ineren­
tes à colonização e à regularização 
fundiária, inclusive oS relativüs à dis­
criminação, arrecadação, destinação, 
licitação, alienação e desaipropriação 
de áreas rurais, à legitimação de p0's-
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ses, ao assentamento de agricultores, 
à -emissão de títulos de domínio, 00 
recebimento de doações de terras em 
favor da União, à execuçã0' das Leis 
n.os 5.709, de 7 de outubro de 1971 
e 6.431, de 11 de julho de 1977, den­
tre outras, bem como à celebração de 
convênios, -contratos e termos. 

§ 5.° O GETAT ~oderá 'efetuar 
composições relativas a áreas Objeto 
ie ações judiciais, inclusive as em 
curso, as quais s.erão submetidas, por 
Procurador da República, à autorida­
doe jUdiciária competente, para a ne­
oessária homologação. 

§ 7.0 A alienação referida neste 
artigo processar-se-á por venda, doa­
ção, permuta, dação ,em pagamento 
ou investidura, com expedição de títu-
lo definitivo de domínio. ' 

§ 8.° Para efeito da regularização 
fundiária de que trata este decreto­
lei, poderão ser dispensadas de licita­
ção, caso a caso, a critério do Presi­
dente do Getat, as alienações de imó­
veis rurais de até 500 (quinhentos) 
hectares. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Bezer­
ra) - Designo o Relator da mensa­
gem lida o Sr. Senador Wilson Mar­
tins. 

O Sr. 1.°-Secretário iprocederá à lei­
tura da Mensagem n,o 162/87-GN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N? 162, de 1987 -CN 

(N.O 169/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Cüngresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Aeronáutica, o 
texto do Decreto-Lei n.O 2.330, de 22 
de maio de 1987, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 25 do mesmo 
mês e ano, que "altera o limite per­
centual da Gratificação de Seguran­
ça de Vôo instituída pelo art. 5.° da 
Lei n.O 7.139, de 7 de novembro de 
1983, e dá outras providências". 

Brasília, 23 de junho de 1987. 
José Sarney. 
Em n,o 033/GM-1 

Em 21 de maio de 1987. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Tenho a honra de dirigir-me a Vos­

sa Excelência a propósito da remune­
ração atribuída aos Servidores do 
Grupo Defesa Aérea e Controle de 
Tráfego Aéreo - Grupo Dacta, cria-
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do pelo Decreto n.o 75.399, de 19 de 
fevereiro de 1975, compr,eendendo ati­
vidades d:e níveis superior e médio, 
refe'rentes a estudos, projetos e ope­
ração concernentes à defesa aérea e 
ao controle do tráfego aéreo em todo 
o Território Nacional. 

Constituído de categorias funcionais 
privativas do Ministério da Aeronáu­
tica, o referido grupo tem significati­
va participação no Sistema de Prote­
ção ao Vôo, cujos encargos consomem 
parte substancial dos recursos desta 
Secretaria de Estado. Cumpre ressal­
tar que, além da recuperação parcial, 
mediante as tarifas pagas pelo uso 
das comunicações e dos auxílios à na­
vegação aérea, o retorno do investi­
mento realizado na proteção ao vôo 
é, principalmente, obtido sob a forma 
de segurança no transporte aéreo. 

Dadas as características peculiares 
de suas atividades, os servidores do 
Grupo Dacta estão sujeitos a regime 
de trabalho diferenciado, tanto em 
termos de horários, com turnos diur­
nos e noturnos, que incluem, além dos 
dias úteis, s~bados, domingos e feria­
dos, como também de condições am­
bientais especiais, o que, os conduz a 
um maior desgaste físico e mental, 
haja vista a responsabilidade com a 
&egurança de vidas humanas. 

Para compensar tais circunstâncias 
é que foi concedida aos mesmos a 
Gratificação de Segurança de Vôo, 
instituída pelo art. 5.0 da Lei n.O 7.139, 
de 7 de novembro de 1983, num per­
centual de 60% (sessenta por cento), 
proibida a acumulação com as Grati­
ficações de Níveis Superior e de Ati­
vidade de Apoio, esta de nível médio. 

Ocorre que, dentro desse contexto, 
servidores do referido grupo, profis­
Eionais de alta especialização e de 
formação onerosa aos cofres do Esta­
do, têm sistematicamente deixado o 
Serviço Público, não por falta de en­
tusiasmo pela profissão que abraça­
ram mas devido aos baixos salários 
a que estão sujeitos, insuficientes pa­
ra r€munerar a elevada responsabi­
lidade de que estão investidos. 

Tal situação, pode ser principal­
mente caracterizada na categoria 
funcional LT-Dacta-1303, Controlador 
de Trárego Aéreo, que experimentou 
uma evasão superior a 20% (vinte por 
coento) no ano de 1986, período em 
que o movimento do tráfego aéreo 
teve um crescimento de 14% (cator­
Ze por cento). 

No corrente ano, já se pode perce­
ber um recrudescimento da supraci­
tada evasão que tende a se agravar 
na medida em que os servidores, ain­
da remanescentes, não antevêem a 
implantação de medidas visando ate­
nuar ou extinguir o principal fator 
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contribuinte para esse abandono da 
profissão e que, basicamente, se cons­
titu·;! nos baixos níveis s,alarl:Ms. 

Para que essa situação seja devida­
mente solucionada, o Ministério da 
Aeronáutica vem desenvolvendo estu­
dos no sentido da criação de uma 
carreira especializada no Serviço Pú­
blico Federal que, à semelhança de 
outras já existentes - Polícia Fede­
ral, Diplomacia, Auditoria do Tesou­
ro Nacional e outras" amparadas pe­
la Lei n.o 6.185, de 11 de dezem~ro 
de 1974 - venha atende,r às i!lJecessi­
dades de pessoal especializado e que 
seja apoiada por uma estrutura sala­
rial justa e uma perspectiva de car­
reira motivante. 

No entanto, em fac€! da necessidade 
de que seam adotadas medidaiS Ul'g"en­
tes para reverter ou mesmo atenuar 
uma indesejável degradação no acer­
vo de recursos humanos tão intima­
mente relacionados com a segurança 
da atividade aérea no Brasil, parece 
a este Ministério que a maneira mais 
ágil para uma elevação dos vencimen­
tos do Grupo Dacta a um nível com­
patível com a responsabilidade de 
:::eus integrantes seja a de elevar-se 
a atual Gratificação de Segurança de 
Vôo ao p·ercentual proposto. A urgên­
cia, neste caso, justifica também a 
a utilização do instrumento do decre­
to-lei. 

Não haverá aumento de despesa, 
uma vez que esta, calculada em 
Cz$ 2.576.904,10 mensais, será com­
pensada com a poupança motivada 
pela evasão de servidores de outras 
categorias do quadro e tabela perma­
nentes deste Ministério, que somente 
e3te ano atinge a cifra de 409 vacân­
cias. 

Em fa08 do. acima exposto, submeto 
o ·assunto à elevada aprecia_ção de 
VO'ssa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os noSSOs 
protestos de estima e distinta consi­
deração. - Octávio Júlio Moreira 
Lima, Ministro da Aeronáutica. 

DECRETO-LEI N.o 2.330, 
DE 22 DE MAIO DE 1987 

Altera o limite percentual da 
Gratificação de Segurança de 
Vôo instituída pelo art. 5.° da Lei 
n.O 7.139, de 7 de novembro de 
1983, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1.0 Fica elevado para 185 
(cento e oitenta e cinco) pontos o 
percoentual estabelecido no art. 5.° da 
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Lei n.O 7.139, de 7 de novembro de 
1983. -

Art. 2.° Os efeitos financeiros de­
correntes deste decreto-lei vigorarão 
a partir de 1.0 de maio de 1987. 

Art. 3.° A despesa decorrente da 
aplicação deste decreto-lei será aten­
dida à conta dos recursos orçamen­
tários do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 4.° Este decreto-lei entrará ,em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de maio de 1987; 166.° 
da IndependênCia e 99.0 da República. 
- JOSÉ SARNEY - Octávio Júlio 
Moreira Lima. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 7.139, 
DE 7 DE NOVE:MBRO DE 1983 

Fixa os valores de retribuição das 
Categorias Funcionais de Técnico de 
Meteorologia Aeronáutica e Técnico 
de Programação e Ope'ração de Def.~­
sa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE, (Aluízi::l B3-
zerra) - Designo relator da mensa­
gem lida, o Sr. Deputado Jorge Ar­
bage. 

O Sr. LO-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 163/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 163, de 1987-CN 
(N.o 167/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o text:J 
do Decreto-lei n.o 2.331, de 28 de maio 
de 1987, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 29 do mesmo mês e 
ano, que "dispõe sobre a adoção d.e 
medidas de incentivo à arre'Cadação 
federal, e dá outras providências". 

Brasília, 23 de junho de 1987. -
José Sarney. 

E.M. n.O 117 
Em 25· de maio d<i- 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
a anexa minuta de decreto-lei que 
~stabelece alterações na legislação do 
Imposto de renda. Tem por finalidad3 
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o mencionado ato estender para até 
o dia 15 de junho de 1987 o prazo 
para que os contribuintes possam go­
zar da anistia fiscal de que tratava 
o Decreto-lei n.o 2.303, de 21 de no­
vembro de 1986. Essa anistia dizia 
respeito à dispensa de juros de mora 
e multa sobre débitos vencidos até 
28-2-86 que fossem liquidados até 25 
de maio de 1987, 

2. A medida atende a pleito de 
inúmeros contribuintes que pOderiam 
ainda gozar do benefício se o prazo 
fosse um pouco mais dilatado. 

3. A minuta prevê, também, mais 
duas alternativas para os contribuin­
tes com débitos vencidos até 28-2-86: 
pagarem de uma só vez os referidos 
débit>(),~ até o dia 30-6-87, com acrés­
cimo do encargo de 20% (vinte por 
cento) ou pagá-los parceladamente, 
em até quatro vezes, com acréscimo 
do encargo de 5(}% (cinqüenta por 
cento). Essa nova concessão substi­
tui a anterior - do Decreto-lei 
n.o 2.303/86 - que permitia o paga­
mento -dos débitos com redução da 
multa e juros à metade, se pagos até 
o dia 25 de agosto e a 75% (s,etenta e 
cinco por cento), se palgos até 25 de 
Qutub::-.Q-. A sistemática proposta toma 
mais ágil a arI"ec'adação dos débitos em 
atraso, '!om benefícios para a arreca­
dação federal. 

4. O § .1.0 estabelec-e que os débitos 
expressos em número de Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN serão 
convertidos para cruzados, com base 
no valor pro rata desse título em 
28-2-86 (Cz$ 105,45). 

5. Os §§ 2.0 e 3.0 do artigo 1.0 dis­
põem que o atraso no pagamento de 
qualquer das parcelas implicará a per­
da do parcelamento e o restabeleci­
mento de todos os acréscimos legais 
reduzidos ou dispensados e que, se o 
rlébito tiver sido parcialmente solvido 
os benefícios somente serão aplicados 
sobre o valor remanescente. O § 4.0 

estabelece que o pagamento, na forma 
estabelecida no artigo 1.0

, de débitos 
do IPI e do Imposto de Renda, resul­
tará na extinção dos correspondentes 
ilícitos penais. 

6. No § 5.0 do artigo 1.0 são arrola­
dos diversos tipos de contribuições e 
encsrgos a que E>e aplica os benefícios, 
tais como Finsocial, PIS e PASEP. 

7. A minuta contempla, também, 
os casos de débitos decorrentes tão­
somente de multas ou penalidades, de 
qualquer origem ou natureza, que po­
derão ser pagos com o valor reduzido 
em 75% (setenta e cinco por cento) 
nos prazos e condições do artigo 1.0, 
inclusive as multas decorrentes do 
empréstimo compulsório de que trata 
o Decreto-Lei nP 2.047/83. 

OlARia DO CONGRESSÕ NÃCIÕNÁL 

8. O artigo 3.0 admite a utilização 
do beneficio pelos contribuintes com 
débitos parcelados, em relação ao sal­
do remanescente. O artigo 4.0 expõe 
que as execuções fiscais para cobrança 
dos créditos objeto do benefício não 
se suspendem, nem se interrompem, 
em virtude do disposto no decreto-lei, 
e o ,artigo 5.0 estabelece que as regras 
contidas no ato não implicarão resti­
tuição de quantias já pagas, nem com­
r:ensação de dívidas. 

9. O artigo 6.0 promove alterações 
nos artigos 15 '6 16 do D~cr,eto-Lei n.O 

2.323/87, estendendo aos débitos para 
com o Finsocial e PIS-Pasep o pa­
gament,o de multa de mora e, aos ,rela­
tivos aO Empréstimo CompulsóriO, 
juros de mora. Na verdade, supre-se, 
assim. uma lacuna do referido decre­
to-lei, que se referia tão-somente aos 
débitos decorrentes de tributos. 

10. Finalmente. o artigo 7.0 atri­
bui competência ao Ministro da Fa­
zenda para baixar os atos necessários 
a aplicação do decreto-lei, 

H. Justifica-se o recurso a decre­
to-lei por se tratar de matéria tribu­
tária, de relevante interesse público, 
que necessita ser urgentemente regu­
lada e não implica aumento de des­
pesa. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência protestos de 
meu mais profundo respeito. - Luiz 
Carlos Bresser Pereira, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 2.331, 
DE 28 DE MAIO DE 1987 

Dispõe sobl'e a adoção de medi-
das de incentivo à arrecadação 
federal, e dá outras providências, 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item TI, da Constituição, d·ecreta: 

DECRETA: 
Art. 1.0 Os débitos de natureza 

tributária ou não tributária para com 
a Fazenda Nacional, vencidos até 28 
de fevereiro de 1986, inscritos ou não 
como Dívida Ativa da União, ajuizados 
ou não, poderão ser pagos sem o 
acréscimo dos juros de mora e da mul­
ta, com o valor atualizado monetaria­
mente até 28 de fevereiro de 1986: 

I - de uma só vez, até o dia 15 de 
junho de 1987; 

TI - de uma só vez, até o dia 30 
de junho de 1987, acrescidos do encar­
go de 20% (vi'...'1te por cento) ; 

IH - em até quatro ,parcelas iguais 
'ê Euce.ssivas, v'encível a primeira em 
15 de junho de 1987 e as demais até 
o dia 15 dos meses de julho, agosto e 
setembro de 1987, acrescidos do encar­
go de 50% (cinqüenta, por cento). 
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§ 1.0 Tratando-se de débitos já ex­
pressos e1l?- quantidade ge OTN, prp­
mover-se-a sua conversa0 em cruza­
dos com base no valor da OTN pro 
rata em 28 de fevereiro de 1986 tia 
Cz$ 105,45. 

§ 2.0 O atraso no pagamento de 
qualquer das prestações implicará a 
perda do parcelamento e o restabele­
cimento de todos os acréscimos legais 
reduzidos ou dispensados, inclusive da­
queles relativos às parcelas pagas. 

§ 3.0 Se o débito tiver sido par­
cial;mente solvido, aplicar-se-ão os be­
nefícios previstos nest.e artigo somen­
te sobre o valor remanescente. 

§ 4.0 O pagamento, nos prazos es­
tabelecidos neste artigo, de débitos 
relativos ao Imposto sobr-e Produtos 
Industrial1zados ou Imposto de Renda 
implicará a extinção da publicidade 
dos correspondentes ilícitos penais. 

§ 5.0 O disposto neste artigo apli­
ca-se: 

a) ao encargo de que tratam o art. 
1.0 do Decreto-Lei n.o 1.025, de 21 de 
outubro de 1969, o art. 3.Q- do Decreto­
Lei n.O 1.569, de 8 de agosto de 1977, 
e o art. 3.0 do Decreto-Lei n.o 1.645, 
de 11 de dezembro de 1978; 

b) aos débitos relativos ao Fundo 
de Investimento Social (Finsocial), ao 
Programa de Integração Social (PIS). 
e ao Programa de Formação do Patri­
mônio do Servidor Público (Pasep); 

c) à multa cominada no item I do 
art. 83 da Lei n.O 4.502, de 30 de no· 
vembro de 1964, com a l'edação dada 
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 400, 
de 30 de dezembro de 1968; 

d) ao imposto de renda das pessoas 
físicas e jurídicas, relativo a período 
encerrado até 31 de dezembro de 1985. 

Art. 2.0 Poderão ser pagos com o 
valor reduzido em setenta e cinco por 
cento, nos prazos, condições e com 
os benefícios previstos no art. 1.0: 

I - as multas decorrentes do em­
préstimo compulsório de que trata o 
Decreto-Lei n.o 2.047, de 20 de julho 
de 1983; 

II - os débitos decorrentes tão-so­
mente do valor de multas ou penali· 
dades, de qualquer origem ou natu-
reza. . 

Art. 3.0 Os contribuintes com débi­
tos em regime de parcelamento pode­
rão usufruir dos benefícios previstos 
neste decreto-lei em relação ao saldo 
remanescente, desde que paguem o 
restante da dívida nas condições esta­
belecidas no art, 1.0 

Art. 4.0 As execuções judiciais pa­
ra cobrança dos créditos referidos nos 
arts. 1.0 e 2.0 não se suspendem nem 
se interrompem em virtude do dispos­
to neste decreto-lei. 
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Art. 5.° O disposto neste decreto­
lei não implicará restituição de quan­
tias ;paga.s nem compensação de dívi­
das. 

Art. 6.° Os arts. 15 e 16 do Decreto­
'Lei n.O 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 15. Os débitos para com 
a Fazenda Nacional, de natureza 
tributária, para com o Fundo de 
Investimento Social (FinsociaD e 
para com o Fundo de Participação 
PIS-Pasep, não pagos no venci­
mento, serão acrescidos de multa 
de mora. 

Parágrafo único. A multa de 
mora será de vinte por cento so­
bre o .valor monetariamente atua. 
lizado do tributo ou contribuição, 
sendo rezudida a dez por cento se 
o pagamento for efetuado até o 
último dia útil do terceiro mês 
subseqüente àquele em que tiver 
ocorrido o vencimento do débito. 

Art. 16. Os débitos de qualquer 
natureza para com a Fazenda Na. 
cional, para com o Fundo de Par­
ticipação PIS-Pasep, assim como 
aqueles decorrentes de emprésti­
mos compulsórios, serão acresci­
dos, na via administrativa ou ju­
dicial, de juros de mora, contados 
do mês seguinte ao do vencimento, 
à razão de um por cento ao mês 
calendário ou fração e ca]culados 
sobre o valor monetariamente 
atualizado na forma deste decreto­
lei. 

Parágrafo único. Os juros de 
mora não incidem sobre o valor 
da multa de mora de que trata o 
artigo anterior." 

Art. 7.° O Ministro da Fazenda po­
derá expedir os atos que se fizerem 
necessários à aplicação do disposto 
neste decreto-lei. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições 
em contrário, em especial os arts. 24, 
25 e 26 do Decreto-Lei n.O 2.303, de 21 
de novembro de 1986. . 

Brasília, 28 de maio de 1987; 166.° da 
Independência e 99.0 da República -
JOSÉ SARNEY - Luiz Carlos Bresser 
Pereira. 

~EGlSLAÇlI.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.569, 
DE 8 DE AGOSTO DE 1977 
Modifica o art. 11 do Decreto· 

Lei n.o 352, de 17 de junho de 
1968, alterado pelo art. 1.° do De· 
creto·Lei n.O 623, de 11 de junho 
qe 1969, e dá outras providências. 

Art. 3.° O encargo previsto no art. 
1.0 do Decreto·Lei n.o 1.025, de 21 de 

outubro de 1969 calculado sobre o 
montante do débito, inclusive-multas, 
atuaIfzãdo monetariamente e" acresci· 
dei "dós Juros e multa de" niõra~ será re· 
.duzido para .10% (dez por cento), caso 
o débito, inscrito como Dívida Atíva 
da União, 'seja pago antes do ajuíza· 
.menW .da execução. 

DECRETO-LEI N.o 1.645, 
-"DE 11 DE DEZEMBRO DE ·1978 

Dispõe sobre a cobrança da Dí· 
vida Ativa da União e dá outras 
providências. 

. Art. 3.0 Na cobrança executiva da 
Dívida Ativa da União, a aplicação do 
encargo de que tratam o art. 21 da 
Lei n.o 4.439, de 27 de outubro de 1964, 
o art. 32 do Decreto-Lei n.o 147, de 3 
de fevereiro de 1967, o. art. 1.0, inciso 
lI, da Lei n.O 5.421, de 25 de abril de 
1968, o áh. 1.0 do Decreto-Lei n.o 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, e o art. 3.0 

d() Decret07Lei n.o 1.569. Çle .8 de .agos­
to de 1977, suostitui a condenação do 
devedor em honorários de advogado e 
o respectivo produto será, sob esse 
título; recolhido integralmente ao Te· 
souro Nàcional. 

Parágrafq único. Ó encargo de que 
trata este artigo será calculado sobre 
o -montante do débito, inclusive muI· 
tas~ J monetariamente atualizado" e 
âcrescido dos juros de mora. 

DECRETO-LEI N.o 1. 025, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação 
de servidores p·úblicos na cobran­

. ça da Dívida Ativa da União e 
~ dá outras providências. 

.Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da ~eronáutica Mi­
litar, usando das' atribuições que lhes 
confere o art. 3.° do Ato Institucio­
nal n.o 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com O< § 1.0 do art. 2.° do 
Ato Institucional n.O 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 Jl1 decl:ara:da ex;tinta a par­
ticipação de servidores públicos na 
cobrança da Dívida da União, a que 
Sle refeTem os arts~ 21 d:a Lei n.o 4.439, 
de 1.0 de outubro de 1964, e 1.0, inciso 
li, da Lei np 5.421, de 25 de abril de 
1968, passando a taxa, no total de 
20% (vinte por ·cento), paga pelO exe­
cutado, a ser r·ecolhida aos cofres pú­
blicos, como renda da União. 

LEI N.o 4.502, 
DE 30 DE NOVE:MBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Con­
sumo e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. 

Art. 83. Incorrem em multa igual 
ao valor comercial da mercadoria ou 
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ao que lhe é atribuído na nota fiscal, 
re~:pectivamente: 

- I ~ os que entregarem ao consumo, 
ou consumirem produtos de proce­
dência estrangeira introduzidos clan­
destinamente no "País ou impo·rtado.s 
irregular ou fr.audulentamente, ou 
que tenham entrado no _ estabeleci­
mento, dele. saído ou nele permane­
cido, desacompanhados da nota de 
j!ltP?rtaç~o 'Qu"de nota: fiflcal c!lm to­
dos' os requisitos desta lei, conforme 
o"casO ou sem que tenham sido regu­
larmente :registrados, quando da 'en­
trada e da saída, nos livros ou fichas 
de controle quantitativo próprios; 

. DECRETO-LEI N.o 400, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 

. . Altera a legiSlação pertinente 
ao Imposto sobre Produtos Indus­
tria.lizadoS! e dá outras providên­
"cias. 

Art. 1.0 A Lei n.O 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Alteração 1.a Suprima-se a alínea 
b do inciso I do art, 5.° 

Alteração 2.a Os incisos I e II do 
artigo 83' :passa a ter a seguinte re­
~aç~o: .-

"I - "OS que entregarem a con­
sumo, ou consumirem produto de 
procedên~ia estrangeira introdu­
zido clandestinamente no PaíS ou 
importado irregular ou fraudulen­
taITrj.ente ou que tep.ha entrado no 
estabelecimento, dele saído ou 
nele permanecido desacompanha­
do da nota de importação ou da 
nota fiscal, conforme o caso; 

II - os que ·emitiJ;em, fora dOS 
casos perI!J.itidos nesta lei, nota 
fiscal que não corresponda à saí­
da efetiva, de produto nela des­
crito, do estabelecimento emiten­
te, e os> que, em prov.eito próprio 
ou alheio, utilizarem, receberem 
ou registrarem essa nota para 
qualquer efeito, haja ou não des­
taque do imposto e ainda que a 
nota se refira a produto isento." 

Alteração 3.a Acre.soonte-se ao ar­
~igo 83 o Il<eguinte parág.rafo: 

§ 3.0 Aplica-se a multa de 
30% (trinta por cento) do valor 
comercial do produto estrangeiro 
legalmen.te importado ou adqui­
rido ~ todo aquele: 

I - que receber, conservar, en­
tregar a ,consumo ou consumir, 
sem registro nos livros ou fichas 
de controle quantitativos J.)ró­
;prios, quando da entrada ou sru­
da do. 'e.s~abeleci!llento; 

II - que emitir nota fiscal sem 
__ algu!U ~!ios ·requisitos legais ou re­

glJlalll~ntares ; 
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TIl - que não o tiv'er marcado 
ou selado na forma prevista no 
regulamento ou em ato norma­
tivo. 

Alteração 4.a Suprima-se o inciso 
!II do 'artigo 87. 

DECRETO-LEI N.O .2.017, 
DE 20 DE JULHO DE 1983 
Institui empréstimo ,compulsó-

rio para custear auxilio exigido 
em decorrência de calamidade pú­
blica. 

DECREI'O-LEI N.o 2.303, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providências. 

Art. 24. Os débitos de natureza 
tributária, para com a Fazenda na­
cional, vencidos até 28 de fevereiro 
de 1986, inscritoo ou não como Dívi­
da Ativa da União, ajuizados ou não, 
poderão ser pagos, de uma só vez, 
com: 

I - dispensa da multa e dos juros 
de mora, até 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data da publicação 
deste decreto-lei; 

II - redução à metade do valor da 
multa e dos juros de mora, até 90 
(noventa) dias 'alpós o término do pra­
zo mencionado no item anterior; e 

!II - redução em 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor da multa 
e dos juros de mora, até 60 (sessen­
ta) dias após o término do prazo re­
ferido no item precedente. 

§ 1.0 Os débitos decorrentes tão­
somente do valor das multas ou pe­
nalidades., doe qualquer origem ou na­
tureza, poderão ser pagos, nos pra­
zos previstos neste artigo, com o va­
lor reduzido, rcsi}ectivamente, em 75% 
(sebenta e cinco por cento), 50% (cin­
qüenta por .cento) e 25% (vinte e cin­
co 'Por cento). 

§ 2.0 Se o débito tiver sido parcial­
mente solvido, aplicar-se-ão os bene­
fícios previstos nes,te artigo somente 
sobre o valor remanescente. 

§ 3.° O pagamento, nos, prazos es­
tahelecidos neste artigo, de débitos re­
lativos ao Imposto sobre Produtos In­
dustrializados ou Imposto sobre a 
Renda implicará a extinção dos, cor­
respondentes ilícitos penais. 

§ 4.° O disposto neste artigo apli­
ca-se aos débitos espontaneamente 
declarados pelo sujeito passivo <da 
Obrigação tributária. 

§ 5.° O disposto neste artigo apli­
ca-se ao encargo de que tratam o ar­
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 1. 025, de 
21 de outubro de 1969, o artigo 3.0 do 
Decreto-Lei ill.O 1.569, de 8 de agos.to 
de 1977, e o artigo 3.° do Decre.to-lJe-i 
n.o 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 25. Os débitos de natureza 
não tributária parl;L com a FaZ/enda 
Nacional, inscritos como Dívida Ati­
va da União, bem assim os relativos 
ao Fundo de Investimento Social -
Finsocial, à Taxa de Melhoramentos 
dos Portos - TMP, ao Programa de 
Integl'\ação Social - PIS e ao Progra­
ma de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PASEP, poderão 
ser pagos, de uma só vez, nos prazos 
e com os benefícios previstos no ar­
tigo anterior. 

Art. 26. Os contribuintes com dé­
bitos em regime de parcelamento po­
derão usufruir dos benefícios ipr,evis­
tos '110 caput do artigo 24 'em relação 
ao saldo remanescente, desde que !pa­
guem, nos prazos Ifl,li 'estabelecidos e 
de uma só vez, o restante da dívida. 

DECRETO-LEI N.o 2.323, 
DE 26 DE FEVEREmO DE 1987 

Dispõe sobre a atualização mo­
netária de débitos fiscais e dá ou­
tras providências. 

Art. 15. Os débitos para com a Fa­
zenda Nacional, de natureza tributá­
ria, não pagos no vencimento, serão 
acrescidOS de multa de mora. 

Parágrafo único. A multa de mora 
será de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor monetariamente atualizado 
do tributo, sendo reduzida a 10% (dez 
por cento) se o pagamento for efe­
tuado no prazo de noventa dias, con­
tado a ,partir da data do vencimento. 

Art. 16. Os débitos, de qualquer 
natureza, para com a Fazenda Na­
'cional e para com o Fundo de Parti­
cipação PIS-PASEP, serão 'acresci­
dos, na via administrativa ou judicial, 
de juros de mODa, contados do mês 
seguinte ao do vencimento, à razão 
de 1% (um por cento) 'ao mês calen­
dário ou fração e calculados sobre o 
valor monetariamente atualizlUio na 
forma deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Os juros de mora 
não incidem sobre o valor da multa 
de mo~a de que trata o artigo ante­
rior. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo relator da mensa­
gem lida o Sr. Senador Nabor Júnior. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à 
leitura da Mensagem n.o 164/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 164, de 1987-CN 

(N.o 168/87, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos lermos do § 1.0 do art. 55 da 

Constituição Federal, tenho a honra 

Setembro de 1987 

d,e submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acómpanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decreto-lei n.o 2.332, de 9 de junho 
de 1987, publicado no Diário Oficial 
da União do dia subseqüente, que 
"dispõe sobre a constituição de reser­
va especial no balanço de instituições 
financeiras, e dá outras providências". 

Brasília, 23 de junho de 1987. -
José Sarney. 
E.M. n.o 133 

Em 8 de junho de 1987 
Excelentissimo Senhor Presidente 

da República: 

Dispõe a Lei n.o 4.595, de 31-12-64, 
em norma programática, orientadora 
da atuação do Conselho Monetário 
Nacional, que a política daquele Con­
selho objetivará, dentre outras metas, 
a prevenção ou correção de "desequi­
líbrios econômicos oriundos de fenô­
menos conjunturais"; "orientar a 
aplicação dos recursos das institui­
ções financeiras", para criar "con­
dições favoráveis ao desenvolvimento 
harmônico da economia nacional"; 
"propiciar o aperfeiçoamento das 
institUições e dos instrumentos fi­
nanceiros" e, por fim, "zelar pela 
liquidez e solvência das instituições 
financeiras" (art. 3.°). 

2. Nesse "Contexto, tal como regis­
tra o Banco Central do Brasil em 
relatório apresentado a este Ministé­
rio, verifica-se que, não obstante a 
extensa gama de atribuições que ou­
torgou ao Conselho Monetário Nacio­
nal e ao Banco Central do Brasil, a 
Lei n. o 4.595/64, e editada quando o 
País vivia sob circunstâncias distin­
tas das atuais, não oferece mecanis­
mos que, na atualidade, ajustem-se, 
eficazmente, à realidade contempo­
rânea. 

3. No momento, a conjuntura eco­
nômica decorrente do recrudescimen­
to do processo inflacionário recomen­
da que as instituições que atuam nos 
mercados financeiro e de capitais 
adotem procedimentos que venham a 
defender seus níveis de capitalização 
e de capacidade operacional. Releva 
notar que procedimentos da espécie 
têm sido adotados internacionalmen­
te, em situações análogas. 

4. Daí tornar-se necessária e con­
veniente, neste momento, a criação 
de mecanismos ajustados aos fatos 
econômicos mais recentes. Impõe-se, 
por conseqüência, prover o sistema 
jurídico de novo instrumento, capaz 
de conferir, em nome dos relevantes 
interesses sociais envolvidos, eficácia 
à atuação do Conselho Monetário 
Nacional, na consecução de seus obje­
tivos. Por outro lado, a proximidade 
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da data de -levantamento dos balan­
ços gerais das referidas instituições 
- 30 de junho - recomenda, em 
defesa do interesse público, que tais 
medidas sejam tomadas de imediato. 

5. Ante tais . exigências, trago à 
consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei, que, em 
seu artigo 1.0, outorga ao Conselho 
Monetário Nacional competência para 
determinar às instituições financei­
ras a constituição de reservas e de 
provisões especiais. No que concerne 
à reserva especial, de :particular re­
levância - dada sua repercussão em 
termos· de finanças públicas e arreca­
dação tributária - é o fato de que 
ela poderá ser constituída antes das 
deduções correspondentes às partici­
pações de administradores, emprega­
dos e partes beneficiárias e à provisão 
para o imposto sobre a renda, admi­
tida apenas, preliminarmente, a ab­
sorção de prejuízos acumulados ante­
riormente. Nesse aspecto, aliás (pará­
grafo único do art. 1.° do decreto-lei 
proposto) reside a diferença subs­
tancial entre esta e as reservas tra­
dicionais, disciplinadas pela lei das 
sociedades anônimas (Lei n.O 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976). 

6. Comõ se depreende, esta deter­
minação implica.rá difeTimento da re­
ceita de aITeC9idação do imposto sobre 
a renda. Tal circunstância, transitó­
ria, será compensada quando da even­
tual reversão dos valores aportados à 
conta da reserva especial, no momen­
to em que deixarem deexisti'r as ra­
zões que determinaram sua constitui­
ção, sem prejuízo de outras provIdên­
cias que venham a ser adotadas pela 
Secretaria da Receita Federal. 

7. Quanto às provisões, constituir­
se-ão remédio alternativo, que pode­
rá ser adotado pelo Conselho Monetá­
rio Nacional a qualquer momento, in­
dependentemente da realização de 
balanços. 

8. Tendo em conta as implicações 
decorrentes da constituição dessa re­
serva e das provisões especiais, inclu­
sive procedimentos contábeis e fiscais 
necessários, o art. 2.° do projeto de 
decreto-lei atribui competência ao 
Conselho Monetário Nacional e à Se­
cretaria da Rec.eita Federal para bai­
xarem as normas regulamentares que 
S6 fizerem necessárias. 

9. Estas, Senhor Presidente, as jus­
tificativas do projeto de decreto-lei 
anexo, que, pelas razões expostas, te­
nho a honra de propor à consideração 
de Vossa Excelência, com fundamento 
no art. 55, inciso lI, da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Luiz Carlos Bresser 
Pereira, Ministro da Fazenda; -

~IARlO DO CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO-LEI N.o 2.332, 
DE 9 DE JUNHO DE 1987 
Dispõe sobre a constituição de 

reserva especial no balanço de 
instituições financeiras e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item lI, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. 1.0 Para os balanços levanta­
dos até 30 de junho de 1987, o Con­
selho Monetário Nacional poderá de­
terminar às institUições financeiras e 
demais sociedades autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil, a 
constituição de reserva especial e de 
provisões de igual natureza, para res­
guardar ,~pu.s mV'eis de 'capitalização ou 
capacidade operacional. 

Parágrafo único. A reserva especial 
de que trata este artigo será '!onsti­
tuída após a absorção de prejUízos 
acumulados, antes ,de qualquer parti­
cipação e antes da provisão para o 
imposto sobre a renaa. 

Art. '2.° O Conselho Monetário Na­
cional baixará as normas necessárias 
à execução do disposto neste decreto­
lei, inclusive no que se refere à forma 
de reversão da reserva especial men­
cionada no art. 1.0, que deverá ocorrer 
no balanço de 31 de dezembro de 1987. 

Parágrafo único. As normas refe­
ridas neste artigo serão complementa­
das por instruções da Secretaria da 
Receita Federal. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em 
vigo~r na data. de sua. :public'ação. 

Art. 4.° Revogam-se às disposições 
em contrário. 

Brasília, 9 de junho de 1987; 166.° 
da Independência e 99.0 da República. 
- JOS.f! SARNEY - Luiz Carlos Bres­
ser Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da men­
sagem lida o Sr. Deputado Francisco 
Amaral. 

O Sr. 1.o-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.O 165/87-CN. 

É lida a seguintlil 

MENSAGEM 
N9 165, de 1987-CN 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § lOdo artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada' deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Con­
sultor-Geral da República, o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.333, de 11 de junhO 
de 1987, publicado no Diário Oficial 
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da União do dia 13 do mesmo mês e 
ano, que "concede aos membros da 
Advocacia Consultiva da União as 
vantagens que menciona e dá outras 
providências". . 

Brasília, 6 de agosto de 1987. - José 
Sarney. 
'E.M. n.o 004/87 

Brasília, 10 de junho de 1987. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Constitui antiga e justa reivindica­

cão dos Procuradores da Fazenda Na­
cional e dos Assistentes Jurídicos da 
união a equivalência com os' mem­
bros do Ministério Público, em termos 
d,e vencimentos e vantagens, éLa qual 
já éLosfrutaram em passado distante, 
antes da implantação do Plano d'e 
ClalSsificação de Cargos. 

No que pese a vedação, de vincula­
ção ou equiparação contida no art. 
98 da Constituição, nada obsta ao le­
gislador ordinário, em homenagem ao 
princípio da paridade proclamado no 
referido texto constitucional, estender 
vantagens de umas a outras catego­
rias funcionais, na medida em que isto 
seja reconhecido conveniente e opor­
tuno. 

Assim, sem estabelecer iguaUações 
vedadas, pode-se atribuir àqueles 
membros da Advocacia Consultiva da 
União, como tal definida no Decreto 
n.O 93.237, de 8 de setembro de 1986, 
a repres,entação mensal, instituída a 
favor dos Procuradore;:; da \República, 
pelo Decreto-Lei -n.o 2.268, de 13 de 
março de 1985, a qual foi elevada para 
100,%, pelo art. 3.°, da Lei n.O 7.333, 
de 2 de julho de 1985. 

Dado o fato de haver similitude de 
atribuições e responsabilidades, ainda 
que em campos de atuação diversos, 
mas sempre como advogadOS, afigura­
se-me justo e eqüita:ttvo ,esse pleito, 
cuja repercussão financeira não será 
de tão grande monta, em face do re­
duzido quadro de servidores dessas 
categorias, no contexto geral de pes­
soal, da administração pública. 

Como sói acontecer em tais circuns­
tâncias, a ser deferida essa pretendida 
extensão, impor-se-á dar igual trata­
mento aôs inativos, para preservar o 
mesmo padrão que teriam na ativa. 

Diante do exposto, em face do que 
reivindicam aqueles dedicados e ope­
rosos membros da Advocacia Consul­
tiva da União, da qual me cabe a hon­
ra de ser titular do seu superior ór­
gão de Coordenação (Decreto n.D 
93.237/86, arts. 3.°, 4.°, item V, e 12, 
parágrafo único), cumpre-me o inde­
clinável dever de submeter a Vossa 
Excelência a proposição consubstam.­
ciada na minuta de decreto-lei em 
anexo, cuj a apmvação enca,reço. 
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Renovo a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito 
e admiração. - J. Saulo Ramos, Con­
sultor-Geral da República. 

DECRETO-LEI N.o 2.333, 
DE 11 DE JUNHO DE 1987 

Concede aos membros da Advo­
cacia Consultiva da União as van­
tagens que menciona e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1 ° Aos integrantes das carrei­

ras e categorias funcionais, estrutura­
das pelo Decreto-Lei n.o 2.192, de 26 
de dezembro de 1984, e pela Lei n.o 
5.968, de 11 de dezembro de 1973, e 
demais membros da Advocacia Con­
sultiva da União, pertencentes aos ór­
gãos a que aludem os artigos 3.°, itens 
I a IV, com seu § 1.0, e 11, do Decreto 
n.o 93.237, de 9 de setembro de 1986, 
será devida: 

I - a representação de que trata 
O artigo 1.0 do Decreto-Lei n.o 2.268, 
de 13 de março de 1985, alterado pelo 
artigo 3.°, da Lei n.O 7.333, de 2 de 
julho de 1985, àqueles ocupantes de 
cargos efetivos ou empregos perma­
nentes, privativos de Bacharel em Di­
reito; e 

II - a gratificação de que trata o 
artigo 1.°, do Decreto-Lei n.O L 709, 
de 31 de outubro de 1979, alterado 
;pelo artigo 16 da Lei n.O 7.333, de 2 
de julho de 1985, àqueles ocupantes 
de cargos em comissão ou funções de 
confiança do Grupo - Direção e As­
sessoramento Superiores, privativos de 
Bacharel em Direito, que não a perce­
bam. 

§ 1.0 A representação mensal, devi­
da aos membros do Ministério Público 
e da Advocacia Consultiva da União, 
incorpora-se aos respectivos vencimen­
tos e salários para efeito de cálculo 
das demais vantagens. 

§ 2.° .o disposto neste artigo se es­
tende aos aposentados, nos cargos 
abrangidos pelo parágrafo anterior, 
cujos proventos serão reajustados, nas 
mesmas bases, como se estivessem em 
atividade. 

§ 3.° Para os membros da Advoca­
cia Consultiva da União, integrantes 
dos órgãos referidos neste artigo, 
ocupantes de cargos ou 'empregos cujos 
y.encimentos Ou salários básicos s'ejam 
superiores aos de Subprocurador-Ge­
ral da Fazenda Nacional, a represen­
tação mencionada no item I será de 
valor igual àquela que a ,este for de­
vida, não se lhes aplicando o dispos­
to no § 1.0 
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Art. 2.0 Cabe ao Consultor-Geral 
da República estabelecer os critérios 
para a concessão da gratificação de 
produtividade de que trata o Décreto­
Lei n.o 1.709, de 31 de outubro de 1979, 
com as alterações posteriores no per­
centual máximo de 100% (cem por 
cento), aos membros da Advocacia 
Consultiva da União. 

Art. 3.° A despesa decorrente des­
te decreto-lei correrá à conta das do­
tações próprias do Orçamento Geral 
da União e das respectivas autarquias. 

Art. 4.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se 'as disposições 
em contrário. 

Brasília, 11 de junho de 1987; 166.0 
da Independência e 99.° da República. 
- JOSÉ SARNEY - Aluízio Alves -
Paulo Brossard. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.192, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1984 

Restabelece a carreira de Pro­
curador da Fazenda Nacional e 
fixa os respectivos vencimentos 
básicos. 

LEI N.o 7.333, 
DE 2 DE JULHO DE 1985 

Reajusta os vencimentos" salá­
rios e soldos dos servidores civis 
e militares da União e dos Ter­
ritórios Federais, dos membros do 
Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios, do 
Tribunal de Contas da União, bem 
como revê proventos e pensões, 
e dá outras providências. 

Art. 3.0 Os atuais índices corres­
pondentes à representação mensal de 
que tratam os an'exos d-o Decreto-Lei 
n.O 1.902, de 22 de dezembro de 1981, 
com as mOdificações feitas pelos ane­
xos dos D3cretos-Leis n.os 2.267, de 
13 de março de 1985, e 2.205, de 27 
de dezembro de 1984, e pelo Decreto­
Lei n.o 2.268, de 13 de março de 1985, 
ficam acrescidos de 40 (quarenta) 
pontos percentuais. 

Parágrafo úni'Co. Para os efeitos 
do disposto nos arts. 5.° e 9.°, respec­
tivamente, dos Decretas-Leis n.os 2.225, 
de 10 de janeiro de .1985, e 2.251, de 
26 de fevereiro de 1985, considerar­
se-á ,percentual de ;representação 
fixado anteriormente à data de publi­
cação desta lei. 

Art. 16. Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente os §§ 2.0 
e 3.0 do art. 2.° do Decreto-Lei núme­
ro 1.709, de 31 doe outubro de 1979. 

Setembro de 1987 

DECRETO-LEI N.O 2.268, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 
Dispõe sobre a remuneração dos 

membros do Ministério Público 
Federal e dá outras providências. 

Art. 1.0 É concedida aos Procura­
dores da República de 1.a e 2.a cate­
gorias representação mensal de 60% 
(sessenta por cento), a ser calculada 
sobre os respectivos vencimentos. 

DECRETO-LEI N.o 1.709, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre pagamento da 
Gratificação de Produtividade, 
nos casos que menciona, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item In, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 A Gratificação de Produ­
tividade, instituída pelo art. 10 do 
Decreto-Lei n.O 1.445, de 13 de feve­
reiro de 1976, alterado pelo Decreto­
Lei n.o 1.574, de 19 de setembro de 
1977, e pelo Decre,to-Lei n.o 1.698, de 
3 de outubro de 1979, será paga aos 
membros do Ministério Público da 
União, aos do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios e 
aos integrantes do Grupo Serviços Ju­
:rídicos v:rlevistos na sistemática da 
classificação da Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, que estiverem no 
exercício das atribuições inerentes aos 
respectivos cargos efetivos ou empre­
gos permanentes, nos órgãos do Mi­
nistério Público, na Procuradoria-Ge­
ral da Fazenda Nacional, em órgãos 
integrantes da presidên'Cia da Repú­
blica ou nos órgãos da administração 
federal direta ou autarquias em que 
sejam lotados. 

§ 1.0 A gratificação também será 
paga aos servidores de que trata este 
artigo quando no exercício, na admi­
nistração federal direta ou autar­
quias, de cargo em comissão do Mi­
nistério Público, de cargo em comis­
são ou função de confiança do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superio­
res, de função de nível superior do 
Grupo-Direção e Assistência Interme­
diárias ou, ainda, de função de Asses­
soramento Superior a que se refere 
o art. 122 do Decreto-Lei n.o 200, de 
25 de fevereiro de 1967, com a reda­
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 900, de 
29 de setembro de 1969, desde que, 
nessas hipóteses, haja correlação com 
as atribuições do respectivo cargo efe­
tivo ou emprego permanente. 

S 2.° Para efeito deste artigo, con­
siderar-se-ão 'Como de efetivo exer­
cício os afastamentos em virtude de: 

a) férias; 
b) casamento; 
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c) luto; 
d) licença especial, licença para 

tratamento de saúde, licença à ges­
tante ou em decorrência de acidente 
em serviço; 

e) serviços obrigatórios :por' lei; 

f) missão ou estudo no estrangeiro, 
quando o afastamento houver sido 
autorizado pelo Presidente da Repú­
blica ou Ministro de Estado; 

g) deslocamen~ em objeto de ser­
viço; 

~) indicação para mir.istrar ou re­
ceber treinamento ou aperfeiçoamen­
to, desde que o programa seja pro­
movido ou aprovado pelo órgão a que 
estiver vinculado o servidor. 

§ 3.° A gratificação de que trata 
este artigo não poderá ser paga cumu-
lativamente com a Gratificacão de 

Atividade nem com a represéntação 
mensal do cargo isolado de provimen­
to efetivo de Subprocurador do Mi­
nistério Público-do Distrito - Federal 
e dos Territórios. 

.LEI N.o 5_668, 
DE 11 ,DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os vencimentos dos cargos 
do Grupo-Serviços Jurídicos e dá 

outras providências. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

-- DECRETO N.o 93.237, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 1986 

Regula as atividades de Advo­
cacia Consultiva da União, no 
Poder Executivo. 

Art. 3.° A Advocacia Consultiva da 
União compreende: 

I - a Consultoria Geral da Repú­
blica; 

II - a Procuradoria Geral da Fa­
zenda Nacional, no Ministério da 
Fazenda; 

lU - as Consultorias Jurídicas dos 
demais Ministérios, do Estado-Maior 
das Forças Armadas, da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da Re­
pública e da Secretaria de Adminis­
tracão Pública - da Presidência da 
República; 

IV - as Procuradorias-Gerais ou 
os -Departamentos Jurídicos das au­
tluquias. 

§ 1.0 Integram, ainda, a Advocacia 
Consültiva da União, no Poder Exe­
cutivo, os órgãos jurídicos dos Gabi­
netes Militar e Civil da Presidência 
da República, da Secretaria -Geral do 
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Conselho de Segurança Nacional e do 
Serviço Nacional de Informações, que 
continuam sujeitos à disciplina nor­
mativa própria. 

Art. 11. Submetem-se à disciplina 
deste decreto os servidores que pres­
tarem assessoramento jurídico aos 
Ministros Extraordinários. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da men­
sagem lida o Sr. Senador João Lobo. 

O Sr. 1.°-Secretário procederá à lei­
tura da Mensagem n.o 166/87-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 166, de 1987·'CN 
(N.o 251/87, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Con­
sultor-Geral da República, o texto do 
Decreto-Lei n.O 2.334, de 11 de junho 
de 1987, publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "dis­
põe sobre os vencimentos dos mem­
bros do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios e do Tri­
bunal de Contas da União". 

Brasília, 25 de agosto de 1987. -
José Sarney. 

EM n.O 4-A/87 

Brasília, 10 de junho de 1987 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

A remuneração dos magistrados da 
União vem se tornando, nos últimos 
meses, preocupação constante, em fa­
ce do seu descompasso com a dos ma­
gistrados estaduais. 

Ganha relevo, no quadro geral da 
magistratura, a situação dos juízes fe­
derais, cujos vencimentos _ chegam a 
ser inferiores, não raras vezes, ao va­
lor do aluguel do imóvel onde resi­
dem. É o caso dos juízes ,das Seções 
Judiciárias de São Paulo e do Rio de 
Janeiro, en.tre outras capitaiS. 

No que concerne aos Tribunais Su­
periores, posta de lado a situação dos 
q1,l.e percebem menos adicionais por 
contarem menor- tempo de serviço, 
tem-se um quadro de inquietação an­
te o inadequado nível de seus venci­
mentos: -

- ' Em-tais circunstâncias, reivindicam 
os magistra'dos uma rápida solução, 
que se anteponha ao agravamento de 
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situações, em face das condições ad­
versas da economia nacional. 

Em contatos informais com diver­
sos membros dos Tribunais Superio­
res, em busca de uma fórmula que 
atendess,e a essa deLicada situação -
e afastada a viabilidade da extensão, 
pura e simples, das disposições da Lei 
n.o 7.374, de 30 de setembro de 1985, 
pelas distorções que acarretaria, com 
graves reflexos no orçamento da 
União -, concluiu-se pela necessidade 
inadiável de refixação do vencimento 
básico, em valores absolutos, com 
acréscimos mais significativos para a 
magistratura de primeira instância, 
mantendo-se inalterados os vencimen­
tos dos Ministros do Supremo Tribu­
nal Federal, conforme desejo manifes­
tado, informalmente, por seu Presiden­
te. 

Com esse propósito, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de 
Vossa Excelência, com fundamento no 
art. 55, item lII, da Constituição, o 
anexo projeto de decreto-lei, que dis­
põe sobre os vencimentos dos mem­
bros do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios, bem as­
sim do Tribunal de Contas da União. 

Com protestos de profundo respei­
to - J. Saulo Ramos, Consultor-Geral 
da República. 

DECRETO-LEI N.o 2.334, 
DE 11 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre os vencimentos 
dos Membros do Poder Judiciário 
da União, do Distrito Federal e 
Territórios e do Tribunal de Con­
tas da União. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lII, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 61 e 63 
da Lei Complementar n.O 35, de 14 de 
março de 1979, 

DECRETA: 

Art. 1.0 Os vencimentos dos mem­
bros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e Territórios e do 
TriOunal "de Contas da União, bem 
assim a representação mensal a eles 
devida, passam a ser os-constantes da 
tabela anexa ao presente decreto-lei, 
inalterados os do Supremo Tribunal 
F~d~ral. --

Art. 2.° Este decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. ' 

Brasília, 11_ de junho de 1987; 166.° 
da-Independência e 99.° da República. 
- JOSÉ SARNEY'- Aluízio Alves -
Paulo Brossard. 
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ANEXO 

(DECRETO-LEI , DE DE 

Denominação 

I - SUIJremO Tribunal Federal 

Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral 

II - ;r ustiça Federal 

Ministro do Tribunal Federal de Re­
cursos 
Juiz Federal 

UI - Justiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal Militar 
Auditor 'Corregedor 
Auditor Militar 
Auditor Substituto 

IV - Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho 
Juiz do Tribunal Regional do Traba­
lho 
Juiz-Presidente da Junta de Concilia­
ção e Julgamento 
Juiz do Trabalho Substituto 

v - Justica do Distrito Federal e Terri­
tórios 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto 

VI - Tribunal de Contas da União 

Ministro do Tribunal de Contas da 
União 
Auditor do Tribunal de Contas 

DE 1987) 

Vencimento 
Mensal 

27.302,16 

27.000,00 
26.000,00 

27.000,00 
26.500,00 
26 000,00 
25.500,00 

27.000,00 

26.500,00 

26:000,00 
25.500,00 

26.500,00 
26.000,00 
25.500,00 

27.000,00 
26.500,00 

~epresentação 

140% 

130% 
120% 

130% 
120% 
120% 
120% 

130% 

120% 

120% 
120% 

120% 
120% 
120% 

130% 
120% 

o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Designo o Relator da men­
sagem lida, o Su:'. Deputado José Men­
donça de Morais. (Pausa.) 

o SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - Tem V. Ex.a a palavra, para 
uma questão de ol'dem. 

Os ,l'elatores ora designados deve­
rão ,concluir seus pareceres ipela apre­
senta~ão de iproj'etos de ?-~clJeto le­
gislativo aprovando ou reJeItando os 
textos dos decretos-leis. 

O ipr.azo a que se r,efere o § 1.0 do 
art. 55 da Constituição se encer.rará 
em 6 de nov:embro vindouro. 

O SR. SóLON BORGES DOS REIS 
(PTB-SP) - Sr. Pl'esidente, peço a 
palavra ipara uma questão de ordem. 

o SR. SóLON BORGES DOS REIS 
(PTB-SP. Para umaJ questão de or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

A Ordem do Dia da sessão do Con­
gr,esw Nacional de hoje dá bem uma 
idéia do que significa, no ;processo 
político brasileiTo atualmente, o Con­
gres,so Nacional ~ mais um órgão 
cartorário vara registrar decisões do 
Governo, mais um batedor de carim­
bo do que propriamente Poder legis­
lativo. 

Setembro de 1987 

Vejam V. Ex.as, Sr. presidente, STS. 
Congl'essistas, que 'estas quinze men­
sagens do Poder Executivo refere;m­
se a quinze decretos-leis. O Gov,erno 
insÍlste em presidir 'a República na 
base da ditadura. Este é o regime 
preSidencialista que o palácio do Pla­
nalto insiste em manter, forçando 
para isso indevidamente a iprópria 
Constituinte. 

A seguir, passará V. Ex.a a anun­
ciar, na Ordem do Dia, as matérias 
em r,egime de urgênCia. Então, V. EX.a 
constatará 'estarrecido, certamente, ;ao 
prestar atenção ao item I da próxima 
pauta da Ordem do Dia, que vamos 
agora apreciar mensagens do ano da 
gr,aça de 1984, e j á ,estamos quase em 
1988! O Governo mantém o seu [po­
derio onipotente sobr,e a Nação bra­
sileira, suprimindo praticamente a 
função do Congr,esso, que outra coisa 
não faz senão registrar como um ca­
rimbo as decisões do Executivo. Veja 
V. Ex. a que não há quorum em ple­
nário para o iprosseguimento desta 
sessão. Por isso, com base no § 2.0 
do art. 29, requeiro a V. Ex.a que 
suspenda os trabalhos, que 'apenas são 
formais 'e ,em nada alteram a vida 
da Nação. O Plano Bresser, que já 
está correndo prazo, até hoje não foi 
objeto, ao que eu saiba, de mensagem 
a esta Casa se' é para fazermos a fun­
ção de um mero batedor ,de carimbo, 
senão de um órgão cartorário que 
registra as decisões indiscutíveis e 
insuceptíVieis de modificaçoos dos de­
,eretos-leis do Governo, é melhor ire­
correr ao al~. 29, § 2.°, do Regimento 
Comum, e pedir a V. Ex.a que 8118-
penda os tr3!balhos que são mera­
mente formais, apenas para legalizar, 
vamos assim dizer, um regime pre­
sidencialista ,extremamente ditato­
rial. 

O SR. PRESIDENTE (Aluízio Be­
zerra) - V. Ex.a tem razão. 

Nos termos do § 2.° do art. 29, do 
Regimento Comum esta Pres,idência 
irá encerrar 'a sessão. 

Antes, porém, 'a Presidência con­
voca sessão conjU!llta a l'ealizar-se 
quarta-feira, às 18 horas e 30 minu­
tos, neste plenário, ,com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1.0 Leitura das Mensagens de n.os 
167 a 181, de 1987-CN, ref,erentes a 
vetos presidenciais; 'e 

2.° Apl'eciação, em regime de ur­
gência, das Mensagens de n.os 11 a 
15, de 1987-CN, e de n,os 16 a 20, de 
1987-CN, refer'entes a decretos-leis. 

O SR. PRESIDENTE (Aluizio Be­
zerra) - Está encerl1ada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 ho­
ras e 10 minutos.) 



DIÁRIO c GRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

(Inclusa as despesas de correio) 

SEçAO I (Câmara dos Deputados) 

semestral .............................. . Cz$ 264,00 
Cz$ 66,00 Despesa cf postagem ........... . 

(Via Terrestre) 
TOTAL 330,00 

Exemplar Avulso ........................................ 2,00 

SEÇÃO 11 (Senado _Federal) 

semestral ............................. .. 
Despesa c/ postagem .......... .. 

(Via Terrestre) 
TOTAL 

Cz$ 264,00 
Cz$ 66,00 

330,00 

Exemplar Avulso ........................................ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque' pagável em Brasíiió 

ou Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal- Agência - PS - CEGRAF, 

conta corrente n° 920001-2, a favor do; 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasília - DF. 
CEP: 70.160 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 07/1203 

BrasÍlia_...:....,. DF 

EDiÇÃO DE HOJE 40 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cz$ 2,00 


